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1. /25,O0

Contrato que entre si fazcm o Município de Juazeiro do

Norte/CE, akavés da Secretaria lVunicipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho e a empresa JOSE IRESVAN ARAÚJO. para

o Ílm quê nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.08210001-14, através da(o) Secretaria Iúunicipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado JoSÉ IRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre CÍcero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte -

CE, Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelaÍialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

02.860,61 '110001-35, neste ato representada por José lresvan Araújo, portado(a) do CPF n0 325.692.703-34,

apenas denominada de CONTRATADA, rcsolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico n" 2024.12.05.1, em conÍormidade com as disposiçôes contidas na Lei Federal no.

14.133,01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.'l - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico no 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide

Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

I Lotê : Lote 06 - Malorial d€ Expodientê
rltem EspqciÍicaç?g
ioool c^DERNo cApA DURA coi,,l EsptRAL,

01 MATÊRIA. DTMLNSôEs l\.4ÍNrN,tAs

200x275[,4l\,4, 96 FOLITAS

Qtdê.

150 PIlltl lt.CAí)t:RNl.lS

150 I'L'tFII,CADI-RNUS

SIDGRAT

30 SII)GRAf:

ulrd.

UND

Marcâ/Modelo

PfRTILCAI)t RNUS

Velo! qnitário

8,40

ValoÍ Total

840 0000

É]SPIRAI-, íO MAÍERIAS, COM
iNDtct./st.pARADoR DE r\rA TFRr^s. uNt)
{)I\4t \soÍ s [ríNtNrÀs 20ox27svt. 200
FOt H^S OU SllpFRlÔl{

OOO3 CADÊRNO PI-OUENO, CAI'A DURA. COI\,4

ESPIRAL,l/4 DIMENSÔLS MiNIMAS UND
r40x200rvtM. 200 r oL AS.

OOO4 LIVRO ATA, CAPA PREIA, OII,4ENSOES
M|N \,4AS 20,2X29. t CtV,100 rOLIAS ,,^,^
NUMERÁD^S IPoGRÂF|oAMENTE f ur\u

002 c^Dr.nNo DE CAPÀ DURA COI\,4

30

11.50

8/6 1.314.00

13,00 390.00

21 35

5.53 '1ti5.90

OOO5 LIVRO ATA CAPA DURA, PAPEL OFF-SÍ]I
56 G/À,4' OU SUPTR|OR,2oO FOI.H^S
NUMÍ]RADAS I IPOGI{AFICAÀ,{I:N I L IUNI) 50640
PAUTADAS, D|I,,|ENSôES [riNtMAS
?0s{?q!!4l/r..

0006 ltvÍro ArA. PAt,t:r s(n.H'rt.50 rot.HAS
NI.JMI]RADÀS '1'IPOGÍIAFICAI\,IEN 

I I: I:
PAUTADAS, DII\4ENSÔES APROXII\4ADAS

tJND 30

ioo
3OOX21O IuM, CAPA DURA,

ooo/'LrvRo qq noqro- rqo !9111^s. Ç4P^uNq

SIDGRAÍ

SIDGITAÍ 16,80 1.680.00

PAUTADAS,



.JMISSÀO DE LICI'II'"

t7N- F'\--) \
uuRA, coR PRITA, DtNrtiNSôt's
APÍIOX \,AD^S 330X216 l\,,1l\,4, USq
ÀDI\,4INIS IRAI'IVO, QUAIRO ASSINAl UÍ1ÀS.

SII)GIIAI: I32.
0008

Lotc : Lote 07 - Matorial do Expedlente
Item Espcciflcação
0001 CANETA ESFERocRÁFrcA, [.4^TERtAr

PúSIIco, U[,,IA CARGA. PONIA IATAO
COI\,4 ESfI:RA Dt] TUNGSTENIO, T,SCRIIA
FINA, MAIERIAL ÍRANSPARENIE, CAIXA CX
COI\4 50 UNID/\DES, COR DA IINÍA AZI]1,
PRETO E VERMELHO (COR INFORMADA
Jr.rNTo À oRoErU DE coNrPRA)

OOO2 CANETA HIDROG FICA, [,,IAÍERIAL

0003

Púsrco. PoNÍA FELrRo, EsPEssuRÀ
ESCRIÍA FINA, COR CARGA AZUI.
EMBALAGEIV COM ,12 UNIDADES,
cANETA HIDROGRATICA FINA ORMA.IO
ítI:DONDO PONIA COI\' 2MI\,,I. CORPO I

TAMPA CONFECCIONÀDOS EI/ RESINA
Íf R[,4opt.ÁsrcA, rAt\rpA ANÍlAsFlxl^N I t].
T|NTA AÍóxrcA, DiMENSôl:s
ApROX \,!ADAS 135X8X2MM. ESTOJO COI\,,|

12 CORES SORTIDAS,
OOO4 CANETA HIDROG ICA. PON'TA

GROSSA, FORMATO REDONDO, PONIA
COIV 4MI\,4, COM TAI\,'IPA BEM FIXÂ, TINTA A
BASE oE ÁGUA, coREs soRTlDAS.
DIMENSÕES APROXIMADAS 1 6X18X1,50 CI\4

PACOIE COT./I 12 UNIDADES,

r 0005 CANETA. tlPO l\itARCÀ lEXIO. PONIA
RESISTENTIJ, TINTA À BASE DE ÁGUA,
c^txA cot4 12 UNIDADIS, COÍit:S
Al\,tARÉLÀ. t ARÂNJA, VERDE E ROS^ (COlt
tNFoRMi\DA JUNTo À oRDEI\4 DE
COMPRA

0006 CANETA MARCADORA PERI\4ANENTÉ,
PoNTA I\4EDIA 2.OIMI\,, TINTA À BASE DE

PRETO NO 2, CAIXI\
0009 PINCE L A-I óMac-,

PONTA DE FEL
COR DA TINTA AZU cx
(COR INFORMADA JUNTO À ORDEI4 D

LIVRO PROTOCOLO, CAPA DIJRA,
DlNrENsóES MíNtMAS 1x15,5x22,5ct\4,uNIl
coM 100 FoLrlAs.

100

Otdc. Marca/Modolo Valor unitáíio Valor Íolal

150 INJI:XPI N 26.30 3.945,00

?50 B^771- 690 1.725,00

250 Ít^//.Í 3.20 800.00

250 I\AZZC L40 1.850,00

1?0 ÍtA1-/Í' 9,10 1.092.00

30 tsAZZ\: 28.80 864.00

1500 t\A7/t 303 4.545.00

50 t\^zzÍ: 30,90 1.545,00

100 15,99 1.599,00

Ít^/.71 25.50 2.040,00

f64.40

932,00

7.6A7,40

unid

I STJ

t:sÍJ

ESTJ

CX

CX

ÁLcool. coREs AzuL. PRETA ou 
^yVERIUELIIA (COR INFORMADA JUNTO A ",'

oRDE[,4 DE COMPR ) CAIXA COI\.'| 12

ul'rDADr,s.
oooT t.Ápts DF coR GRANDE, Elv l\rAÍ)t:lRA,

IAIUANI]O GFiÂNDI:, CAIXÀ COM 12 CX
CORFS SORIIDAS

oooa úpts pRt: I o, coRPo MAD[-IRA, t)uRt:1
CARGA 2. CORPO SÉXTAVADO, GRAFI]Ê CX

COI\/| 144 UNIDADES,
úAÍERr\L PúsÍico.

TRO, RECARREGAVEL.
L, PRETO E VERIVELIIq

^z?_L
u

,]

OOíO PINCEL IMAIICADOtI PARA OUi\DIiq
uÍtANCo. Í{EC^ttREGAVEl., HAsrt, No
ronMnro ctL.ÍNt)Rtco, DlMt'NSôl,s
[,4iNIN,tAs DE 18t\4MX13 cl\r. flL:slNAS

COI\,4PRA), CAIXA CO[,4 12 UNIDADES.

r t=R[,4opr.Ás flcAS, Át cool-, PlGl\,4[N ros Ii
RESTNA ottcÂNtcA, PoNTA EM Àcítlt.tco
2VI\,,l, CAIXA COI\,4 '12 UNIDADES, CORES
AZUL PRETO E VERI\,1ELHO
PORTA CANETA EM MEÍAL,, 03 NIOIIOS
P'JRTACÀNETA/CLIPS E LEI\,4BRETES
DIMENSÕES MINIIVAS 20,5X1OX1O,

80

t]ND 2
001 '1

35 WÀLL:IJ

20.769,40

,84



Lote : Lotê 08 - lraterial dê Expêdlênte
Itom EspêciÍicação

ErU
061

0001 Grz DF CT-.RÃ ATÓXICO, EI\,4BAIAG
cot\,{ No MíNl[,ío, 24G cÀlxA col\,'l CX

Lote Loto 0!:U4êrial de Expêqient9

CoLll$SÀo DE LlClTt'

. -,,..,{' J>q, f\
u!r4 +

Qtde Marca/Modolo

3500 AI CAII:X

2500 At CAIt:X

800 At CÀTfX

Otdê Maíca/Mod6lo

CL.ASSE

120

12 I\,4ONAI,ISA

100 Brrt,Ít

SOt lDtrÍt

150 I\,IAXPRINI

2.200,00

't2.850,00

Veloí uniláíio Veloí Total

4 380.00

31,90 3.828.00

7.90 94,80

5,?0 520,00

7,90 1.185,00

3.04 304.00

9.50 1.140,00

16.90 845,00

Vâlor unitário

1,25

Valor Total

6.275.00

4.375,00
UNIDADLS CORES SOÍtIIDAS

o0002 Gtz Í)t: cEÍtA ESCOT-AÍI. Í.oÍ{\4Ar
I RIANGUI AfI EI\,,IBAIÁG8fu4 COI,4 NO
[,,riNtMo 102c, ATÔxlco, Dl[r{,NSÕl,s cx
N4íNt[rAs 1oox1o[,1[r, cAtxA cot\,4 12

UNIDADES, CORES SORIIDAS
0003 MASSA DE MODELAR, COIU rtosrÇÃô

?.51

BÁstcA À ÀGUNCARBoTDRÀÍoS DLI
cEREArs E cLoRETo DE sóDlo. 

^,ATÓXICA. 12 BASTÕES COM CORES ",.
SORTIDAS, COM MOLDE(OPCIONAt,), 18OG

ou suPEí{oR,91]l4!q!4 1_2 q!!}\t)t:s.

2,75

i!s!!
0001

Especificação
ÉASTÂo DE ôoLA ou-ÉNÍE ÉtNo A
BASE DE sILIcoNE. EI\4 BASTÃO TIPO
VELA, PARA APLTCAÇÂo EM Plsrol^
eiÀriucn, encore coú rxo.
B^srÂo DE cot ouENrE cnosso. À

I'riq

PCT 150 20

0002
BASL DE SII.ICONF, E[,4 BASIÁO ,TIPO..,

vtit^, pAÍrA APLICAÇÃo LIV Plslol^'"'
EL-ETRICA, P 1KG

, Pl. HÁ BorÂo

ASSIC

ACOTE COI\,{

OOO3 BATERIA DE I- Tlo
[,4OEDA OR2O32, CARÍELA DE BAlI:RIAS
0E Lí o DE Ípo ptLHA BoÍÂo/MoEDA,3v, cAlirEL
REDONDA, COIUPACTÂ, CARIELA COM 1O

_vry!9AoES
OOO4 BATERIA ALCALINA 9V, N^O

RECARREGAVEL. TIPO ALCALINA,
APt tc^ÇÃo APARTI rlo
I.I I-IRoI I I.TRÔNICo TESIADÀS POII
LABoRAÍóRlos cÍ:RTlÍ lcADos Ptl o
INT/T IRO.

ooos cALaut.ADoRA Ét EIRóNlcÀ, 12 DÍclros.
vrsott t\cr tN^l)o I [,1 t cl), NÚ[rt ltos

0008

GRÂNDI S. COI\r1 DUPIA Al llvll NIi\Ç^O
(SOl AII E BAIERIA). DIMENSOFS VlNlÀ/^S
1/.5X12,9X3,3 Cl\r.

0006 ptLHA arcruNÀ aa, pncorE cor,4 04
UNIDADES,

UND

IJNT)

PCI
L

5 602 00432

óóó7- PILHA ALoAL|NA, AAA, PAcoÍE coM 02 ps1
UNIDADES,
p1114 1116agg 9, eaõóre coM 02 pcr
UNIDADES,

100 MAXPRINI

MAXPRINT120

0009

ôoro

PISÍOLA COIA OUENTE GRANDE, 13W,

ApLtc^ÇÁo DE BASrÃo cRosso. tllvoL'l uNlJ
1?7 t?20V 50t60H/ .

PISTOLA COtÁ QUENÍE PEQUtTNA, 10W,

ÀplrcAÇÃo DIi UASTÃo FlNo, Illvol.l tJNt)

l27 t2l9v , 50i60Hz

Loto : Loto 10 - Mâterial do Expedionto

50

VMP 13.90100 1.390,00

't4.010,80

. EspociÍiçqçlq
ÀDESTVO DE COrurr.ro,issc]
co[.4PoSlÇÁo:solvENTE ALIFÁTlco,
SOI-VENTES OXIGENADOS, RESINAS
SINTEIICAS, BOTTRACHAS SINTE ÍICAS I]

Unid. Marca/Modolo valor unitário Valoí TolalItom j

ooo't

UND 10 vt\,4Í, 006

ADIIIVOS,

^LMo+-ÂDÃ 
ÉAR aÀRlMBo, MÀl Í.RlAl.

c^txA ptÁsIlco/À,lL]AL., ALI\ro,-At)A
ESPONJA ABSORVEN'TE REVESTIDA DIl
TECIDO. TAMANHO PEQUENO, IIPO
ENTINTADA, CORES AZUL, PREÍO E

0002

VERI\,IÉLI]O (COR INFORMADA JUNÍo À

IJND 50 RADEX 4,60 230.00

\

Qtdc.

160,00



\ r r!;

0003

0004

0008

0009

o-io

0012

0013

oRDEt\,,t DE COI\rpRl\). :
iÀercn1)on eÀnn' oúiiRb BR^Nóõ|
COI\,,I PORIA PINCEL. BASI ÊI I IÍtO, ,,.,..
coRpo plÀsrco, Dr[,rrNsôrs ulrtttns "'"''
15X4,50X25 CM.
nÊ-óúrÀoon or i ÀPrs, Mi\rÍ.RtÀi.
ptÁsT'tco, IÁN,INA Í)L AÇo rEt\4pEIt Do,
I]PO ESCOLAR, CORES SORI'IOAS CX
TAIUANI]O PEOI.JENO, CAIXA COI\4 50
UNIDADES
aanánúÉ, 1ooG, 6 Ftos, RoLo
101t\.,t.

coú[;;
BLOCO CUBO LEMBRETE,TOO FOLIiAS
COLORIDAS COM 5OGR, DIMENSÔFS
I,IINIMAS 85X85CNI, O PRODUTO DEVI]RÁ UNÍ)
ATENDER SE PERTINENTE, AS NORI\4AS I)
ABNT E DO INI\,4ETRO.

50

I RIS

500 I}ARI]EX

100 VT,4P

200 VIVP

100 8A7Za

NOBITI:

25

300 Ír^zzE

250 B^l\,lBlNl

BAÀ'BINI

120 tsRW

100

BAt\rurNl

18.90 1.890,00

12,90 2.s80,00

23,00 2.300.00

21 00 525.00

1,00

5,97 1.492.50

604XDRA

15.60

!
4.90

11,50

390

230.00

842,40

2.450,00

1.218.00

54

0005

oooô-

007 BLOCOS AUTOADESIVOS, 450 FOLI]Aq
SENDO 5 IJLOCOS DE 90 FOLIIAS,
DIMENSÓES MiNIMAS 76X76 MM, CORES
VARIADAS,

UND

BORRACIIA DE APAGAR, DIMENSÔES
MIN \,,|AS 3,5 X 1.2 X 2,s Cl\,1 (BORRACHA),
COR BRANCA, APAGA ESCRITA A L,APIS

E LAPISEIÍIA, INDICADA PARA OUAI.OUER
GÍIADUAÇÃO DL GRAI-ITE. CAIXA COM 40
UNIOADES,'rionnlcHn NATURAL, ulcol.oR
(VERMELHA E AZUL), CHANFÍIADA NAS
DTJAS EXTREMIDADES, ISENTA I)t1
SUBSTÂNCIA 'IÓXICA, CAPAZ DE APAGAÍiI]
r o I At |\TFNTE A tSCRll 

^ 
SÉl\,1 tloRl{/\Ít oq | ,N'n

MANCIIAR O PAPEL, A PARTF VEÍIMELIlA ",'-
PARA APAGAR ESCRITA A LÁPIS f
I,APISEIRA E A PARTE AZUL MÀIS
AI]RASIVA, PAÍIA APÀGAR ESCRIÍA A
CANT: IA
BORRAÓHA TIPO PONÍEIRA,APTICAVIIS
PARA QUAI,QUTR GRADUAÇÃO Í)I ..
GRAFITI, COR BRANCA, CAIXA COÀ/ 50"^
tlNlDADt,S

I óaúa conne SpoxoÊrcr,q rÍqprrl I
ACRILICA, NA COR CRISIAL. COM
ANTIDERRAPANIE E ANÍIDANII]ICAOORUND
NA PARTE INFERIOR- DIMENSÕES
APROXI\,IADAS 266 X 366 X 17q !4!,4.
coLA BASTÃO, COMPOSIÇÃO POLIVINI!

^cErATO 
PVA, COR ERANCA. ,,^,^

^Pr.rc^ÇÀo 
PÀPE[-. ATóxlcA t- "''"

SECACEI.4 RAPIDA COI\,4 1OC. TIPO BASTÃO,
COIA COLORIDA, 6 CôJ TS CO[,! NO
i.íINIMO 23G CAOA, ATÓXICAS. CAIXA COI,,I CX
6 UNIDADES,

CX

120 A:ZIEu ,440 80

006906.9000

0011

UALE

00300

0014 coLA coLoRtDA col\4 GLIÍÍt-Ít,6
1975,00

l

1380.00

CORES COI\,,I NO N,,IíNIMO 23G CAOÀ, CX
CAIXA COI\,4 6 T,,NIDADES.

COLA DE ALIA RESISÍENCIA ,50G, UND
SÊCAGEM RÂPIDA, ALTA RESISIÊNCIA

tNsÍANIANEA, COR

90250t;
0016 coLA

T'.IANSPARENTE, SEM SOLVENILS,.,iI^
SICAGEIV RAPIDA. ALTA RESISTÊNCIA, ",'"
3G,

BRW 00390

oo17 COLA PARA EVA. PAR TRABALIIOS Í)t,
COIAOEM EM FVA F ISOPOR, SOI UVI,I.
Et\, ÁLCooL. sEC^cEtV Ao AIl.

. clRItÍtcAçÀo lNMl 
.TRo, 

TUBO I)t 90O.
oO18 CoRDÃo RABO DE RÁTO íOOO/.

PoUÉsrER. RoLo coM 1oo l\,,!ETRos,
ISPESSURA 2IVI\,,, NÀS CORES BRANCO.

UNI) 350 83

AZUL, DOURADO E
INTÔIII\,4ADA JUNTO

I courq1r4l.

t,RAr^ (coR
À oRDÊI.I DE

RL 50 I]ARBEX 14,00 /00,00

,ütllssÀ0 DE Llct',4'r' :'

-,,,í,r Jxna',Fr
t



i

UNt)

cx

UND

UNI)

/úl+\
', ,r :':J0M§5À0 DE LICIT/'

OO19 CORRETIVO FIIA, I\4INI IAPI sXsI\,I]
DI\,{ENSÓES [.4iNtMAS 10X10X10 CM. Pt.SO
[,4ÍNt[.40 15G, EXCEI.ENII: OOUtiR I l.]Ít^_ t

SFCÂGÉI\,{ INSI AN]ANHA COIM CORRITÇAO
IIUEDIATA,

oo2o õoRItETtvo t ioutt)o. MATERIAI. A AAS[:
O'ÁGUA, SECAGEI\,,I RÁPIDA, APLICAÇÃO
EM PAPEL COIVUI\,,|, APRESENÍAÇAO
FRASCO, 18 ML, CAIXA COI\,I 12 UNIDADIS.

0021 DISCO COI\.,lPACTO-DVD-R, 4X, TEMPq
DURAÇÀO '20 IuIN, TIPO GRAVAVEL f
REGRAVÁVEL i DVD-R, APRESENTAÇÃO
EMBALAGEM INDIVIDUAL BOX ACRILICO,
CAPACIDADE DVD ROM 4.7 GB

r']§TÊR

50 IlAt)l:X

120 RADEX

50 MUI.ÍI.ASEÍi

3,90 195,00

18 90 2 268.00

2.20

8,10

1,13

46.63 2 331,50

43.43 2.1 / 1 ,50

1,69 16.90

14.60 ?.920.00

9.50

16,00 1600.00

313 313,00

35,S0 ;,.180,00

1,41 1.482.00

0022 Ei.Ásrco. coR CRU,71% PoLl
UND

29% ELASTODIENO,29X25M
ELÁsÍrco.Út iB. r.Á rEX, COR AMÀREIO
PACOTE COI\,4 12OO UNIDADES,854G OU t'CI

I'IIEIVIER

I
PÍttrl\lIEIi

,00

,00

.00

0

912

002

0024

0025

31

1?0

60

50 BAZZí:

cot.ACtilt

50 COIACITIL

10 rMu^t^NDo

300 tiMIl^l.ANDo

200 
^l)t 

l tlR S

50 IIOI-PLAS

t00
^Í)t 

I tlR S

100 
^t){ 

ll.BÍIAS

S U Í' E I.IIO R,
ESTILEI E, úMINA REÍRA]IL, I\4EDINDO
NO MíN|N.{O 15 Cr\r, úN4|NA DE AÇO COM

483

56,50ESPESSURA DE Í8 I,llM, CORPO UND
POLIPROPILENO RIGIDO, IUULTIUSO, C
DISPOSITIVO DE TRAVA PARA A úIUINA
ETIOUETA AUÍOADESIVA EIV FOI

OM

À
FORIVATO 44, COR BRANCA, PAíi/\
\,,TPRESSORA, CAIXA CO[,4 100 FOI l]A CX

(33,9M1í X 101,6MM), CONTITNDO
COLUNAS X 7 LINHAS.

looist rrtouEre ntlr'oÀóE§tvA aM Fol.HA

q
)

50

FORI\,IAIO 44, COII BRANCA, PARA
II\,4PRESSOIIA, CAIXA COM lOO FOI,IIAS CX
(CADA I-OLIA COI\4 1 ErlQutr^) MLDINt)O
210X2971\,1M, CAIX COI\,i 100 FOLIIAS.

OO2/ TITA ADESIVA, POLIPROPILTJNO
TRANSPARENTE, MONOFACE, 12 MI\,I X3OM. UND

0028 FITA ADESIVA. POL|PROP|I.I:NO
TRANSPARIjNIH, IIPO I\/ONOÍ ACL. Nr)
45t\,4MX5OÀr. 

^Pr.lcAÇÃo 
l\rt.lllltlso."''"

INCOLOR,
oo29 F[^ ADrSlvA CREPL, rlPO aOMAii^.

DII\,{I:NSÓES N4INIMAS 5O[4M I.
coMPR \rtNto 50M. coR |\4ARROM. ,,À,Í\
VALIDADE MiNIi.4A DE 'I2 I\,'IISIJS -,."
CONTADOS DA DAIA DE ENTREGA DO
PRODUTO,

OO3O ITA ADESIVA MAGICA, TRANSPARTNTI],
CONFECCIONADO EN4 ACETAIO OÍ UND

APLTCAÇÁO l4lllTt úso. rNcoloR

C
[oõer-F

EI,ULOSE, 19MI\,1 x 20ru
ITÂ BANANA DUPLA FACE.
|À,4ENSÔES 19X2MM X 1011.

2Múr uú)

3 ,20 00960

0054

loo.,
I

0033

I

I oo34

^ 
CRLPE 18MlV X 501i, FITA I)l

!l
f

F
C

u

C

Ml
10

APEL CREP
^!o, 

FÀç!!.!f.luQç^o

J.!.ra ,q Q8!EM aEIQI4PBAL
rõúiÀ DE 

-tsoPoR, 

co-rt,tpnrr'.lÉr.rio t u-rt
LÂRGI.JRA O,50I\,4, ESPESSUR^ 1OIVT,ll,

ITA DECORA]IVA I.,ARGA, 15[/I\,4 X 50
ORES VARIADAS, PACOTE COI\,I PCt
NIDADES
IÍA DECOR^TIVA TÂRGA, 3OMIU X 50T,4,

ORES VARIADAS (COR INFORMADA RL

cot\,,tPRAl.

200

250

ISOPLAST

ISOPLAST

496,00.

1.251,50

200 Í lDt.Pl.As

-!
t.tÍ)EÍrL s

IBEL

0036

ô037

FOLI]A DE ISOPOR, COIUPRII\,IENÍO 1I\,'I, UND
LÀRGURÂ O.5OM, ESPESSURA 2OMI\,4,

roLHA EV^ 1 l\,41\,,!, TAI\,!ANIiO 4ox6o Cl\,4,

L^VÁVEL. ÂTÓX|CÀ. CORES VARIAoAS ,,N'n
(coR tNtoRMADÀ JUNTO À ORDI M Dr "''"

0035

200

1000

2,44

503
t

1,29 ,001.290

FOLHA EVA 2IVM, ÍAIUANHO 4OX6O CI\,4.

LAVAVEI, ATÔXICA CORES VARIADAS D'Í
(con tNl-oR[,4ADA JUNrO À oRDt M l)l: ' "'
coMP+rJ\), PACOIE COM 10 FOI l1^S.

1000 4

0038

Irt ANLIA 90 14.900.00

13,90



10 8^.7?Í

RAÍ)t.X

t0

100 VIVP

40 CAIIBRINK

30 coÍr rÀRl

WAI-fU

500 At 
^t,t 

As I

0olillssÀ0 DE LlcF,,r'

-,. J,\i J-xl4Ll

145,80

30,00

327.00

516.00

1.545,00

329,50

995,00

4.200,00

8.900,00

6,24 310,00

\^\'1

OO39 KlÍ GI:OMLTRICO 10 GRAU, JOGO
GEOMETRICO CONTENDO OA PI:çAS:
REGUA 30 CM, ÍRÂNSFERIDOR 1800,

LSOUADRO 60'E ESOUADRO DF 45",.,,,
coNFEcctoNADos EN, poLtETtLENo coM ^"
2I\,1I\.í DE ESPESSURA, RESISIENTE É
DEI\4AÍICADO I\,1ILII\,,IETRICAIVENTE DE
rÔRÀ,A CIÀRA F PRECISA,

oo4o'LÂMrNA pAR ESTTLETÊ. t-^MtN^ F^/
AÇo CoN4PÂTIVEL CoM ESTILETIS DÉ t,.T18IVM, ÂCONDICIONÂDAS FM,",
LMAALÂGLNS COM IO UNIDADÊS,

0041 t\,,tolH^ I)t-Do coM No MlNll\40 '12G.

CREI\.4[: Ílll-lCUt IA A PROPÂGAÇÃO I)l
FUNGos E BAcÍÉRtAs. tNDtcÁDo Ao
r\,rANUsEro DE PAPÉls Ê PAPEL MoEDA,
NÃo TÔXIco, NÁo [,lANCIIA, ECONÔ[,4ICO,

oo42 \or^s ADESTVAS, P^corÉ coM 4

BLoCOs, DIMENSÔES MINII,AS
38x5ot\rÀ,4, TOTAL DE 400 FOLHAS (100
FOLIIAS POR BLOCO CORES VARIADAS

OO43 NOTAS AUTOADESIVAS REMOVIVEIS.
Fot HAS coM AS Dr[rENSóEs MININTAS
I)t 76 t\,,rM X 102 Mr\,1. tlt OCO COM 100 | ,N"r
FOI HAS, CORIS A7UL, VLRDL, AI\,4AÍII IO, ",".
LARÀNJi\, ROSA E IIOXO (COÍ{ INFORI\4ADÀ
JUNTo À oRDEM DE coMPRÂ

0044 PRANCIIETA PóRiÁra, I\,íATERIAI

30 AI.ÊU 486

3.00

1.84

3,61

3,21

1? 90

6,59

8.40

8,90

2.60

r.JNt)

PCT

trNt)

80

252t)tu

ACRÍr-tco, 334x234x2t\fl\,,t, coR FUMÊ,
COM Í'RÊNDTDOR DE MEIAL, CANIOS
ARREDONDADOS,

OO45 QUADRO BRANCO, COM SUPOR'IE
PARA APAGADOR E PINCÉIS, MDF,
SOBREPOSTO POR LAi!4INADO
[,ELAMlNlco r.tso, MoLDURÀ EM At-ut4ÍNto UND
ANODIZAI)O, CANIOS ARREDONDADOS Dt:l
Ftx ÇÂo iNVtsivEL, Dlr\,4ENsÕEs 120x90cM
{LX ). PODINDO VARI^R EM +i-5%.

]àÉ-cun cnaounoA. 30 cM. su8Dtvts^õ
E[, [.flLIMtrRos. FM AÇo rNox. coM No

5 50

0046

MiNIMo 3 MM DE ESPÉSSURA E 35 MM DE [JNI)
LARGURA, COI\4 CERTIÍ:ICAÇÁO DO

50

50

INMETRO
oo47 RÉ GUÀ GRADUADA so cN,,r, suBórvrsÃo

fN,4 [,ítLi[rETRos, fM A Ço tNox, cot\,í
No [,4lNt[4o 3 t\,/M Df ESPESSURA E 35 t\,1t\4

DE IARGUR^, coM cERTrFrcAÇÃo Dq
INMIITRO,

OO48 SACO PIÂSTICO, TRANSPARENTE. 1OX2O,

1 KG, POLIPROPILENO, PACOÍE COM 1 PCI
ROXt t\4^DAt\.,tENÍE 200 SÀCOS

0049 sAco PIT\STICO PE, 40x60cM,

UND I

- ,KG (Af

ooso rEsbrJRA, AÇo TNOXIOÁVEL, CABO
PoLIPROPILENO, ANATÔI,IICO, UND
côÀrPRtÀ,IENÍO 2'1 Cl\,4.

oos' TESouú. 
^ÇO 

lNbXlD^VEL. CABO
PúsTICo CoN4PRII,IENTO 11 CI\,. SÍ:T.í UND

:ESPESSURA 0,2, PACOÍE COM 20 SACO§ PCÍ
CONTENDO 1KG,

COÀ,4 06 UNIDADES, CORES SORTIOAS,
col,4PosrÇÁo EM IIESTNA, AGUA,
PIGMENTOS E CONSERVANTLS IIPq
BENZOTIAZOL, ATÓXICO, SOLÚV[L tJM

ÁcuA
oó54-lNTÀ pARra prNCEL wtencÀoon itu

SQ50

200

1000 AI API,AS I

L,I,OLCO

ÍrAt)l:x

PONÍA
iosz lhrrn GU^cliE, tÂvAvEL, isMt. cAtx

520,00

3.430,00

1.309,60

CX

I.]ND

00 30

x
OUADRO BRANCO, CORES AZUL, PRE'IO
E VERMELIO (COR INF-OR|\,,1^DA .JUN IO A
oRoEM DE COMPRA), COI\4 BICO
DOSADOR, 50OI\,41,,

20 DE 65,48

,40

70

,90

t 84.063,60



.-t;. r ';

JoMlssÃo DE Ltcl',,i I ;

ú45
2.2 - Vinculam esta contrataçá0, independentemente de transcriçáo

2.2,1 - Iermo de Referência;

2,2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇAO

3.1 - O presente contrato terá vigência é ate í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do adigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não Íor concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuçáo contratual, os modelos de gestáo e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçóes de conctusã0, entrega, observação e recebimento do obleto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5,1 - Não será admitida a subconhatação do objeto contratual,

CLÁUSULA SEXTA - DO pREÇq, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E D0 REESTABELECIMENTo Do

EQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6,'1 - O valor total da contratação é de R$ 139.381,20 (cento e trinta e nove mil trezentos e oitenta e um

rêais e vintê centavos).
6.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍataçã0.
6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçá0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de realustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo,

6.8 - Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatôriamente, o definitivo.

6.g - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

6.10 - Na ausência de previsáo tegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficlal, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

\
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6.'1 1 - 0 reajusle será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 1 36, da let 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partês pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a relribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos leÍmos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

l.:ei 14.13312021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

6,1 3 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.133i2021.

CLÁUSULA SÉNMA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçÕes do Contratante:

7.2 - Exign o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contÍato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo dc Referência, vinculado a este

conkato;
7,4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obleto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa pârâ emissáo de Nota Fiscál no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obieto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;

7,7 - Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;

7.g - cientiÍicar a Procuradoria Geral do l,4unicípio para adoçáo das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 " Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requenmentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO

8.'1 - 0 conÍatado deve cumprir todas as obrigações mnstantes deste contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

8.á - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilrtem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrâto ou autoridade superior

(art. 137, Il, da Lei n.o 14.'133, de 202í ) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

\
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8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou u, óàrt-.,'i,o ,,# !*
fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos soÍidos;
8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para íins de pagamento, os seguintes documentos: í)prova de regularidade relativa à Seguridâde Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da Uniâo; 3) certidóes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato,

8.9 - Comunicar ao Fiscal do conlrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.

8,10 - Paralisar, por determinaÇão do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação na licitaçáo;

8.'12 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bêm como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. í 16, da Lei n.0 14.133, de 20211,

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a quê se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021|,
8,14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.'15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no at1.124,11, d, da Lei n" í4.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, cstadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

f.i7 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cu.ia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.i8 - órientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazês para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste conlrato;

8,19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

delerminaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

\
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8,21 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO COHNIIUAI
9.1 - A contratação conta com garantia de execuçá0, nos moldes do art. 96, daLei no 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Írança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contíato.

9,3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contÍatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaÇões referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9,6 deste contrato.

9,6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inêdimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguÍo até a ordem de reinício da

êxecução ou o adimplemento pela Administração.

9,7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7,3 - obrigaçoes trabalhistas e prevrdenciárias de qualquer naturêza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9,7, observada a legislação que rege a matéria.

9.g - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratantê, em conta especifica a ser

fornecida, com correçào monetária.

9.10 - Caso a opção se1a por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escrilural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores emnômicos, conforme deflnido pelo Ministerio competente.

9.11 - No caso de gârantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

financeira, devidamente aulorizada a operar no País pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9,12 - No caso de alteraçào do valor do conkato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

9,,13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâo, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo dê 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçáo que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia oíertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas conkaluais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021).
g.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justiÍique a
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negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçào da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçáo de

importâncias depositadas em dinheiro a título de gaÍantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamênte.

9.17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

obJetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançóes à contratada.

9.18 - 0 conkatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na íorma prevista ncste

Contrato.

9,19 - A garantia de execução é independenle de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍação administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021 , o contratado que.

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato,

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÇão total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas iníraçÕes acima descritas as seguintes sanÇões:

10.2.'1 - Advertência, quando o contratado dor causa à inexecuÇáo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021\;

10,2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempÍe que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no 14.133, de2021);
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que iustiÍiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).

10.2,4 - Multa:

10.2.4.1 - l/oratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida.

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4,2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do a(. 137 da Lei no,

14.133, de 2021.
10.2.4,3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do obleto.

10.3 - A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de

reparação integral do dano causado âo Contratante (art. 156, § 9o, da Lei n" 14.133, de 2021)

í 0.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no 14.'133, de2021\.
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação @rt.157,da Lei n" 14,133, de 2021)
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'10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratanle ao Contratado, além da perda desse valor, a difêrença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14,133, de 20211.

í0.4.3 Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, obsêrvando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Let

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão dê

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanções seráo considerados (art. '156, 
§1", da Lei n0 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçáo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normâs e orientaçóes dos

órgáos de controle.

10.7 - Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍlcados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou paÍa

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurÍdica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o ContÍatado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatonedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021\.

10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados oS dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

pubúcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei no 14.133, de

2021\.
10.10 - As sançÕes de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr

são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. '163 da Lei n" 14.'133/21.

10.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

eiou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratâdo possua com o Ít/unicípio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXNNÇÃO CONTRATUAL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, a inda que isso ocona

anles do prazo estipulado paía tânto.
'11.2 - Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminrstração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o conkato.

11.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções admlnistratlvas; e

\
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b) Poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitldas em

lei para a continuidade da execuçâo contratual.

11.3 - Constituem motivos para extinçáo do conkato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos prcsentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 1 38 e 139 da reÍerida lei.

CLAUSU LA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12,1 - As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

l\,4unicipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

iEl '!'!. Qrç. 1 PLoiÊ!9 Atividade Elemênto de Despesà I
I

I
01 08.122.0003.2.054.0000 33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos seráo dectdidos pelo contÍatante, segundo as disposiÇões contidas na Lei no 14.'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

g.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES

14.1 - Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14,133,

de 2021.

14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes conkatuais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registroi que náo caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n"'14 133' de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

í5.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes PÚblicas

(pNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à lei n". 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidâs onundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do NorteiCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execuçáo deste

Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art, 92, §1", da Lei no

14.133t21.

\
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo

entre elaS celebradO, assinando o mesmo, na presença das testemUnhas abaixo, para que Surta Seus

juridicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025

Josinei
Ord

Secretaria Municipal

reira de Sousa Lima

(a) de Despesas

e Desenvolvimento So I e Trabalho

CONTRATANTE

o

TE

]ULIANA BARRETO DOS

3l809640814:4523ó670
ooor40

JOSE IRESVAN ARAUJO

02.860,61 1/0001-35

CONTRATADA

1)

STEII/UNHAS:

!..tzfinwn; $Slu g+.-br

PF ... a7ê. 14,3.? íé.(.p
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E A sua apólice pode ser consultada aúavés da lêitura do QR Code.
Entretanto, a slmples lôltura não dlspensa a consulta des Condlçóes
Contratuals do produto na páglna da lnternot da Superlnlendêncla
de SeguÍos PÍlvados (https://www.gov.br/3usep/pt-b0 ou da Junto
Seguros üuntoseguros.com).

FRoNTISPÍcIo oe RpÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 57IOOO1 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde do Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-20'l - Curitiba - PR

Data dê Emissáo: OBl01 12025 1 8:23:04

N' Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0'145692

Proposta: 5006435
Controle lnterno (Código Controle): 765816163

N' de Registro su sEP: 05436202500í 007/50'145692

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07 .974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 120, Cento'
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: JOSE IRESVAN ARAUJO

CPF/CNPJ:02.860.611/0001-35 RUA PADRE CICERO 1610, SALESIANOS - CEP: 63.010'020 -

JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Documênto elêtÍônlco dlgltalmente asslnado por:

tcP
Brasil

ICP :... .
B râs il

Âlrin!1. d 0rl.,FÊ.tÉ Íj.':r _)aEduardo da O. Nobregaa Roqur lr. da H. Malo

Eduardo & Otiv6iíe NoôolE N. d€ Sáíie do C6Ítifcâdo: a73l 2{o220OECBD2 Roqu. & Hdânde M.lo Nr do S&b do C!ílllcado: 009F1E58A8a4OE5F513ADO

c6fsl de 
^rêndhÉlo: 

0800,7)a. 0301 , dêÍckrrâ .udhn 060o,7a2.6060, orrüddh| 11600.6,(l,030r, nrDr úvw.6drnl.b !o\, b

rl



N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445692
Proposta: 5006435
Controle lnterno (Código Controle): 7658í6163
N " de Registro SU SEP: 054362025001 0077 50445692

iunlp
JOMISSÃO DE LICIT.I

Modaíidade

Exocutante Fornecedor

Medalidade e Cobertura Âdicional

Executante Fornecedor

Despesas de Contenção e Salvamenlo

Trabalhista e Previdenciária

FRoNTISPICIo DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

DemonstÍativo de Prêmio:

flâm§

0775 - GARANTIA SEGURADO.
seroR púgltco

Vigência

tnício Têrr0inÕ

0810412026

09t04t2026

08/04t2026

08t04t2026

Descri da GaÍantia: Coberturas, valores e razos revistos na rce:

l-imíte Máximc de Garantia (Ll'!G)

R$ 6.969,06

Limite Máxir'no de lndeÍliEação
(LMl)

R$ 6.969,06 0810112025

0ü0112025R$ 69,69

08t01t2025R$ 6.969,06

oü01t2025Multas e Penalidades R$ 6.969,06

Prêmio Líquido Executanlê Fornêcedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Prêvidenciária

Adicional dê Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

R$ 80,00

R$ 80,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ Í60,00

Parcela
1

Vencimento
07t0212025

Ne Carnê
23780002

Valor(R$)
R$ 160,00

orüôn ú&É5ôOr5À{ô F[i]?e.ô.*ôGÍ{s Êro Eú'6&r.rE,dôódÉd rdÉ-p.crro(a rrcÍ.i ÚrdEt6I.tâd,/c4rDdÚ'bd.hdüEd.Ô
ódr&lFrúún)dv.t,*(b).rtú@ürddHÊlúúdúdE*
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-077$0445692
Proposta: 5006435
Controlê lnterno (Código Controle): 7658161 63
N o de Registro SU SEP: 054362025001 0OTl 50445692

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGUBO GARANTIA
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Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçâo, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos

Prejuízos deconentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de

bens, conÍormê termos e condições descritos no Contrato Ne 2025.01 .08'0174.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados gaÍante lndenização, até Limite Maximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no ContÍato Principal ou notificaçâo realizada

ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamenlo dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza

irabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seia condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transitada em iulgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário'

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Páelna2de14

APOLICEI[.,'ll ;.,
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N" Apólice Seguro GaÍantia: 10-0775-0445692
Proposta: 5006435
Controle lnterno (Código Controle): 76581 61 63
N " de Registro susEP : 054362025001 0O7l 50445692

coNDlçÔEs coNTRAÍUAIS

*

JuntocEgt Ros
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1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos

Prejuízos deconentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
parâ Íornecimento de bens, êendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contrataçáo de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim

como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador'

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.í. Não estão incluídos na coberlura qualsquer preiuízos ocaslonados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo sê expressamente contratada respectiva
cobertura adlclonal;
b) riscos cobertos Por outros ramos ou modalldades de seguro, tais como, mas nâo se
li;nitando a sêguÍo d'e responsabilidade civi!, lucros cessantes e êventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações gârantidas, decoÍÍentes de atos ou Íatos de resp-onsabilidade
Oo SeguràAo, que tenhaÀ cbntribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inaãimptência de obrigações do Contrato PÍlncipal que não selam dê Íesponsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no

momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como, todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualldade ou garantia técnica do obieto do
Contrato Princlpal;
g) penalidadeg decorrentes do atÍaso do Tomador na apresentaç_ãg d-esla Apólice e seus
Énàossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Princ-ipal; 

-
h) atos de teÍÍorismo, cônÍórme defrnido por legislaçáo ou regulamentaçâo apllcável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revoluçãO, confi.sco, 

- 
destruiç-ão ou

requlsição decoÍrentes dõ qualquer ato de autoridade de Íato ou de dirêito, civil ou militar e,
em geial, todo ou qualquêr aio ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
pratiéados por qualquer pessoa agindo ou em ligaçáo com qualquer organização cuias
àtividades visem â deirubir pela Íor§a o goveÍno ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do piís por nieio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer peÍdas, destruição ou danos, de quaisquer bens matêriais, P§luízos e despesas
ãm'ergeites ou consequenies de qualquer Íorma de radiação, contamlnação, resíduo ou
fissão, lnclusivê, mas não se limltando, às nucleares e ionizantês;
k) obrigações que não êsteiam expressamente garantidas ê previstas no Obleto da presente
Apólice;
l) preiuízos decoÍrentes do não cumpÍimento de obrigações fiscais e tributárias;
riri prêluizos causados por roubo, Íúrto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a malor pelo SeguÍado em beneÍíclo do Tomador;

ÂPOLlilÊ 3i(-'il;li-
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vlclos, deÍeitos ou qualidade da
obra ou servlço reelizado pelo Tomador e que tenham sldo eceltos pelo Segurado;
p) reíazimenlo da obrigação garentida decorÍontê de alteração de proleto ou escopo;
q) impacto decorrente de lnsuficlência ou deficlência de mateÍlal e/ou servlços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocaslão de sua contratação;
r) obtenção das llcenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alhêlos à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerlda(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execuçáo desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilldade de lndenlzação;
s) freluízos dêcorentes da aheração da obrlgação garantlda por esta Apóllce que tenha sldo
acordada entre Segurâdo e TOmador, sem anuêncla prévla da SeguradOre poÍ meio da
emlssão de Endosso;
t) quaisquêr Pretuízos, perdas e/ou demais penalidades docorrêntês da vlolação de normas
anticorrupção perpetÍadas com partlcipação dolosa do Segurado e{ou !99_s- lgpresêntantes;
u) quaisq'nêr dàs hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021'

3. PRÊMIO
3,í. O Tomador é responsável pelo pagamenlo do Prêmlo correspondento e Apólice, asslm
como de todos sêus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

lndenização, caberâ devoluçáo Proiat*die do Prêmio pago em caso de cancelamênto desta Apólice, de

modo quà a Seguradora terã o direito de retêr ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

a título de Prêmio Mínimo.
g.2.1. O eventual valor de devoluç áo Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de

cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanha{a da documentação que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3,2,2. Caso as informações bancárias para a restituição náo sejam disponibilizadas pelo responsávelou

estejam incorrotas, o írazo estipuladó nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas dalas

convencionadas.

4. ALTERAçÔES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÕES
a.l . A Apólice acompanhará-as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4,2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude. das quais se Íaça
necessária a mo<iificaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modifcações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
e.á. a9 alierações, renovações ê atualizações não se presumem e serão precedldas de pedido
do Seguradó, acompanhado dos documentos que as demonstrem, lnclusive para a
atuatlzação monetáriado LMG pelo Índlce constantê do Contralo Princlpal.
4.4. Ao 

-aceltar a presente Apóllce, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Segurádora, em piazo ;azoáiel, nunca superlor a 10 (dez) dias útels ap_qs o Íato'
de alterações õcorridas ao 

'Contrato 
Prlnclpal ou da obrlgação constantê do Obleto da

Garantia que lnÍluenciem o sco subscrlto pela SeguÍadora, sendo, ou náo, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.
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4,5. A não observância pelo Segurado das obrlgações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direllos, conÍoÍme ltem 8, abalxo, desde que (i) dlsso Íesulte agÍavamenlo do rlsco
cobêrto; e (ll) lsso tênha Íelação com o Sanlstro ou êsteia comProvedo, pela Sogurâdora, que o
Segurado sllenclou de má-Íé.
4.6 Caso a vlgêncla da Apóllce sela inÍerior à vlgência do Contrato Principal, a Seguradora se
comprometê a lenovar a Apóllce enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hlpótese de necessldade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substitulÍ a gaÍantia Por
outra acelta pelo Segurado ou aceltar o endosso da Apóllce conÍorme condlções comerclals
estabelecldas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.t. Expeclaflya---de--f§inlslro: lnstauraçáo do processo administrativo para apuração do
inadimplémento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam geraÍ atraso ou náo execução do
Íornecimento de bens, obleto do Contrato Principal.
5.í,1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deúerá lmediatâmsnto notificá-lo acerca dos inadimpleme_ntos ocorrldos, indicando
claiamente os ltens não cumpridos e prazo para regularlzação, Íemetendo cópla da
notlficação para o "canal de slnlstro" constante do sítio eletrônlco da Seguradora.
5,1.2. A-não comunicação da Expêctativa de Slnistro se conÍlgura em hlpótese de perda de
dlreito, pelo Segurad-o, a evehlual indenlzação securltárla por Preluizos decorrentes'
relacionâdos ou rãÍerenies ao ovento não comunlcado nos termos do item 5.1'1, desde que (l)

dlsso resulte agravamento do rlsco coberlo; e (ll) isso impeça a SeguÍadora dê atuar como
mêdaedoÍa de eientual conÍlito e de adotar medidas de mitigaçáo dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar

como mediadora iunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resolução de eveátual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar preiuízos às
partes.
b.2.i. Havendo previsão no Contrato Princlpal de deÍlagração do comitê de resolução de
conflito e/ou oudro método slmllar, Seguradoe Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Princlpal, tentaráo dirimlr evLntual controvérsia acêrca da Expêctativa de Sinistro
e/ou buscarão oncontrar soluções eficientes para mltlgar Preluízos e/ou evltar a rescisão
contÍatual, mantendo, em qual(uer caso, a Seguradora semple inÍoÍmada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expeclativa de

Sinistro, nãó represãnta 
'aceite 

iácito, ou expresso, de cobertura securitáÍia relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado'
5.3. Reclamagão de Sinlstro: não sanado o lnadimplemento, a Expectativâ de Sinistro poderá
ser convertld-a ern Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação-à
Seguradora, lnÍoÍmando-a aêerca da conclusão do processo administratlvo para apuração do
lnaãimplemento e consequonte Íesclsão do ContÍato PÍlnclpal e/ou a apllcação de
penalidades, conÍorme o caso.
!.S.t. A não Íormallzação da Reclamação de Slnlstro tornará sêm eÍeito a Expectatlva do
Slnistro,
5.4. Caractêrlzação do Sinlslro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

rescisáo do Contiato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

--:r53-;;:,-;- junto
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5.5. Para a Reclamação de Sinlstro será necessárla a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edltal de llcltação do qual decorre o Contrato PÍincipal, e sous anexos;
b) cópia do Contrato Prlnclpal, seus anexoa e aditivos, se houver, devldamente asslnados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo admlnlstrativo de acompanhamento do Contrato Prlncipal;
d) cópia das notas Íiscals, ou outros documentos de cobrança emltldos pelo Tomador, e de
seus respectlvos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo admlnlstrativo que documentou a lnadimplêncla do Tomador e resultou
nâ rdsclsão'do Contrato Prlnclpal e/ou na apllcaçáo de multa, contendo a notlflcação dê
penalidades ao Tomador e sua publlcação em Diárlo Oficlal;
Í) cópia do novo contÍato Ílrmado pelo Segurado com o FoÍnêcedoÍ Substltuto, quando
apllcável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substllulo, quando

e-i
se

apllcável;
h) ptanilha, relatório e/ou correspondências lnÍormando os Preiuízos soÍridos;
l) É!anilha, relatório e/ou corÍespondênclas lnÍormando da existêncla dê valores Íetldos;
li bOpia de alas, notificações, cbntranotlfcações, documentos, corÍesPondências, lnclusive
'áailó, trocados entre Sêgurado e TomedoÍ, relaclonados à inadlmplência do Tomador,
aplicável.
S,O. AeSulaçaa--de§inistrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro

em ate 
-SO 

ltrinta) dias conidos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1.' A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos 

_ 
e/ou inÍormações

complemeníares pará a análise de cobertúra da Reclamaçáo de Sinistro aPresentada,
hipóiese na qual o prazo previsto no ltem 5.6 será suspenso, voltando 9 cgÍr.er sua contagem
a iartir do dlà útil subseqirente àquele em que Íorem completamonte atendidas as exlgências
da SêEuradora,
5.6.2, Ém caso de decisão ludicial, ou arbltral, que lmpeça ou de alguma Íorma lnÍluencie na

possibilidade de execuçáo âa garantla pelo Segürado,'ou suspenda os eÍeitos da Reclamaçáo
àe Sinistro comunicadã à Segúradora,-o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
lnterrompldo, reiniciando a pãrtir do prlmeiro dla útil subsequente à revo_gação dos eíeltos da
decisão,' meàmo que tenhàm sido 

' 
lnterpostos recuÍsos, se estes náo possuírem eÍeito

suspenslvo,

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracteriiado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência_do Tomador; ou

b) exãcuçáo da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e conclui-la sob sua responsabilidade,
nos limitós da Apolicé, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acordado entre Seguradora e Segurado.
6,1.Í . O cálculo da-lndenização cónesponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato PÍincipal
e o preço contratualmente áefinido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do escopo contratual

inadimptido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do p1az9 para seu pagamento'
6,tlz. Para apuraçáo do Prejuízo.seráo conslderados, exclusivamentê, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
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correção monetária, acréscimos de bens para lornecimento, melhoramento técnico dos bens
ê gaÍantla contratual ou legal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Conúato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuizo de seu pagamento no prazo devido.
6.2, Caso o pagamento da lndenlzaçáo aconteça antes da apuração dos saldos de ctédltos do
Tomador no Contrato Prlnclpal, o SeEurado devolvêrá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrêr dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Seguradocolaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6,3:1. O não pagamento da lndenizaçáo no pravo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de iuros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
S.i. eaga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íalos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em pre;uízo da Seguradora, os

direitos de sub+ogaçáo.

7. CoNTENçÃO E SALVAMENTO
7.1 . A Segurádora realizuâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso

de valoreõ comprovadamerúe gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de

Salvamento, inôonidos durantà a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao ContÍato

Principal.
z.à. aiém das hipóteses constantes do item 2.1 das Cond_lções Contratuais, sáo excluídos da
cobertura de Dáspesas de Contençáo e Despesas de Sàlvamento os valoÍes gastos pelo

Segurado:
a) ãm relagão ao Obleto Garantldo ou Contrato Princlpal para prevenção ordinária de sinistros'
Éreluizoi à danos ein geral, assim considerados tamàéni quaisquer despesas..de manutenção'
segurança, consefto, renovação, reÍorma, substituição preventlva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoçáo de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais- ou iniustificadas,
sândo estas conslderadas como aquelas medldas ou provldências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obleto da Garantia, asslm como medidas ou

irovidênclas extemporâneas, ou em valor ou luàtlficativa desproporclonal ao risco de Sinistro.
?.3. Para reembolsô das Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento, apllcam'se as
rejras e obrigações consta;tês do item 5.1 

-e 
segulntes, .devendo ser encamlnhado pelo

Segurado, aléú dos documentos constantes do item 5.5, cóplas dos:
i, cóntrato(s) com lercelro(s) para execução de medidas ou providênclas as guals geÍaram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
li. cbmprovantes de despesa 

'lncorrlda pelo Segurado' para execução das medidas de

contenção ou salvamento; e
ili. dos "comprovantes de pagamênto ou desembolso reallzados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento'

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipótesesr

coillssÀo DE LtctTt. !. e&Lqunto
SEGUROS
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nto
l. Atos llícltos dologos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamento pralicados
pelo Segurado, ou alnda pelo seu rêpÍesentante legal;
ll. Se o Segurado agravaÍ intenclonalmente o risco coberto pela Apóllce;
lll. Descumprlmento de obrlgaçôes do Tomador decorrentes dê atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contÍlbuído de Íorma determinante para a
ocorrôncla do Sinlstro;
lV. Se o SeEurado não cumprlr lntegÍalmênte qualsquer obÍigagões prevlstas nas presentes
Condiçóes Contratuals desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declaraçóes lnexatas ou omitir de má-Íé
circunstânclàs ds sêu conhêclúênto qug conligurem agÍavamento de Ílsco de inadlmplência
do Tomador ou que possam lnfluenciar na aceitação da pÍoposta;
Vl. Se íor realizada alteÍação no Contrato Principal sem anuêncla prévia da Seguradora, desde
que: (i) dlsso resutte agrâvamento do rlsco coberto; e (li) tal sltuação tenha relação com o
Sinisú ou Íeste comprovado que o Segurado silenclou de má-Íé;
Vl!. Ausência ou lnlempestlvldade da comunicação da Expectatlva de Slnlstro na íorma do
item 5.1.1 destas Condições Contratuals, caso configure agÍavamento do risco e impeça a

Seguradora de adotaÍ as medldas de mltlgação de rlsco;
VllÍ Se o Segurado deixar de tomâr as póvidências para evltar ou mlnorar as consequências
do Slnlstro.
8.2. O Segurado ostá clento das hipóteses de perda de direito quanto a doscumprimentos de
suas obÍgações, ônus, encargo's, desembólsos e despesas d-e -s..ua 

responsabllidade'
assumldoJeãcordados no âmblto do Contrato Prlnclpal e/ou dosta Apóllcê.
8,3. Ao acêitar a presente Apóllce / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
dé emissão da 'prêsente Àpólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

úaimptemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrlgação(ões) constante do Obleto da GaÍantia'
que tenha gerado ou venha a gêrar uma Expectatlve de SinlstÍo, um avlso de Sinlstro ou que

caracterlze a ocorrôncia de um Slnlstro.
e.C, ó acompanhemento pela Seguradora do Contrato Principal, lncluindo o acêsso ao local de

exêcução, receblmento áe lnÍoráações, documêntos e relatórlos dos resp_onsávêls técnicos'
àéniie'oÍtras medldas de acompánhamento do rlsco não desonera o Segurado- de suas
obrigaçóes previstas nesta Apólíce e não inviablllza eventual aplicação das hipóteses de

perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
g.Í. A reiponsabilidadê da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
a)ã objeto do bontrato Principal garantido pela Apólice Íor defnitivamente realizado e quando houver

maniÍestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
ci cjuando o pagãmento da lndenizaçâo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Obleto da Garantia for extinto; ou
ê) término da Vigência prêvista na Apólicê ou Endosso.
9.1.1, Para coÉerturas com LM|'definido, uma vêz que o valor de lndenlzação atlnja o LMI

indicado na Apóllce, fica a respectiva cobertura extlnta.
9,2, A responàabllldade da Sãguradora está limitada aos Preluízos decorrentês dos êventos
de lnadlmplemento ocorrldos ãurante a Vlgêncla da Apóllce, observado o prazo prescrlcional
de I (umi ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

GUROS
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í0. CONCORRÊXCN OC IPÓL]CES E GARANTIAS
í0.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
íO:2. No caso de existireú duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do Objeto
da Garantia, a lndenizaçâo deverá ser dividida proporcionalmente ontre as garanlias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRS]AS
11.1. Eventuais controvérsias enúe Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
í2.1. A contrâtação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representanie ou porconetor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta escrita deverá conier os êlementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A Segtiradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou não da
proposta, contados da data de seu recêbimênto.
i 2.2.1 . A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item i2.2. Nesta hipótese, o prazo de 1 5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
ím. úo ôaso de nào aceitação da pôposta, a Seguraóora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

via plataÍorma êletrônica ou ôuatquár outro mêio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,

da seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.

iã.A. óãso àãceitàção da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o

prazo aludido no iiem 12.2.' será suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente,

bomunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão'
12.S. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
Í2.6. Ã aceitâção da proposta de seguro está sujeita à análise do risco'

13. DrsPoslçÔES GERAIS
iàf . Ouana<i sollcltado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar

todos os documentos que demonstrem o coireto cumpÍimento- das obrlgações gaÍantidas'
autorlzando, incluslve, i entrada dos prePostos e prestadoÍes de servlço da Seguradora no

canteiro de obras, se necessárlo.
í3.1.1. O dlÍeito da Seguradora em acompanhaÍ e/ou monitoÍar o cump_rlmento das obrigações
gàrantidas não exlmã o Segurado ou ô Tomador de suas obrigações perante o Conlrato
Érinclpal, Seguradora e os termos da Apóllce.
13.2. úo iocalnte à alocação dos rlscoC previstos nesta garantla, havendo contrariêdade e/ou
divergência entre as dls-poslções prevlétas na presente Apóllce/Endossg_ e P contrato e/ou
adffivãs garantidos, prevàlecáráo sempre as disposlções da prosente Apóllce/Endosso'
13.3. Cab-e ao Tomador e ao Seguradô a conÍerêncla das condlções e termos desta Apólice
e/ou Endosso, êstando de plenio acordo que a Seguradora a preste e cumpÍa, tal como
disposto em suas Gondições Contratuals'
tg.à,1. para ausência de dúvidas, a presente Apótice não contém cláusula de Íetomada e não
oÍerece cobertura para as hlpótesesprêvlstas no art. 102 da Lel de Licitações ne 14.13312021-

APOLICE. i( 'ri;\i
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presonte negócio jurídico e a eficácia do
contÍato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
Í3.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o terÍilório nacional-
13,7. A presênte Apólice náo conta com Íranquias, participaçóes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquei tipo, assiin como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite

Máximo de Garantia.
13.8. Estê sêguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçâo por parte da
SUSEP,
í3.10. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrônico hfipsiívvv"w.,gov.brlsusep.

14. DEFTNTçÔES
14.1. Em acréscimo aos termos defnidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definiçóes:
t. ÀfOitce: áocumãnto, emitido ô assinado pela Seguradora, que rêpresenta Íormalmente o conÍato de

seguro garantia.
ll. 

-genãnciário: 
pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Obleto da. Garantiac que pode

incorrer, direta ou indiretamente, em Pre,jui2os decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador'

rri. CóriOiçOàs particulares:'conjuntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes

Contratuais.
fV. ôãnir"to Principal: insüumento contratual firmado entre Tomalor e Segurado, incluindo seus

"n"r* 
à 

"ip"cificaiões 
técnicas, no qual consta as obrigações de fornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
v. ôããp"iã ãõ êontángaol despesas inconidas pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas,

oú ãçOás"rergenciais, fara evitar a caracterizaçaô Oo Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

" 
p"rtir d" um lãcidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.

út. óéspesa de Salvámento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada demedidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a oconência de um evento de CaÍacterizaçáo do SinisÍo coberto pela

Apdúe, de modã a minorai as consequências e Preiuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pàla Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da

N' Apólice Seguro Garantia: 10-077$0tt45692
Proposta: 5006435
Controle lnterno (Código Controle): 76581 61 63
N o de Reg istro SUSEP: 054362025001 0077 50445692
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Apólice.
Vill. Fornecedor Substltuto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados para os contiatos de Íornecimento de bens, que sê encaÍ?egará da execução do

escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. jncidenle ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

efetivaÉo dentro da vigênciá da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

erecuçâo do Contrato Piincipal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracierizaçáo do Sinistro conÍormo têrmos da Apólicê.
X, lndenlzáçáo: contraprestação da Seguradorà perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

ior meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízt apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

ieguro; ou liif ietõmada e conclusáo do Contrâto Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor

Substituto.

Página 10 d€ 14

APOLlcr3ir-rll 'ri



ú
N" Apólice Seguro Garantia: 10-077S0445692
Proposta: 5006435
Controle lnterno (Código Conttole): 76581 6163
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750445692

0oMlssÂo

i.;,;,q ir.
untoOE LICJ,TI

5E6URO5

Xl. Llmite Máxlmo de Garantla (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve seÍ conÍundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura, Em sendo promovida a lndenização correspondente a

uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limlte Máximo de lndenização (LMI): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG,
Xltt. Prejuíios: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entro o preço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Subslituto, para e.xecuçáo do
mesmo escopo contraiual- inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado em deconência de inad'impleinentos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o

deõurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento

de Íorma administativa.
iiV. prérfor importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado. 
.

iÍl-Érémio úinimo, a paicela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneraçáo minima a pariir do momento da emissão do seguro, em razáo do.consumo de capacidade.e

.ã, ôr.to'ãe ópôrtunúàOe, bem como pela própria garantiá securitária prestada desde o momento da

emissão da Apólice.
XVl. pÍo-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro+ata-die, método de cálculo. para devoluçáo

à" ÉrO-o, õ, á retençab de valor propúcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores

proporcionais, por dia de vigência não deconidos.
iVit. netatOiio Flnal de Regulação de Slnistro: documento no qual a Sêguradora comunica

existência de cobertura or, co-nÍorr;re o caso, as Íazões técnico-legais para eventual negativa de

cobêrtura ou extinçâo de cobertura/responsabilidade da Seguradora'
Xülll. Segurado:ãnte da Adminisúaçáo Pública que contÍata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A'
ii.' Sáõrro garanla: segú." o qual garante o fiel cumprimento das obrig.açôes assumidas pelo

Tomadoi p"raãte o Seguraáo, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas' ou

entreoas parciais do Contrato Principal.
Íii. tã,,ããa-ài pã.iãà irrlOi"" càntratada pela Administração Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
Xif f. 

-Vióànãiá: 
as Apdicés à"Endossor terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICTONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCÉRIAS
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53'

Í. oBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de

lnOenizàçao, o pagamento dos va]ores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de

n"iúráiã'iiál,afniitã e previdenciária de resironsabilidade do Íomador oriundas do Contrato Principal,

nãr qrais Éaja condeiraçáo judicial do Tohrador ao pagamento de lais verbas.e o Segurado seja

condenado súbsidiariamente, em decorrência de sontênça condenatória Íansitada em iulgado, bem

coro Oã trânsito em julgado dos cálculos homologados ôu, ainda, nas hipóteses de acordo entre as

partês com prévia e eipréssa anuência da Seguradõra e consequente homologaçáo_do Poder Judiciário.

i.Z. tto qud diz respeito à subsidiariedade, à responsabilidade do Segurado será referente à relação

trabalhistâ e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

APOLICE ãi(-,ll À.i
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do Contrato Principal obieto dêsta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o

período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso

temporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUÍDOS
2,1. Em acrésclmo às erclusões conslantes da cobertura princlpal, não estão lncluídos na
cobertura adicional, quaisquer preiuízos decorÍentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano mateÍlal;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acldente de trabalho;
Í) honorários de qualquer esPécie;
g) danos acordados;
h) danos amblentais; e
i) assédlo moÍal ou gexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de íealizar acordo nas açoes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por eiiaRpOÍce, deverá, 

" 
qúãfàr", tempo, enviar à Seguraàora úma proposta, consistente em memória

ã.ilríd'.-iÀiÊãtãs-roU-ái Éreiteaads pelo Autor-Réclamante, iuntamente com as principais cópias

do orocesso iudicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
ã2: iilãtã i o l$.i ãá úteii àa oata de recebimento da proposta, a .seguradora .responderá 

com a

ãtãit"ôao ã, rá.'J.aâó rátorproposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO g ClnlcrERlzAçÃO DO SINISTRO
i.r.-àpãcütlva áe Slnisrrà: iuanOo o Segurado fór cltado para apÍesenlar deíesa tÍabalhlsta

elou-piãiiããnciária contra lutor.Reclamante_ que Íelvlndique.verbas goqe.rF? e relacionadas

ã. p"-riãoo ããÍígêncla da Apóllce, ele deverá óomunlcar iúediatamente tal Íatoà Segura9ora'

;;ff;õ;óúa(sj aá(s) reteiioalsi citaçao(óes) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos

autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador'
l.r.i. À pr"=ãnt" coUertura ãoiólónd abrahge § gõ.es iy-g!-"J"i" 9t q11g 

9 9gSyado Íor citado

à;;;;i;; pr".JpiããórÉron"l prevlsto no ait. 7', iricboÍXlX da Constltulção da República' no

que se reÍerê ao Dlrelto do Trabalho.
i.i.Z. Se, pretuízo do disposto no item acima, a comunacação da Expectativa dê Sinistro e/ou

áâ'Ê""rárãçãã Oe-óintóiro à Seguradora se sujelta ao prazo prescricional aplicável aos

seguÍos em geÍal.
C.Z]-Éiifàineçao_e a Expectativa de Sinlstro será convertida em Reclamação de

Sinis]õl rneãiante conrunrcação do Segurado à Seguradora, assim que transltada em iulgado
a declsão condenatóÍia ou homologatórla de acordo ludiclal.
Á.2t. 

-iàrà a Reclamação de S'Ínistro será necôssárla a apresentação dos seEuintes
documentos:
a) cópla da sentença e da certldão de seu trânslto em Julgado, da qual conste ,o
iácõnf,eãfrento de qüe o Autor.Reclamente tÍabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
p-riÍtciúí Oentro ao 'perlodo de Vlgêncla da Apóllce,-e que reconheça a .Íêsponsabilldade
suUsiàlária do Segurado ao pagamõnto de verbas de natureza trabalhlsta e/ou previdenciária

lnadimplidas pelo Tomadoc
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b) pormenorlzação dos valores devldos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhlstas e/ou prevldencláÍlas especlÍlcamente Íelaclonadas ao período de cobertura da
Apólice;
ci acordo devidamente homologado pelo Poder Judlciárlo, caso tenha sldo o processo
encerrado por melo de acordo;
d) gulas de recolhlmento de Fundo de Garantia por Tempo de Servlço - FGTS;
ei Euias de recolhlmento do INSS dos empregados que trabalhaÍam nos serviços relatlvos ao
contÍato garantido por esta Apólice;
l) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
r-eclamado/Tomador nobontrato princlpal dentro do período dê Vigêncla da Apóllce;

E) documento emltldo pêlo Julzo-trabaihlsla atestando a data da dlstrlbulção do Íeito.
á,2.2. A não Íormallzação da Reclamação de Slnistro toÍnaÍá sem elelto a Expectatlva de
SlnistÍo.
4.2,g. A Reclamaçáo de Sinisúo poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

7e, inciso XXIX da constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.á. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notiícação, devidamente acompanhada dos documentos

minimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de

Íêgulação dê SinistÍo.
4.ã. Esião cobertas por esta garantia somente as açôes trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4.5. Com base em dúvldalundada e lustlícada, a Seguradora poderá sollcitar documentação
e/ou lnÍormação complementaÍ para ânáfise da cobertura da Reclamação de Slnlstro. Ficando
certo que o prazo e'stabelecldó dê 30 (trlnta) dias, será susponso, voltando a coÍrer sua
contagàm a pirttr do dla útil subsequente àquele em que Íorem respondldas as sollcitações
pelo Segurado.

5. TNDENIZAÇÃO
5.i . Caracteriiado o Sinistro, na Íorma do itom 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no frontispício da Apólice.
5.1.1. O cálculo da tndehizaçao prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de
parcàa incontroversa da óondenação judicial transitada em .i-ulgado inadim.plida pelo Tomador,

ãàmpreendendo as verbas trabalhistãs erlóu previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DTREITO
6.1. Sem prelulzo das hlpóteses prevlstas na coberturâ prlncipal também sáo hipóteses de
perda de dlreato à lndenlzação:
à1 Se o Segurado conÍessâr sem anuêncla da Seguradora, delxar de apresentar deÍesa ou
perder prazã para lnterposiçáo de recurso ou Íor conslderado revel nos termos do aÍligo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sêm obsêrvâr o

disposto nicláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiclárlo.

l

7. DTSPOSIçÕES FTNATS
7,1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo. Tomador para Íazer frente a.
prejukos eientualme-nte causidosã tercãiros ou iara compelk a Segirradora ao pagàmento de qualquer i

valor diretiamente ao Autor/Reclamante. 
i
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

B. DEFTNTçÕEs
8.1. Em aciéscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
L AutoÍ/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seia oriunda de
relaçáo de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é obiêto
da Apólice em qusstão.
ll. Limate Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se Íesponsabilizará perante o
Segurado em Íunçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. ObÍigações Prevldenclárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.21.2191 e todas as suas

alteragoeÉ iosteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimentô das contribuiçôes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

percentuais.
iV. Obrigações Trabalhlstas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contrapréstáção devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encarjos, sendo a remuneraçáo ã que'tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

Apólice, conÍorme determina a legislaçáo em vigor'
V. Responsabllldade Subsldiárla ê aquela que recai sobre garantias que. somente são exigidas
quando'a p1ncipal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui

cienominaào Tómador, e esgotadas as tentativas de executá{o, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação

processual e conste do título executivo judicial.

L
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CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

coNTRATO N', 2025.01.08-01 75

Conkato que entrc si fazem o L4unicípio dc Juazeiro do

Norte/CE, através da Secrotaria Municipal de Educação e a

empresa JOSE IRESVAN ARAÚJO, para o Íim que nele se

declara.

.i0M,ssÁo 0E UCtTtr ,

I

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, lnscrito no

cNPJ/MF sob o n,o 07.974.082/0001-14, aÚavés da(o) secretaria Municipal de Educação, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Márcra Pcreira da Silva Fra.nca' rcsidentc e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSE IRESVAN

ARAúJO, estabelecicia na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, Contato:

(88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscritâ no cNPJ/MF sob o n o

ôZ.!OO.Ol tlOOOt-a5, neste ato representada por José lresvan Araújo, portado(a) do CPF no 325,692 703-34,

àpenas denominada de C9NTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Proccsso de

pregão Eletrônico no 2024.12.05.1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal no.

14,133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir'

r f - proãesdo Oã Liãitaçáo naãoaalidade Pregão Eletrônico n" 2024.12.05,1, de acordo de a

normas gerais da Lei nã 14.'133, de 1o rje abril de 2021, devidamente homologado pelo(a)

pereira dã Silva Franca, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Z í - O prásãnte fr"strumento tem pãi ôU1etô a nquisição de material de expediente destinado ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE' conÍorme espccificações

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a ContÍatada sagrou-se vencedora, na Íorma

discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lotc 06 - Matêíial do Expedi9llo
iiili ==- -- '.--'Àp;.iliê;ãL u,!id -
óõü'nêa:r.roa ÉxtaürúÀ Ésprrúr óúnrn l

^No 
2025. 1t6 ÍoLliAS, Dl[rENsÕts

[riNlMAS ]4ol\41\4x2oolvM. ,,N,n
d^P/vcoNrRACAPA EN,'l PAPfL^o [ "'"'

Otde.

50

Valor rnitário
i

16,00

Valoí fotal

800.00

p^pEL coucllÊ, lioL llAS INTERNAS t:l\"1

PAPI L. OÍ FS+I,
oooi-Ài;t ron Í xEctJTlvA l)l^ÍtlA. ANo 2025---- iâ-6 p^clNAS, DTMENSôI,s MINIMAS

1U.20x 3.9oxc [,1. 'l^MANI1O 46, CAPA

coslIJR^DA COIV lNDlCi\ÇÃO DO ANO t'Nl)
vrcENlE. colv PÁclNA PARA D^Dos
pESSoAts. côilrAIos, ANorAÇÓES r-
CALLNDARIO.

ooô: icÀbt.Àtro cAÍ'A DURA colv ESPIRAL,

or [,4ArÉRlA, DIN'IENSÔES ITINIMAS UND

200x2/51\rl\, 96 f ol liAS.
OOO4 CAI)TRNO DT CAPA DURA COM

Í SÍ'IÍIAL. 10 IVAITRIAS, COM
iNI)ICE/SI.PARAÍ)OII DI MATERIAS,UNI)
DI\,4uNsôt,s [ríNlN,lAs 200x27sMN.1, 200
Í olH^s otJ su?lRlol!

ooo5 CAóERNó PI.QUENo, c^PA DliR^, coM
ESP!ÍIAL 1/4, Dll,'ll,NSÓt s I4ÍNIMAS UNt)
14ox200l\,1l\,,1, 200 t oLl l^s.

0006 LiVRo AIA, cAl'A DUIIA, PAI)hL oÍjl:-sE:r
56 Gi I\,{' OU SUPÊRIOR. 2OO TOLI IAS UNI)
NUI\,,II.RADAS I'IPOGRÀTICAMF:NTI L

lltarcâ/Mod lql

SÁO DÔÀ,4INCOS

4ooo sÁo ooMtNGos

2OO PEITTII,CADI]RNUS 8,40

200 Pt Itljlt C^l)t1ÍINUS 11.50

cordo com as

S(a) Márcia

9.00 36 000.00

2.300.00

8,76 876,00

1.680,00

100 Pr Íll,ll.c^l)tillNLls

20 SIDGRAT: 2.1.35 42t.OO



-OM,SSÀO OE IIC/TI I

-.-,*' ÂtrÉor ,lí\-....--:.., 
\ \

PAUIADAS, D|I,IENSÔES [.]íNl[.,]^s
205X300M1\r.

0oo7 lrvno t)t poNIo. rbo Fot.ttns. cat'l.
D|.JR^. COR PRÍl^. l)lMI NSÕt S r rÀ,Í)
i\Pltoxll\,44t)^s 330x216 l\rl\,'1, usq - - '
ÀDMINISTRA] IVO, OUATRO ASSINAI UITAS

oooo i.rvrro pÍrolocol-o, cAPA t)uRÀ,
DIMENSÕIS N'iNIMAS 1X15,5X22,5CI\,4,UNI)
col\.,r 100 FoLl lAS.

Lotc : Lote 07 - M âtêrla! !!9 Expedlente
Itgqt
000í

EBpêclÍicagão
CANEIA ESFFROGRAFICA, IUAII-RIAI

Unid

PIÁSTICo, UI\,A CARGA, PONTA LAÍÃO
cor\.4 ESFERA DE ÍUNGSTÊN|o, EscRlrA
FINA, MATERIAL ÍRANSPAREN'I E, CAIXACX
COI\,4 50 UNIDAOES. COR DA TINTA AZUL,
PRETO E VERMELI]O (COR INTORI.4ADA
JUNTo A ORDEM DE COMPRA).

oob?cnltcre tttonooúrtcÁ. unrrntnt,
púsrco, PoNTA FELTRo. [sPFssuÍlA 

'.er 
r

hSCÍIIIA FINA, COR CARGA ATUI ,.".-
EMAAL,AGEM COI\,I 12 UNIDADES,

ooo3 cANETA utoàocnÁitcn rtrun. roHt',tnro
REDONDO, PONÍA COI\' 2MIV, CORPO É
IA['PA CONI-ÊCCIONADOS EM RESINA
TER[ropr.^s I rcA, IAMPÂ ANIIASFIXI^NIF hsrJ
IINIA À I ÔXICA, DIMENSÓLS
APROXIIVADAS 135X8X2MM, ESÍOJO OOM

12 CORES SORTIDAS.
OOOA rc.EIIETIT HIDROGRÀFICA, PONTA

GROSSA. FORI\4ATO REDONDO. PONÍA
COM 4I\,4M, CO[,ll TAMPA RÊM FIXA, ÍIN'IA A ! CI!gnse ot' 

^cuA. 
coRrs soll]lljAs.'''"

DtMENSôES APRoxIMADAS 16x18x1,50 cM

50

10

SID(;RAI- 16,80

9,32

840.00

SIDGI.IAÍ:

MâÍca/Modolo Valo.unitárlo

íOO IN.JLXPEN 26.30 2.630,00

200 Íi^1./Í-. 6,90 1.380,00

640,00

93,20

43.016,20

Qtde

OOOS CANEÍÀ. TIPO MARCÀ
RI=SISIENTE, ÍINÍA À
CAIXA COM 12 U

TEXTO, PONIA
BASÉ DE ÀGLl^,
NIDADES, COÍII:S cx

iPAcoÍE cot\4 12 UNIDADES

AMARELA, LI\R,ANJi\, VERDE E ROSA (COR

rNFoRr\,rADA JLJNTo 
^ 

oRDE[,4 DÊ

0007 PIS DE COR G RANDE, Í:I\4 MADLIR ,

COM 12 CXIAI\,4ANI10 GRANDE, CAIXA

ooos

CX

200 t\^7 /.t

t\^//t.

BA:/II

Í\A??f

I\AZZE

ÍtA7/Í

70

50

30

500

3,20

7,40 518,00

910 455,00

3.03 1.515,00

11.30 56.50

28.80 864 0o

i coi4884).
0ô06 lúNErA ' raeircnooiin prnvnrrreúri,f

poNTA [.|ÉolA 2.oMl\.,!, TINTA À BÀsE DL
ALCooL, coÍtEs A7IJL, PREIA ou í.Y
VLRMELHÀ (COR INÍ.ORIúAI)A JUN I O A -"
oRDt-[, DL COMPÍIA) CAIX CON,4 i2
IJNIT]ADES,

OOO9 PINCEL unacaoott PARÂ QUADIIO

ÔÔRES SORÍIDAS
iÁi,is rÊo,rrbo Fr+io oarcrir\FirÊ, coMi
QTJALIDÀDÉ SI.JPERIOR, IDEAL PARA t]SO
TECNtco ARTÍsÍlco, ESBoÇos rl
ÉSCRITA EM GERAI,, CORPO COM
ACABAI\rENTo Í:SPECIAL, PRoDUZIDo CO[,1

|\,4AOEIR 1OO% RIrFt OLESÍADA, FOtlN4^lO
SEXIAVADO GIIAF-I]E 6I}. CAIXÂ COM 12.

UNIOADLS,

BIIANCO. Rt:CAIIRÍJGAVLL, IIAS I ti NO

FoRt\rAIo clliNDRlco. DI[,,1t-NSÓt-s

VI\II\,4AS DL 18MMX13 CM, RESINAS.V
r LRtíoplÁsr tcAS. ÁLcool. PIGMtN]os E ""
RÉstNA oRGÀNtc,í\. PoNTA EM ACRiLlco
2I\,,IÀ,1, CAIXA COM 12 TJNIDADES, CORLS
AZUI , PRETO F, VÉRMELHO

12 t50,OO500 Í}AZZE 25,50

2q808,!g

Valoí Íolal

5

I



;,1[4tssÀo 
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Lote : Lotc 08 - Mâterial dc Expediclle
Itêm _ Espqc!&êqêg
OOO1'CI7 DE CERÁ ESdOLAR, FORI,IATO

TRIANGULAR, EIuBALAGEM COT,'I NO
I\,4iNIIVO 102G, ATÓXICO, DIIVENSÕI S CX
t\riNlt\.1AS 100x101\4\4, cAlxA col\,,l 1?
q!!D4p!s. coRts soRI rDAS.
I\,,IASSA DE MODELAR,COIV1POSIçÃO
BÁSICA A ÁGUfuCARBOII)IiATOS I)I--

CERIAIS t CLOIIETO DE SÓDIO. 
^V/\rôxrcA. 12 BASIÕES coM coRES ""

soÍtnDAs, cor\,4 MoLDE(OPCIONAL), 180C
OU SUPERIOR, CAIXA COM 12 UNIDADES,

unid Qldo. MaÍca/Modclo Valor unitáÍio ValorTotal

I
0002

300 At.cA I I X

300 AI CA'I LX

?.51

2.r5 825,00

pq

520.00

1.690,00

00753

57

Lotâ : Lote 09 - lúaterial dê Expedlqlteesp""fl"çd l ulia. I qtqe.

ieÀsÍÃo oe coLA QUENTÉ: FlNo A
B^sE ltt slLlcoNE. El\4 BASrÀo lll'o ().r ,nn
vEl.^, P^ltA APLICÀÇÀO EM PISTOIA'
ELÉTRICA PACOTE COIV 1KG,'ÉnsrÁõ oe coLA oUENTE GRosso, A
BASE Df SILICONE, Fl\,',! BASTAO I IPO Í,.r ?oo
VEIÀ, PAÍIA APLICAÇÀO FM PISTOIÀ,
ELEÍR|C^, PACOTE COI\,4 llq

ooo: e/\irntA At-cALlNA 9v, NÀo
RECARREGÁVEL. flPo Al-c^L lNA,

APt.tcAÇÃo APARÍ I HÔ r rNrl
I.LÉTROLI I'TRÔNICO, TISTADAS POII " ..'

t-ABoRÂ]ÓRIOS CERTIFICADOS PEIC)
INIVE'I RO,

ooo4TcrucutAooRA EL

!!eí!
0001

oooz

Marca/Modolo

CLASSE

CIASSI:

'100 {lFi'Tt.R

10

?o

?0
L

20 MAXPRINÍ

MAXPRINT

Valor udtário

29.20

Valor Total

5.840.00

31 S0 6.380 00

5?O

0006 Pll HÀ Àt cALlNA, A A, P^COIE COM 02 pct
UNIDADES,

oooz FtrÉn arcnuNA AAA, PALITo, PAColt: pc.r
col\, 16 uNlDADq9.

OOOE 
_PILHA 

ALCALINA D, PACO]E COM 02PC'T

SOIIDI:R

TIAXPfiINT

MÀXPIIINl

12 Diclros, TlPo
ALí\rENÍ^ÇÀo A BATERIi\,
MlNtMo DE 240 FUNÇoES.

ETR NICA i)E [rESA,-f

?EilJIàCâ UND 19.80

/.90

3,04

29,60

*ór 
iü',11,,i,rt,..n, 

,NA 
^4, 

PAcorE cor/ 04 pcr

UNIDADES.

' Ési:...or-rr -coiÃ oúÊnre ciúxoÊlwl
ApLtcAÇÃo DE ll^srÁo GRosso, RlvolÍ uNt)
127t220V 5O160ILL i I'Ctsrói-n cot,tt QUENTE PEoUENA, 10w.
API,ICAÇÁO DE BAS]ÂO FINO, BIVOI I.UNÍ)

20

t
100

9.50

16.90

I

0009

[u,,

I

L

100

T

VÀ,4P 13 90

P

12:t 1220V , 501601 lz

1.390,00

17.018,80

Loto : Loto 10 - MateÍial dcqPo-diento
Itcm- E§P99!ÍceçqL

I ooot- tror-svo DE côNÍAr
unid. I otd".l útca/ú-dciàl Velor TotalValor unitá

cotúPoslÇÀorSoLVENTE ALIÍ:
95G,
tco,

o,1

SOLVENI IS OXIGLNADOS, RÊSINAS
sIN,I E IICAS, tsORRACIIAS SiN I Ê] ICAS I

UND 10

10

1000

RADIX

RAI)LX

16.00 160,00

4,60 46,00

4,60 4.600,00

ADITIVOS.
ooozfrul.lornoa PARÀ cARlMBo, IúATERIAL

CAIXA PúSTICO/METAL, ALMOFADA
ESPONJÀ ABSORVENÍE REVESTIDA DE

TECIDO, TAMANI]O PTOUÉNO IPO UND

ENTINTÀDA, CORES AZUI, PRETO I.
vilr',iei riô (côi ir':ronrt'lnt:n lur':ro À
ORDÍ:M I)T COMPRA),

ooo3lÀpAcAóoR PARA QIJADRo Rt{ANco
COÀ,| POR rA PINCEL, RASE Íitit TRO, 

' 'r.^CORPO PIASIICO, DIN,FNSÔTS N,4iNI[/4S.,'-..
15X4ô0X2s cl\4

oooa nt,oNtnoon DE LAÍ',|S, l\4^l ERIAI- .\.púsrco, úMINA DE AÇo rEi4PEI{ADo -'. 50 TRIS 15,60 780,00

198.00

l

158.00

60,80

592.00

190.00

I



cAlx c

90G

8=FrÍA

JoÍi4lssÃo DE Lrcltr

, -,,.,'l' &?trrk\\
I tPO I-SCOL^Íi, CORLS SOltllt)As.
IÂMÀNHO PI OUTNO, CAIXA COIII 50
tJNtt)At)l s.

oo05 IIÀRBAN . loOG, 6 Í-los, ROLO COM pcr
'01t\,r.

0006 HUL locÀNro. l,4E'lAL, colv tlASt:
PIIOIETOIIA E ANÍI DESLIZ-AN IE,
EMBALAGEIII CONTENOO UIU PATi UNI)
DIMENSÔES [4iNlMAS 12 X 10 X 23 Cl\r, 500

G,
OOOT BORRACHA TIPO PONTEIRA, APLICAVEIS

PARA OUALOUER GRADUAÇÃO Df.V
GRAFITE, COR BRÀNCA, CAIXA COM 50 "^
UNIDADTS,

oaot coLA ÔóLoRIt)A. 6 C-RES coM Nol
iNrMo 23c c^oA. 

^róxtcAs, 
cAlxA coM cx

UNIDADÊS,

I

200

100

10

Í]ÀRat,X

BAZZÉ

NOARI

BAMI]INI

490,00

3.380,00

490

16,90

0009

50
t\,1

q
C
c

OLÂ
ORES COM NO N,4INIIVIO 23G CADA

ÔM 6 UNIDADES,
,cx

COLORIDA COM GI ITIER. 6
50 uAt4urNl

300

300 tl^l\jltllNl

BÀÍtBl:X

COINCRIL

3 COIACÍIII

50 t-l\,1ll^t^NI)O

l

5OO EI\,IBALANI]O

500 At)f L tlR^s

6,90 69,00

5,97 298.50

/.90 395,00

3,48 1044,00

1,8t 561,00

14,00 70,00

46,63 139,89

43,43 130.29

1,69 84.50

3.20 1.600,00

14,60 7.300,00

160,00

f-,

borl

f 

oor

TóôLA 

-PARA 

EVÀ PARA TRÀBÁallos DE

CoLAGEM E[,í EV^ E ISOPOR, SOLUVEL,,^,h
EM ALCOOL, SECAGEM AO AR, ",'-
cERTIFICACÃO INI\,IETRO, TUBO DE gOG.

' cou. prÃsTrcA LIOUiDA. BúNC^, 
^BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, UND

Bt] NI

oórz:ionoÃo RABo DE llAlo, 1oo%

PoL IES]ER. ROLO COM 100 Mt:lllOS,
LSPESST]RA 2 IVI\,l, NAS CORI'S I}RANCO, írI
A1UI,, DOURADO I PÍTATA (COÍT ' 5

INFORI\,,IADA JUNTO À ORDEM DI-.

ôóúpüL ,
srEÍtreuein AUToADESIVA EM FoLllA- iónúaio n+. con annrucn, ennn]

tT,IPRESSORA, CAIXA COM 1OO FOLHAS CX
(33,9r\,{rV x 101,6MM), CONTENDO ?
COLUNAS X 7 LINHAS

0014 ETlouET^ AUTOADESIVA t:I\,4 ÍJOI.IIA
Í:oÍtÀrAro A4, coÍt BRANCA, PAITA

IIMPRESSORA, CAIXA COIJ lOO Í'OLHAS CX

{CA[)A FOLHA COl\,4 1 Ê'IIQUEIA) lVtil)lN0Ô
àtoxzsz[,ti.,1, ci\txn coM 1oo Fot.]t1is.

0015 TFlIÀ Àr»Stvn. Pol.lPRoPll I-Nq
IHÁNSPÀRENIt-, I\,íONOFACF, 12 MI\,'I X3OI\,{' U

001

CONTADOS DA DAÍA DE t:Nlttt:GA t)O

PRODUIO
001 BANANA DUPLA ÊACE, 2MM,ur.to

I orurlsôes t gxztvtt',t x 10t\í

Nt)

001

APLrCÀc^o MULTIUSO. ryÇQLOR
6 FI'I/\ ADESIVA. POLIPROPILENO

TRANSP^RENIE, rlPO l\,',loNor^cE, 
' 
!À,Ír

4sN4r\,4xsoM, APLICi\ÇÃO l\.4ULl IUSO, "''-
INCOLOR,

7 FITÂ ADESIVA CREPE, TIPO GO[,1ÀDA,

DIMENSÔIiS M|NII\,IAS 5OIVM I,
col\rPltll\rt:N I O 50V, COR l/lAIlllOM. ,,Nír
v^r []At)l MÍNll\,4^ I)E 12 l\,'11 sÍ s "'"'

10
l

500

Àt)F:1.Í]RAS

Illlr:Í,LAS

16 00

0ó19-FtrÂ DÉcoRAÍlvA LARGA, 1sMl,l x 50f/,
CORES VARIADAS, PACOTE COI\' 10 PCI
UNIDAOES

35,90 /18,00

a,20oo20 IÉITÀ ÓÉCõRATIVA LARGA, 3OÀ,4I\4 X 5OM,""'" bóíieõ--üÀàiacjÂs 
- 

lcóà rNÍ:oRrú^DÀ RL

JUNIO À OROE[,' DE CO[,!8E4),
OO21]FOLHA EV/\ 1 I\,'IM, TAMANIIO 4OX6O CM.

IAVÀVrt., AÍÓXIC^. CORIIS vAíll^DÀs I rNr)
ÍcoR lNt Olll\rAD/\ JUNTO À OÍtl)l-l\"1 l)Í'- --

coi,lPRA).
0022 lrot-HA tve z L.lL,l. IAMANHo 40x60 cl\'l,

lÀvÁvEL. AIóxlcA, coRES VARIADAS

20 Í ID[PLAS

tatit

I ,41

1.?9 645.00

500
COR INFORMADA JUNIO À OIII)EM t)É

COMP cot\,4 10 F:oLll^s.

PCT I'IÂNÊ tA 14.90 /.450,00

PACOTÉ



.'0Mt§s;o'DE LtC/T/

,-., o,r" ola"Â,x\
OO23 PRANCHETA POÍIIÁTIL, I\IAII.ÍtIÀII

ACRILICO, 334X234X21\rl\.{. COR FUMi ,,u,,
COM PÍtt:NDt:l)OR t)l Ârt lAl.. CA\lOS " '
ARREDONDADOS,

OO24 QUADRO BRANCO, COÀ,4 SUPOÍIIII
PARA APAGADOR É IIINCEIS, N'IÍ)Ê,

SOEREPOSTO POR LAMINADO
l\.,lELAl\rlNlCO LISO. l\TOLOURA Elú ALUMiNIO
ANOOIZADO, CANTOS ARREDONOADOS DC
flx ÇÀo lNVlslvEl, Dll\rENsoES 120X90CM
(lxA), PoDt:NDO VARI|BEM r/:5e0.

OO25 SACO PI,ASTICO. TRANSPARENÍE, 1OXzO,

1 KG. POI IPROPILENO, PACOTh COM 1

| 1ç 6qSoxtwr^DAt\,1rN I L 2oo sAcos ).

t0026 TESOURA, 
^ÇO 

INOXIDAVI 1., 
^CABOI Pot.tPRoPrt,ENo ANA roMlco,

i coMPRrN,4ENIo 21 cl\,4.

I oor-7 ÍrNrA GúÀari-úvÁvÉLJ5ML, c^ixA
COIV 06 UNIDADES, CORES SORÍIDAS,
coMPoslÇÃo EIV RESINA. ÀGU^.
PIGIVENIOS E CONSERVAN1ES TIPq
BFNZOTIAZOI ATÔXICO. SOI UVT,I TÀ,4

, ÀGUA.
lOOZA rtlrn PARA PlNCtjl- |\,4ARC^DOÍI DF

oUADRO BRANCo, CORES AlUt, PRLIO
t VERI\,,IÊ I HO (COR INFORMADA JUN IO A
ORDEIM Dt col\,lPRA), COM ulCO

I DosADoR,5oo[.41.

UND

PC'T

I.JNÍ)

CX

UNI)

40I5

100 CAIIBRINK

500 COItÍART

AI AÍJI AST

100 SQ

500 RADfX

300

12.50 1.2S0,00

51,50 25. /50,00

47.00

6,?O 620,00

3,43 l./15,00

65.48 19.644.00

79.330,38

At)

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, indopendentemente de transcriçáo

2.2.1 -Íermo de ReÍerência;

2.2.2 - Édilal da Licitaçáo;

2.2,3 - Proposta do contratado;

2.2,4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁusuLA TERCE|RA. DO PRAZO DE V|GÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORXOGAÇ4o

3.1 - O presente contrato terá vigência é até í
do artigo 105, da Lei n' 14.133/2021, ou enq

2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura'

uanlo decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da

do mesmo.
ã.1.t - O pra.o de rigência será automaticamente pÍorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

áOj.to naà for condu'ldo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, prêvistas neste instrumento

na forma

vigência

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÁO E DE GESTÃO CONTRfig11-

4,1 - O regime de execução contratual, os m

condições de conclusã0, entrega, observaÇão

vinculado a este Contrato

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATA AO

5.1 - Não será admitida a subcontrataçâo do objeto con tratual

CLÁUSULA SEXTA - Do PREç9, Do PAGAMENT9, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do

EOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

o.r - o varor tor'ar oa conirataçáo é de R$ í61.75'1,88 (cento e sessenta e um mil setecentos e cinquenta e

odelos de gestáo e de execução, assim como 0s prazos e

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

um reais e oitenta e oito centavos).

6,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diíetas e indiretas decorrentes da execução

ão oOjuto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - Os pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e irrea.lustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

o.s - Rpós o intenegno de um ano, os preços iniciais poderáo ser realustados, mediante a aplicaçã0, pelo

conkatante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocoÍência da anualidade.

6,6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

ô.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de rêajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, llquidando a diferença correspondente tão logo seJa

divulgado o índice definitivo.

6,8 - Nas aferições Ílnais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, âs paÍtes elegeráo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

6.ii - o reajuste serárealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, da lei 14 13312021

6.12 - Podórá ser Íeestabelecida a relação que as pârtes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelôcimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de

so'brevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do principe,

conÍlgurando álea econômica àxkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado atraves de ato administrativo

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÉo nos termos do a(. 107 da Lei n" 14.13312021.

CúUSULA SÉNMA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçóes do Contratante:

i.Z -i*tg1r oiumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contÍâto e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.+ - Noiificar o Contratado, por escnto, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçóes veriÍcadas no objeto foÍnecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total.ou em parte' às suas expensas;

i.S - À*rprnt,a1 u fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emis;ão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à àimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art 143, da Lei no 14 133/2021;

i7- Êúrà, o pagamento ao contratado do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo' forma

e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Apiicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contratoi

7.9 - 
'Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;



;Olt4ISSÁO DE LICITT l]

g'1âtr À\
7.'10 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do

presentê Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperttnentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

7,10,'l - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivadâ

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrâto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATADO

8.'1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaÇões constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
xecução doassumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boâ e perÍeita e

objeto, observando, ainda, as obrigaçÓes a seguir dispostas:

8.á - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprtmento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.+ - 
-Atender 

às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

fárt. r az, rr, da Lei n.o t 4.1gá, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormaçáo por eles solicitados;

à.5 - Ruprrrr, conigir, remover, reconstruir ou Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

fixado pelo Íiscal d-o contrato, os produtos/bens nos quais se veriflcarem vícios, defêitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiars empregados;

e.À-- iesponsaUitizai-se pelos vícios e danos ãecorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qrrrqu.iárno causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a flscalizaÇão ou

o acompanhamento da execuçáo ôontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofrid-os;

ã.i- 0 contratado oeverá entregar âo setor responsável pela ÍiscalizaÇão do contrato, junto com a Nota Fiscal

pàr, fr. à. pág4nento, os segiuintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunia relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

ãsJ.nd.o"' prr.nte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede do contratado; 4)

c-Jrt,oao or iegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsãbilizar-se pelo cumprimento áe todas as obrrgaçoes trabalhistas, previdenciárias' fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo especifica, cuja inadimplência náo transíere a

responsabilidade ao conkatante e náo poderá onerar o.objeto do conkato;

8.ó'- Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratua
g.1O I paratisar, por determinação'do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordocomaboatécnicaouqueponhaemriscoasegurançadepessoasoubensdetercelros.
A.iilúã.tr, àurante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação na licitação;

a.tz _ cümprir, ãrrrnü todo o p.iíodo de exÀcução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei n,o 14.133, de 2021) 
'

a.tã - õorpror., . Lr.*, de .argos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empreiados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021);

A.ia - euarOai sigilo so'bre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrat0;
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8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quânto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devêndo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo scja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no an. p4,ll, d, da Lei no 14,133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8,i7 - Àlocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao períeito

cumprimento das cláusulai deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidâde, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.j8 --Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13 709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente' cumprindo as

determinações dos Poderes PÚblicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8,21 - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

EXECUÇÃO CONTRATUALq Lru r uf À!9!aj_q4§4BAU!À q q

9.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato-

g.2 - ó contratado apiesentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

àptar por caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou ílança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contÍato'

g.g - ôuso utilizada a modálidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias apói término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas'

d.a - n apOtice do segu-ro-gaiantia deverá acompanhar as modificaÇões referentes à vigência do contrato

principal, medlante a emissão do respectivo endosso pela seguradora

g.s -'suia permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

àesde que'mantidas as condiç-ôes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o conkatado

ficará desobrigado de renovar a gaÍantia ou de endossar a apÓlice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida' o pagamento de:

9.7.1 - ireluízos adv]ndos do não cumprimânto do obieto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.ã --multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada, e

g.7.3 - obrrgações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

b.g - A modalidade segurolarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria
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9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fornecida, com correção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

êscritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidadê de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

financeira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Ílador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.'12 - No caso de alteraçào do valor do contrato, ou proríogação de sua vigência, a garantiâ deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçá0.
g.tS - Se o valor da garantia íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçáo, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislaçáo que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notiíicado pelo contratantc quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art, 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021\.
g.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caractenzação e comunrcaçào poderáo oconer foÍa desta vigência, não caractenzando fato que justifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

9.15 - Extinguir-se-á a gârantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autonzação para a liberação de

importânciaõ depositadãs em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;

g.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.17 - b garantidor não é parte para figurar em processo administralivo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.
g,í8 - 0 contratado autoriza o contralante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
9,19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇ ÓES E SANÇÔ ES ADMINISTRATIVAS

10,1 - Comete infração administrativa, nos teÍmos da Lei n0 14,133, de 202í, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) Ensejar o retardameáto da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo justificado:

e) Apreientar documentação fâlsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

g) ComportaÍ-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ii Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846' de 1o de agosto de 2013'

1ô.2 - Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraÇões acima descritas as seguintes sançóes.

10.2.1 - Adveàência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, § 20, da Lei no 14 '133, de 2021);
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10.2.2 - lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b", "c" e 'd"

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposrçâo de penalidade mais grave (art,

156, § 4", da Lei no 14.133, de2021\;
10.2.3 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando pralicadas as condutas descritas nas

alÍneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021\.

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - lVoratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcêla inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

i0.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdministraÇâo a promover a extinçáo do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.

10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do obleto.

10.3 - A aplicaÇão das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei no'14 133, de 2021)

10,4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art,

156, § 7", da Lei no 14.133, de2021).

10.4.] - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. '157, da Lei n" 14 133' de 2021)

10,4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei n" 14,133, de 2021).

í0.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máxlmo dê 15 (quinze) dias Úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autondade competente.

í0.5 - A áplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradltório e a

ampla defesa aá Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contÍatar,

10.6 - Na aplicaÇâo das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14 133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ei A rmplantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.

10:7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamentc, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍlnidos na referida Lei (art. 159)

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá seÍ desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa lurídica serão

estendidos aos seus admintstradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa iurídica sucessorâ ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contÍole, de Íato ou de direito, com o Conlratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no'14.133, de 2021).
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'10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de aplicaÉo da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1ô1, da Lei no 14.133, de

2021).

10.10 . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

10.1 1 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

eiou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conkatos administrativos que

o contratado possua com o Municipio contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃo CONTRATUAL

111 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ain da que isso ocorra

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigaçÕes náo Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do obietó, óaso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.
i 1.2.1 - euando a não conclusão do conkato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇões administratlvas; e

O! poOerá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 
'1.3 - Constituem motivos para àxtinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presêntes

autos, as situaçÔes previstas no Art, 137, da Lei n" 14.133t2021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com obiervância às previsóes contidas nos aÍtigos '138 e 139 da reíerida lei'

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA'DA FONTE DE RECURSOS E DA Dor4§4q eBçAUE!IAB|A- _ _
12.1 - As despesas decorrentes da presentê conlratação correrão à conla de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaÇão oíçamenlária abaixo discriminada

- !19áo unid. org - ?rojeto/ Atividàde
12.122.0003.2.039.0000

Elemênto de Dcspesl
3390300007 01

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo conkatante, segu

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamen

ndo as disposições contidas na Lei no 14.133,

te, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS ALTERAÇÔES

14.1 - Eventuais alteraçoes contratuais reger'se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.í33,

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se Ílzerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

conkato.
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14.3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo adrtivo.

14.4 - Registros que não caracteÍizam alterâção do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 1 4.'1 33, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porlal Nacional de Contratações Púb lica s

(PNCP), na Íorma prevista no ad.94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro elerto para dirimiÍ os litigios que deconerem da execuçáo deste

Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçá0, conforme art. 92, §1", da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas Celebrado, assinando o mesmo, nA presença das testemunhas abaixO, para que surta SeUs

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025

Márcia Per da Silva Franca

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educaçáo

CONTRATANTE

JOSE IRESVAN ARAÚJO

02.860.61 1/0001-35

CONTRATADA

NHAST

2
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unto'APOLICEãICITAL SEGUROS

A sua apólicê pode ser consultada através da leitura do QR Code.

Entretanto, a slmples lêltura não dlspênsa a consulta das Condlçôes
Contratuals do produto na páglna da lntornet da Suporlntendêncla
do Seguros Prlvados (htlps'/www.gov'bÍ/susep/ptbr) ou da Junto
Sêguros (iuntosêguros.com).

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 57/OOO1 -33, rêgistro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-20'l - Curitiba - PR

Data de Emissão:. 08101 12025 18:26:05

N " Apólice Seguro Garantia: í 0-0775'0445693

Proposta: 5006453

ConÍole lnterno (Código Controle): 693440751

N' de Registro susEP: 05436202500100250445693

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ:07.974.0820001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano cruz, N.0 120, centro,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: JOSE IRESVAN ARAUJO

oPF/CNPJ:02.860.61 1/0001-35 RUA PADRE CICERO 1610, SALESIANOS - CEP:63.010-020 -

JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Documento elêtrÔnico digitalmonte assinado por:

E

Roque ti. de H. Mclo
ÁsLnsír d q,taLr_êFlé F.'.
Eduardo de O. Nobre3a
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445693
Proposta: 5006453
Controle lnterno (Código Controle): 693440751
N" de Registro SUSEP: 05436202500100250445693

iu*rp
colrtssÃo oe rrcr-.,1

, w,,,o r'r' [lAt, hf

Modalidade

Executante Fornecedor

Modalidade e Cobertura Adieionâl

t

j Despesas de Contenção e Salvamento

FRONTISPICIo DE APÓLICE SEGURo GARANTIA

Garantia ContÍatada

Demonstrativo de Prêmio:

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SEToR PÚBLIco

Vigência

Térrninç

0810412026

0810412026

08t04t2026

0810412026

Descr da GaÍantia: Coberturas valores e ilzOS revistos na lice:

Limite MáxiÍlo de Garantia (l-MG)

R$ 8.087,s9

Linnile Máxirno de lndenlzação
{LMÍ) ínício

Exêcutante Fornecedor R$ 8.087,s9 oü0112025

R$ 80,88 0810112025

Trabalhista e Previdenciária R$ 8.087,59 08t01t2025

Multas e Penalidades RS 8.087,59 08/01t2025

Prêmio Líquido Executantê Fornêcedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

PÍêmio Total

Parcela
I

R$ 80,00

R$ 80,00
R$ 0,00

R$ o,oo

R$ Í60,00

Vencimento
07102n025

Ne Carnê
23780036

valo(R$)
R$ 160,00

61,Ú1ôrt/lz7írr,í'llEa,Itbrc4*Ô0.í6r.ÔFÉ]Pa.Ô.*d.ccrt siá.oe6ô.suu,&,bóffirhiÉecfr.r{itl,t-}drdÉr4d,a{sàdcnDrún&b€übíóé
dr,ldhüdúdÉdCódqtnodú.É6)rÍÉúiúádqdb
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445693
Proposta: 5006453
Controle lnterno (Código Controle): 69344075í
N " de Registro SUSEP: 054362025001007150445693

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

*

Junto
SEGUROS

JOMiSSÀO DE LiCJ}

;.,t,",r"_1L!$"1,, §\

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

prejuízos dêcoríentes do inadimplemento de multas e penalidades administÍativas impostas pêlo

Sejurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Conúato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

Obieto da Garantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
prejuÊos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no fornecimento de

bens, conÍorme termos e condições descritos no ContÍato Ne 2025.01.08'0175.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662' de 1 1 de abril de 2022'

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

ApóLtCE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO'

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,

garantinOo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigações de natureza

Írabalhista e Previdenciária áe responsabilidade do TOMADOR oriundas do ContÍato Principal nas

quãis nala condenação iudicial Oo iOtv'tlOOR ao pagamento e o SEGURADO sêja condenado

subsidiaiiamente por sêntença condenatória tÍansitada em julgado, com o tÍânsito.em lulgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário'
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-025-0t145693
Proposta: 5006453
Control€ lnterno (Código Controle): 693440751
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007/50445693

coNDlçoEs coNTRATUAIS

iun$e
;oMISSÀo DE Licri ,

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contÍato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentos do inadirãplemento das obligaçoes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
parâ Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobÍecusto corÍespondente a

contrataçáo de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim

como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.Í. Não estão lncluldog na cobêrtura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou

indhetamente e ocorrldos em consequêncla de:
a) obrigações trabalhistas e prevldenciáÍlas, salvo se expressamente contÍatada respectiva
cobertuÍa adlclonal;
b) riscos CObertOS pol Outlos Íamos ou modalldades de seguro, lals como, mas não se

fiínltánOo a seguÍo d'e responsabllldade civll, lucros cessantes e evontos ê riscos de natureza

ambiental;
c) eventos de caso Íortulto ou Íorça maior, nos teÍmos do Códlgo Clvil;
ãí ilá1õtfii" d"ãtirgàç0""gàranttdas, decorrentes de ato! ou Íatos de responsabilidade
;â $ó;;áõ;qú" t nhaã cbntriõ'uído de Íorma determinante para ocorrência do SinistÍo;

ãimàãúplc"cia de obrlgações do contrato Prlncipal que não selam de responsabilidade do

Tomador;
fj-iãinàcimento de bens não ostipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no

áo."nto da subscrlção de risco pela Seguradora, asslm como. todos os evenlos

ôàilããià"0ããtãá- r""ú"nção, reÍazimento, iualldade ou garantia técnica do obieto do

Contrato Prlnclpal;
g) penalldades' decorrentes do atraso do Tomador na apresentaçãg d.esta Apóllce e seus

Éháossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Princ-ipal; 
_.

;i-;r* õ,tgÍr;rismo, càntórme detnldo pbr rcglslação ou regulamentaçã-o aplicável;
i) atos de hostllldade, oueÍra, rebeliãô, insurreção, revoluçáo, confisco, destruiç-ão ou

íequislçaã Oócorientes'aã qual(uer ato de autorldade de Íato ou de direlto, clvll ou militar e'
ern'-gãiaf, todo ou qua(uêr aio ou consequêncla dessas ocorrênclas, bem como atos

pratãaOoi por qualquer pes§oa aglndo ou'em llgação com qualquer organlzação culas

ãtúiOaáes visem'a deiruUa'r pela Íorfa o goveÍno ou lnStlgar a sua queda, pela-perturbação da

ãiãà, pãriti"ãã soctal ao piis por nielo ãe atos de terrorlsmo, guerra, revolução, subversão e

guerrilhas;
i] quaisquôr peÍdas, destrulçáo ou danos, de quaisqupr bêns materlais, preluizos e despesas
ém'ergerites ou consequenies de qualquer lbrma 

- 
de radiação, contaminação, resíduo ou

fissão, lncluslve, mas não se llmltando, às nucleares e ionlzantes;
k) obrigações que não estotam expÍêssamonte garantidas e previstas no Obieto da Presente
Apóllce;
l)'preiuízos dêcorrentes do náo cumprlmêntode obrlgações fisrais elÍibutáÍlas;
ínipr'elutros causados por roubo, Íulrto, estetionato, àpiopriação indébita ou qualsquer crlmes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou Prepostosi -- .

n1 o pagamànto ou liberaçáo financelra a maioÍ pelo Segurado em beneÍlcio do Tomador;

APOLlCEDl(ii iÀl

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53.
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o) reÍazamento da obrigação garantida em decorrêncla de vícios, deÍeltos ou- qualldade da
obra ou seruiço Íeallzadb pelo Tomador e que tenham sldo aceitos pelo Segurado;
p) ÍêÍezlmento da obrlgação geÍantlda decorÍente de alteÍação 9e proleto ou êscopo;

!) lmpacto decorrente dé lnsuficiêncla ou deficlêncla de material e/ou servlços do orçamento
diabo-rado ou aprovado pelo SêguÍado na ocasião dG sua contratação;
r) obtenção daà llcençaê necessárias à execução e conclusão d9 oPigtg desta garantia e se,

for quaisquer motlvõs, alheios à vontade dô Tomador, o(s) órEão(s) .compêtente(s) paÍa

êoncéàer à(s) ticença(é) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não seráo
motlvo(s) iaia exácüéao desta Apóllce, ficando a SeguÍadora lsenta de qualquer
rêsponsabllidade de !ndenlzação;

"jÉóluÉo" 
decorentes da afteràção da obrlgação garantlda poÍ esla Apóllce que tenha sido

aâárOáaa entre SeguÍado e Toniador, sem anuêncla prévla da Seguradora por melo da

emlssão de Endosso;
0 àúãÉqft-re;uízós, perdas e/ou demals penalldades decoÍrentos da vlolação de normas

ánticorrüpçao pdrperáOãs com particlpaçãodolosa do Segurado e/ou seu-s-rgpresentantes;
úl qúàrsqúLr aàs Étpóteses previstas n-o árt. Sg e/ou art. Í02 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
ã.i. O iàmaOor á responsável pelo pagamento do Prêmlo corÍespondente a Apóllce, assim

como de todos seus Endossos.
ã.ã. Ércáto ná" hipóteses aíãxiinçao da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da I

il&.ãt", à-úããevotuçao pro-iata-aie õo Prêmio pago em caso dê cancelamento desta Apólice, de I

,óãô'qrãã'S"órradora terã Jdireito dê Íetsr ou cobrai dõ Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida I

a título de Prêmio Mínimo.
ã.ã.i. O ãr.ntr"l valor de devolu çâo Pro+at*diedo Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

fpõe, o, índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de

ôancéfãÃánto reáizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentiação que comprove a

inàxistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.

á.2.2. ó.ro as informações bancárias para a restituição não sejam. disponibilizadas pelo responsável.ou

estejam incorretas, o órazo e-súãOô nesta cláusüla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
sá gsta Apólice continuará em vigoÍ mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas

convencionadas.

4. ALTERAçÓES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÔES
i.i. ÀãiOfi.ããômpannará"as modificaçóes lá-previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4,2. pará- alterações posterioies eÍetuadas no Contrato Principal, e.m virtude das quais .se Íaça

nêc"rsãrn ã rotifcaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, de-sde que solicitado e

nãi" ã resã""tirôãceit'e peta Sàguraóora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

C.á. As atierações, Íenovaçõei e atualizações não se presumem e serão pÍêcedidas de pedldo

aã SãúulaOô, aôompanhado dos doéumentos que ^as demonstrem, inclusive para a

atualizãção monetárlado LMG pelo Índlce constantê do Contrato Prlnclpal.
4.4. Ao aceltar a presentê APólice, SegUrado ê Tomador reconhecem o seu dever em

"omrnicaiá 
Segrtádora, érn piaro rázoáüel, nunca superlor_a 10-(dez) dlas úteis ap-Qs o Íato'

de alteracões õcorridas ao 'Contralo Princlpal ou d-a obrlgação constanle do Obleto da

éãrantia iue inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tals alterações
Íormallzadas contratualmonlo.

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445693
Proposta: 5006453
Controle lnterno (Código Controle): 693440751
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750445693
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4,5. A não observâncla pelo Segurado das obrlgações constanles no ltem 4.4, lmPortam em
PeÍda de Dlreitos, coníoÍme ltem 8, abalxo, desde que (l) disso resulte agravamento do Íisco
cobêrto; e (ll) lsso tenha relaçáo com o Slnistro ou êstêla comprovado, pela Seguradora' que o
Segurado sllenclou de má-lé.
c.6 Caso a vlgêncla da Apóllce sela inÍerlor à vlgêncla do Contrato Prlncipa!, a Seguradora se
comprometeã renovaÍ a Apóllce enquanto houver rlsco a ser coberto, desde que solicltado
pelo'Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessldade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacuttado, no entanto, substiluir a garantia por
outra acelta pelo Segurado ou aceltar o endogso da Apóllce conÍorme condições comercials
estabelecidas pela Seguradora.

s. ExpEcrATrvA, RECLAMAçÃo E cARAcrERlzAçÃo DE slNlsrRo
S.f. Expeclativa-de...-Sinjsíro: lnstauraçáo do processo adminisúativo para apuração- do

inaOim-pÉrnento Oe quaisque, Oas obrigaçõesão Tomadôr que possam gerar atraso ou não execuçáo do

Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.i.1. Tão logo tome bonheclmento de {uaquer lnadimplência contratual do Tomador, o

Segurado deierá lmedlatamênte notlficá-lo acerca dos inadimpleme_ntos ocoÍrldos, indlcando

õfáiàmente os ltens não cumprldos e pÍazo para regulárlzaçáo, remetendo cópla da

notlÍlcação para o "canal de slnisiro" constànte do sÍtlo elotÍônlco da Seguradora.
S.1.2. A"não comunicação da Erpectatlva d6 SinistÍo se configura em hipótese de perda de

ãiieito, peio Seguradb, a eve'ntual lndenlzação securitárla por Preluízos decorrentes'
relaclonidos ou rãÍerenieJao evento não comuáicado nos termos do ltem 5'1.1, desde que (i)

disso resulte agravam6nto do risco coberto; e (ii) lsso impeç9 a Seguradora de atuar como

mãáiaOora de eíentual conÍllto e de adotar medidas de mitlgação dos riscosde Sinistro.

S.2. Mediante recêbim€nto da notificaçâo rêmetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar

óoro .JaOora junto ao Segurado e Tomador, no intuilo de avaliar o caso e auxiliar as partes na

rr.ôúçáó oe ãrãáirãi connitotu inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar preiuízos às

partes.
ãã.i. Xavenao prevlsão no ContÍato Prlnclpal de deíagração do comllê de resolução de

õonriftoãloú ouiro método slmllar, Segurado e Tomador, hoó termos das regras prevlstas no

óãnliàio Érln"ifal, tentarão dirimír ev:entual controvérsla acerce da Expectativa de Sinistro

e/ou buscarão encontrar soluções eficlentes para mitigar Preluízos e/ou -êvitar a rescisão
ãoniràtral, mantendo, em qua!{uer caso, a Seg'uradora Cempre lnÍormada do andamenlo das

tratatlvas.
i.z.ã. À aàoçao de açõos pela Seguradora perant€ o Segurado e o Tomador., quando da Expectativa de

Sinistro, nãó represãnta 
'aceite 

iácito, oü expresso, .de cobertura securitária relacionada à futura

Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

S.3. Éeciamaçáo de Slàlsro: não sanado o inadimplemento, a Expectâtiva de Slnistro poderá

ser õnvãild-a em Rectailação de Sinistro pelo Sógurado, mediante envjo de comunicação-à
éãgúiadõrá, inÍormando-a aôerca da conclüsão do processo adminlslratlvo para apuração do

lnailmplemento e consequente resclsão do Côntrato Principal e/ou a aplicação de
penalldades, conÍorme o caso'
5S.1. À não Íormalizaçáo da Reclamação dê Sinlstro tornará sem eÍeito a Expêctatlva de

Sinlstro.
S.4. Caracterização do Sinlstro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

resc[ão do Contiato principat, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Preluízos ao Segurado, desde

que acompanhado dos documentos listados abaixo.

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445693
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nto
5.5. Para a Reclamação dê SlnlstÍo será necessárla a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópla do edltal de llcitação do qual decorre o Contrato Prlncipal, e seus anexos;
U) có'pla do Contrato PrinClpal, seús anexos e adltivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópla do processo admlnlstratlvo de acompanhamento do Contrato Prlncipal;
d) cópta daê notas Ílscals, ou outros documentos de cobrança emltldos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantês de Pagamento;
e) cópla do processo admlnlstratlvo que documentou a inadlmplêncla do Tomador e resultou
nâ réscEão'do Contrato Princlpal eiou na aplicação de multa, contêndo a notlfrcação de
penalldades ao Tomador e sua publlcação em Dlárlo Oficlal;
i) cópla do novo contÍato firúado pôlo Segurado com o Fornecedor Substltuto, quando

aplicável;
gi cópla áos comprovantes de pagamênto do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando

aplicável;
hi planilha, retatório e/ou correspondênclas inÍormando os Preiuízos soÍridos;
l) planllha, relatório e/ou correspondênclas inÍoÍmando da existêncla de valores Íetidos;

ií ãOptiaá atas, notlficaçóes, cbntranotlficações, documento.s, correspondênclas, lnclusive e'
'áãiii trócaOos entÍe SãgurâAo e Tomadoi, relacionados à inadlmplência do Tomador, se

aplicável.
Sb. neSúçãojo§lnjgtra: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro

éã atO-SO tirilta) dias corridos, õontados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
5s.1:"À §ãõúáota podárá solicitar, ao Segurado, outros documentos.e/ou inÍormações

complemeníares pará a análise de'cobertúa da' Rectamação dê Slnistro apresentada,

nlpóiese na qual o prazo previsto no ltem 5.6 será guspenso, voltando I cgÍr.er sua contagem

ã tãàtiãàãià Utlt-úbsequente àquete em que forem iompletamentê atondidas as exlgências
da Seguradora.
5,6.2. Ém caso de declsão ludlclal, ou aÍbltÍal' que lmpeça ou dealguma Íorma influencie na
posslbllldade de execuçãó'da garántla pelo Ségürado,'ou suspenda ôs eÍeitos da Reclamação

ãã §iÃiàirãlor-r"icaJãã segÍraoora,'o prazo- de 30 (trinta)'dias constante_do item 5.6 será

lnterrompido, reinlclando a pànlr do piméiro dia útlt subsequente à revo_gação dos eíeitos da

decisão,' meámo que tenhâm sldo 
'lnterpostos recursos, se estes não possuírem eÍelto

suspensivo,

6. TNDENTZAçÂO E SUB-ROGAçÃO
6,1. Caracteriiado o Sinistro, a Seluradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em.razão da inadimplência.do Tomador; ou

Ui ãiãcúçao Oa obrigaçáo garantióa, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,

nás f imitàs da Apoiicó, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acordado entre Seguradora e Segurado.
e.f .f . ó cáculo da-lndonização c-onesponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal

e o preço contÍatualmente áefinido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do. escopo contratual

inadimpiido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Seguràdo ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

6.112, para apuraçáo do Prejuízo'seráo cónslderados, exclusivamente' os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

GUROS
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a

d,,un
correção monêtáÍla, acróscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnlco dos bens
e garantla contratual ou lega!.
6.1.3. Em complemento ao cáculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão

utilizados para amortização do valor da indenizaçâo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
-

6.2. Caso o pagamentô da tndenlzaçáo aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador nd Cóntrato Prlnclpal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela paEos

em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização devêrá ocorÍer dentro do prazo máximo dê 30 (trinta) dias, devendo o

Segurâdolotaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

6.3:1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de ,uros
de mora e corrãçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato PÍincipal e sua legislaçáo

específica.
6.i. eaga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomadú e/ou terceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6í.1. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub+ogaçáo.

7. CoNTENçÃO E SALVAMENTO
z.f . Ã SelrràOoiarcalizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso

Oe vatoiàõ cómprovadamente lasoi pelo Segurado à titulo de Despesas.de Contençáo e Despesas de

óãfuãre1to, inéonidos durantãa Vigência dúpdice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

Principal.
Z.i. túen das hipótêses constantes do item 2.1 das Condiçóes Contratuais, são excluídos da

coúertura de Dàspesas ai êontenção e Despesas de Sãlvamento os valores gastos pelo

Segurado:
ãiã, i"róao ao obieto Garantldo ou contÍato Prlnclpal para prevençáo ordinária de sinistros,
Éreluízos à danos ein gerá,ãiatm consideÍados tam6éÍÍi quaisquer despesas.de manutenção'

segurança, consêrto, renovação, rêÍorma, substitulção pÍeventlva, ampllação e outras

medldas afins;
tiJ;]-6-;üão de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais- ou iniustificadas'

sáido estas conslderadas como aquelas medldas ou provldônclas sem relação direta com o

áã"ãirei àu eÍetlvo Slnlstro, ou com o Obleto da' Garantia, assim como medldas ou

[.rl,iãir"i"" eiteáporaneas, ôu em valor ou juà,tfficatlva despropor_cional ao tlsco de Sinist]o.

i,3. Par" reembotso das Despesas de Contehçáo e Despesas de Salvamento, apllcam'se as

ã;r3j'; oúiigãçóes consta,iies do item 5.1 e segulnt-es,.devendo seÍ encaminhado pelo

Súurado, aléú àos documentos constantes do ltem 5.5' cóplas dos:
i. cónfato(s) com teÍcêlÍo(s) para erecução de medidas ou providências as quais geÍaram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; -
ll.- iompàrantes de despesa incorÍida Pelo SeEurado, pare execução das medidas de

contenção ou salvamênto; e
úi ãái õrprãvantes de'pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às

Despesas de Contençáo e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
A.f. õ Seguraao perderá o direlto à tndenlzaçáo na ocorrêncla de uma ou mals das segulntes
hipóteses:

ROS
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l. Alos llícltos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamenle Pratlcados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu Íepresentante !ega!;
ll. Se o Segurado agravar lntencionalmentê o rlsco coberto pela Apóllce;
ttl. Descumprlmento de obrlgaçôes do Tomador decorrentes dê atos ou Íatos de
responsabllldade do Segurado que tenham conlrlbuido d9 Íorma dotêrminante paÍa a

ocorrência do Slnlstro;
lV. Se o Segurado não cumprlr integÍalmêntê qualsquer obrigações prevlstas nas pÍesentes
Condlções Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações lnexatas- ou omltlr de má-Íé
clrcunstânclãs de seu conheclmento que configurem agrávamento de risco de lnadimplêncla
do Tomador ou que possam lnÍluenciar na aceltação da proposta;
Vl. Se íor reatizada aiteração no Contrato PÍlnclpal sem anuêncla pÍévle da Seguradora, desde
que: (l) disso resulte agrãvamento do rlsco coberto; e (ll) tal -sltuaçáo tenha relaçáo com o
Sinisú ou Íoste compróvado que o Segurado silenclou de má'Íé;
Vt!. Ausêncla ou lnteirpestivldãde da ãomunlcação da Expectatlva dê SlnlstÍo na Íorma do
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso óonfigure agÍavamento do Íisco e impeça a

Sequradora de adotaÍ as medldas de mltlgação de rlsco;
úÍÍêãã§esuodo d"lxar de tomar as póvidências para evitar ou mlnorar as consequências
do Slnlstro.
õ.à.ô §egú.aOo está clente das hlpóteses de perda de dlreito quanto a descumprimentos de

ãiià" ãuÍóaiããJ,- ãnr", encargol, desembólsos e despesa's d-e .s..ua responsabllldade'

ãssumidos-eãcor'dados iro âmbi[o do ContÍato Princlpal e/ou desta Apóllce.
8.3. Ao aceltar a presente Apótlce / Endosso o Seg-urado declara à Seguradora que até a data

àã emissao da presente Àpófice / Endossos- não há nenhuma clÍcunstâncla, evento ou

Inaaimpfemento ào Tomadoi ieÍerente a(s) obrigação(óes) constante do Obieto da Garantia'
qr" t"rn" gerado ou venha a EeraÍ uma Expectativa de Slnistro, um aviso de Slnistro ou que

caracterize a ocorrêncla de um Slnlstro.
A.l. ó 

""omp"nhamento 
pàã §eguraOora do Contreto Princlpat, lnclulndo o acesso ao local de

ãrÁ"uçáo, àceblmento àe lníoráaçóes, documentos e rslatórlos dos resp_onsáveis técnicos'
ã"niid oÚtras medidas de acompànhamento do rlsco não desonera o Segurado- de suas

óOrióaçOes prevlstas nesta Apólíce e não lnviablliza evenlual apllcação das hipóteses de

perdã de dlreito à lndenizaçáo PÍovlstas nesta cláusula.

9. EXTINçÃO DA COBERTURA
ó.i Á ,"ãún.abilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
áiãà6i"tó ãõ "Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
cj q'uanoo o pagãmento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Obleto da Garantia for extinlo; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
g.t.1. Para coÉerturis com LM|'definldo, uma vez que o valor de lndenlzação atinJa o LMI

lndlcado na Apóllce, fica a respectlva cobêrtuÍa extlnta.
S.Z. Á responàabllld-ade da Séguradora está llmltada ao!- Preluízos decorrentes dos eventos
úá inaaimiiemento ocorÍidos àurante a Vigência da Apóllce, observado o prazo prescrlcional
de 1 (umi ano aplicáve! ao contrato de seguro para sua caracteÍlzação e comunicação à

Seguradora.

APOLICE'iCiTAi
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10. CONCORRÊT.ICN OEMÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garanlia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
Í0:2. No caso de existirem duas ou mais gaÍantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto

da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apÍesentadas no

Conúato Principal, de modo a náo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

13. DTSPOSIçÔES GERAIS
iãf . õu.nà,i 

"olacitado 
pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar

todos os documentos que demonstrem o coÍreto cumprlmento. das obrigaçóes garantidas'

àuiõtlrãnOo, lncluslve, a entrada dos prepostos e prestàdoÍes de servlço da Seguradora no

cantelro de obras, se necessárlo.
lg.1.l. O direlto da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cump_rlmento das obrigações
gárántidas não erimã o Segurado ou ô-.TomadoÍ de suas obrigações peÍante o Contrato
Érincipal, Seguradora e os teÍmos da Apólice.
t3.2. úo ioca-nte à atocação dos rlscos pÍêvlstos nesta garantia,.havêndo contrariedade e/ou

Oívãrgencia entre as disioslções preüótas na pÍesenttApólice/Endosso. e no contrato e/ou

ãaitivãs garantidos, prevàlecérão s-empre as dlsposlções da presente Apólice/Endosso'
í3.3. Cab"e ao Tomaàor e ao Segurado a conÍeiêncla das condições e teÍmos desta Apóllce
e/oü ÉnOosso, estando de pleio acordo que a Seguradora a pÍêste ê cumpra, tal como
dlsposto em suas Condlçôes Contratuals.
tg.à.t, para ausêncla de dúvldas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

oÍerece cob€rtura para as hlpótesesprevistas tio art, 102 da Lei de Licitações no 14-13312021.

::::::ffi{unto
GUROS

11. CONTROVÉRS|AS
11.1. Eventuais conüovérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do

Segurado.

12. ACE|TAÇÃo
12.1. A contátaçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente'

seu representante ou por corÍetor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A Següraciora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da

proposta, contados da data de seu recebimento.
i 2.2.t . A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item í2.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12-2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da daia em que se der a entrega da documentação'
iãt úó ôaso de nào aceitaçàô da pôposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

uá pf"tàtoir" eletrônica ou ôuaquàr oirtro meio eõcrito vélido. A ausência de maniÍestação, por escÍito,

da Seguradora, no prazo aciúa aiudido, não caracterizará a aceitaçáo tácila do seguro.

iá.+. óãJo à áceitàçao da proposta dependa de contrataçáo ou alteraçáo de ress.eguro Íacultativo, o

pãzo 
-àudido 

no iiem 12.2.'serâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,

ãorrniôinOó a §eguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequontê

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.

iz.S. Á emissao da Apólice ou do endosso serâ Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da pÍoposta.
r2.6. Ã aceitaçãó da proposta de seguÍo está sujeita à análise do risco'
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í3.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do prêsente negócio jurídico e a efiúcia do I

contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua i

integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o tenitório nacional. i

13.7. A presentê Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do. Segurado, carência de;
qualquei tipo, assiin como não permite a Íeintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite i

Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

1

13.9. O regis'Íro do produto é automático e nâo ÍepÍesenta aprovaçáo ou recomendaçáo por parte da i

SUSEP.
19.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sitio eleüônico h[psl&roLgov.br/susep'

Í4. DEFINçÓES
14.1. Em ac?óscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
i. +OÍ"à, ,iúrmãnto, emitido ã assinado pela Seguradora, que ropresenta ÍoÍmalmente o contrato de

seguro garantia.
ll.b"nãn"iar6: pessoa jurídica, a qual possui inteÍesse legítimo no Obieto da.Garantia e que.pode

ir"ori"r, dir"t" ou'indiretáente, ém Piejuíios decorrentes doinadimplemento contratual do Tomador.

iif. ôóriAiçOàs Partlcutares: 
'coniuntó 

de cláusulas que complementam ou altêram as Condiçóes

Contratuais.
fU óônúato Princlpal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

à.ãr* à .ip.cinóaiOes téCnicas, no qual consta as obrigaçôes de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
v. óããÉeiãtã Cõntànçaoi despesas incorridas pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas,

ou ãçOéC er"rgenciais, para evitãr a caracterizaçaô do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice'

á pààir A. r, lãcidente àu Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e oconeria de Íato'
úi. óã-f"sa Je Sakámento: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada demedidas imediatas'

o, 
"çOdr 

emergenciais, após a oconência de um evento dê Caracterização do SinistÍo coberto pela

Apoliôe, de modi a minorai as consequências e Prejuízos relacionados ao SinistÍo.

Vil. Endosso: documento emitido péla Seguradoà por meio do qual são formalizadas alterações da

Apólice.
ÚÍi- ÊórneceOoÍ Substltuto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmãnte uiitizados para os contiatos de Íornecimento de bens, que se êncaregará da execução do

escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal' 
.

lX. incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçâo ou

àtetiváçao dàntro da vigênciá da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

erecuçâo do Contrato Piincipal ou Obieto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracierização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
i, lnOenlzáçao: contraprestaçâo da Seguradorâ perante o Segurado Íelativa aos Prejuízos causados

pelo Tomadoi em razáo do inãdimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
'por meio de (i) pagamento em din'heiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuizos cobertos pelo

ieguro; ou (ii)'ietõmaOa e conclusão do Contrâto Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor

Substituto.
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Xl. Llmite Miárlmo de Garantla (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora i

considerando uma ou mais coberturas previstias na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos

Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização coíespondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor :

de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Llmlte MáÍmo de tndenlzação (LM!): valor mfuimo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada coOeriurá iossui, um ttttt igual ou inÍerior ao LMG. 

' 
i

Xlll. Preiúlios: sobrecusto, sendo àste o valor correspondênte à diferença entrê o preço previs,to no i

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Subslituto, para oxêcução do 
]

mesmo escopo contraiual- inadimplido por culpa ou dolo do Tomador elou (!i) multas aplicadas pelo

Segurado em decorrência de inad'implementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o 
I

deãurso do prazo para seu pagamenio, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento I

C

À.Junto
SEGUFOS

de Íorma administrativa.
XlV, Prêmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguro contratadà. n talta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a coberlura ao Segurado.

XVI prêmio Mínimo: a paiceta do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a pariir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade.e

seu custo de oportunidàde, bem como pela própria garantiã securitária pÍestada desde o momento da

emissão da Apólice.
XVl. Pro.rata-dle: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo. para devoluçáo 

i

de prêmio, com a retençáô de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores '

proporcionais, por dia de vigência não deconidos.
kVit. nentório Flnal de Regulação de Sinlstro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnicoJegais para eventual negativa de

cobortuÍa ou êxtinçáo dê cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVIll. SeguÍado:ênte da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seiuro garantla: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomadoi perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Íoáador: pessoa jurídica cóntratada pela Adminisúaçáo Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
XX!!. Vigência: as Apólicós e-Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA AD]CIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCÉRIAS
PROCESSO SUSEP n.0 1 54'l 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o

i

Limite Máximo de l

lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
naturezatrabalÉistã e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condeiraçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seia

condenado subsidiariamente, em deconência de sentença condenatória transitada em julgado, bem

como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e eiprãssa anuência da Seguradóra e consequentê homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

APOLICEãIi, :,,,
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seia decorrente unicamente do lapso

temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acrésclmo às exclusões constantes da cobertuÍa princlpal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessanles;
b) dano materlal;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorÍentes de acldente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécle;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédlo moral ou sexual,

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.i . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açÕes iudiciais que pleiteiem verbas cobertas
por estaApóÍce, deverá, a qualàuer tempo, enviar à Seguradora uma propostia, consistente em memória

ãe cácuto'simples das úerbãs iteiteadâs pelo Autor-Rãclamante, iuntamente com as pÍincipais cópias

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
g.2l Em até iO (Oez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora.responderá com a

acêitaçáo ou recusaão valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÁO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.i. ExpeClailyaáeslnjStfO: [uando o Segurado Íor cltado para apÍesenlaÍ deíesa trabalhista
elou-pieviOenciárla contra Aútor-Reclamante- quê reivindique-verbas cobêÍtas e relacionadas
ao pdrÍodo de Vlgêncla da Apóllce, ele deverá óomunicar imediatamente tal Íato à Seguradora'
enüiando cópaa(sJ da(s) reÍeiidalsi citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos

autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.'t.1. A pres'ente cobertura adlclonal abrahge as ações luO!9_!aJs 9m qqe o Segurado Íor cllado
durante o prazo prescricionat previsto no art. 7e, inciso XXIX da Constltuição da República' no

.úMISSÂ0 DE LICITi I
,;.;,*ro%$juntp

que se reÍere ao Direlto do Trabalho.
e'.t.2. Sem preiuízo do disposto no ltem aclma, a comunlcagão da Expectatlva dê Slnistro e/ou
da Reclamâçdo de Slnisiro à Seguradora se sujeita ao prazo prescriclonal apllcável aos
seguros em geral.
4.2i Reclamúão de Sinistro: a Expectativa de Slnistro será convertida em Reclamação de
Stnisfro, mediante comunlcação do Segurado à SeguÍadora, assim que tÍansltada em iulgado

a) cópla da sentença e da certldão de seu trânslto em Julgado, da qual conste o
róconirecimento de qúe o Autor-Reclamante tÍabalhou para a reclamado/Íomador no Contrato
Prtnclpa! dentro do'período de Vlgêncla da Apólice, e que reconheça a Íesponsabllldade
subsiàiária do Segurádo ao pagaménto de verbas de natuÍeza trabalhista e/ou previdenciária
inadlmplidas pelo Tomador;

a decisão condenatóÍla ou homologatórla de acoÍdo iudlcial'
4.2.1. Pdtd a Reclamação de Sinlstro será necessária a
documentos:

apresentação dos segulntes

Páglna12d€14
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b) pormenorização dos valores devldos e homologados peto Julzo, compreendendo as verbas 
I

trabalhlstas e/ou previdenclárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da i

Apólice;
c) acordo devldamente homologado pelo Poder Judiclário, caso tenha sido o processo
encerrado por melo de acordo;
d) guias de recolhlmento de Fundo de Garantla por Tempo de Serviço - FGTS;
e) gulas de recolhlmento do INSS dos empÍeEados que tÍabalhaÍam nos serviços Íelativos ao
contrato garantldo por esta Apóllce;
Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/TomadoÍ no contrato princlpal dentro do período de Vlgência da Apóllce;
g) documento emltldo pelo Julzo trabalhista atestando a data da dlstrlbulção do Íelto.
4.2.2. A não Íormallzação da Reclamação de Sinlstro toÍnará sem eíelto a Expectativa de
Slnistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
7e , inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinistro e emitir o relatório final de
regulaçáo de Sinistro.
4.4. Estáo cobertas por esta garantia somente as açôes úabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida Íundada e Justlficada, a Seguradora poderá solicltar documentaçáo
e/ou inÍormação complementar para anállse da cobertura da Reclamação de Sinlstro. Ficando
corto que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dlas, será suspênso, voltando a corler sua
contagem a partlr do dla útll subsequente àquele em que Íorem respondidas as sollcitaçóes i

pelo Segurado. i

5. TNDENTZAçÃO
5.1. Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite I

Máximo de lndenizaçáo previsto no Írontispício da Apólice.
5.í.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condênação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de '

cobêrtura da Apólice, observado o Limite Mâimo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PEROA DE DIREITO
6.1. Sem preiuízo das hlpóteses prevastas na cobertuÍa princlpal também são hipóteses de;
perda de dlreito à indenlzação:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou 

I

perdeÍ prazo para lntêrposição de recurso ou Íor conslderado revel nos termos do artigo 844 1

da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado Ílrmar acordo sem a prévla anuência da SeguÍadoÍa e sêm observar o
dlsposto na cláusula 3 desta Cob€rluÍa Adiclonal ou este não ior homologado pelo Poder
Judiclário.

7. DTSPOSIçÕES FtNATS
7.í. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para lazer Írente a,
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamenlo de qualquer l

valor diretamente ao Autor/Reclamante. l

:::l:::'['§{unto
SEGUROS

I

i

I

L
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7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTçóES
8.1. Em aciéscimo às definiçÕes constantes das Condições Conúatuais da cobertura principal, aplicam-

se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçõ€s:
l. Autor/Reclamanie: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seia oriunda de

relação de trabalho em virtude ào Ôontrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é obieto

da Apólice em quêstáo.
ll. Limite Márimo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratiada.

lll. ObÍigagões Previrienclárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.21.2191 e todas as suas

àlteraçõe-s 
'posteriores no que couber, bem como' em leis êspaÍsas, as quais disponham sobre o

,ecóú]rentb das contribuiçàes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

N ' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445693
Proposta: 5006453
Controle lnterno (Código Controle): 69344075í
N " de Registro SUSEP: 054362025001007750445693

percentuais.
lV. Obrlgações TÍabalhlstas: entende-se por obrigaçóos trabalhistas as decoÍrentes do pagamento da

contraprestaçáo devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encarg os, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

Apólice , conÍorme determina a legislaçáo em ügor.
V. Responsabllidade Subsldiárla: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas

quando a principal é insuficiente, ou seia, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui

denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, Pode -se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação

processual e conste do título executivo iudicial.
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Contrato que entre si fazem o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, akavés da Secretaria l\,4unicipal de Esporte e

Juventude e a emplesa JOSE IRESVAN ARAÚJ0, para o fim
que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974,082/0001-14, através da(o) Secretaria l\4unicipal de Esporte e Juventude, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Junior,

residente e domiciiiado(a) nesia Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSE

IRESVAN ARAúJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE,

Contato: (88)3511-1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ/lVF sob 0 n.o

02,860.611/0001-35, neste ato rêpresenlada por José lresvan Araúio, portado(a) do CPF no 325.692.103-34,

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Pregão Eletrônico n'2024.12J5.1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal n'.

14.133,01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico n" 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202í, devidamênte homologado pelo(a) S(a). José

Bendimar de Lima Junior, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Ír/unicipal de Esporte e Juventude.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

coNTRATo N0 2025.01.08-01 76

;Ot,lISSÀO DE LICITi

;'J;i,. it' J?'líd\

Valoí un!!ério

I,32

Valor Totâl

3t,28

37,28

1. 1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao atend imento

das necessidades da Secretaria lvtunicipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lotê :

frt"-
0001

L

L

ftt".
loúr I

l

Lole 0q Metqíial dê ElPqqiêqle
JsEecificeção

L IVRO PRO]OCOLO, CAPA
DIúENSÕES NriNr[4l\s1x15
cot\, 100 FOLHAS

lqtg qZ : M alcllsldgElplcdiente

CANF-ÍA Í{A
plÁsnco, r.Jti,lA oARGA, PoNrA t.ArÃq
CoIV ESFERA DE IIJNGSIÊNIO, ESCRIIA
rINA, I,4ATERIAL TRANSPARENIE. CAIXA CX
COI\,4 5U TJNIDADIS. COR DA TINTA AZIJL,
PÍ{.TO r VÍ:Rl\,4ÊLIIO (COR INFORN/ADAI

o!q..

SIDGRAf]

Qlde. MaÍca/Modalo

INJLXI'ÊN

Lll\72L

Valor rrnitáÍio Valor Total

Unid
DUÍt/\,

,5X22,sCM, UNI)

I

4

I
tl

Unid,

6

6

3026 15/.80

L,,,
I 
ooo3

l

S'TJ 6.90 4BA:12t.

l

REslsrENTt. TTNTA À BASE DE ÁcuA,
CAIXA COI\,4 12 UNIDADES, CORFS.Y
AÀ,4ARt-r A r AR N.JA. VÍ.RDE E ROSA (COII ' "
tNFoRt\,tAD^ JUNTo À oRoEM Dr
cor\/P84) _

CANEIA TJARCADORA PÍ.RIVANINTL,^V
poNTA IVÊt)tA 2.ot\,4t\,,!, TTNTA À BASL oI "^

n 7t 2t.300I

0004

W

28.80 2!3,80

,40
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JoÍr{tss;o 0E Licttr

;ii,i.c ir. eâ3hh\ALCooL, coRES AZUI, PRLIA oU
VERMELHA (COR TNFOR[,,|AI)^ JUN]O À
ORDEI\.'I Dt: COMPR^) CAIX COM 12-

UNIDAI'ÊS
o0o5't Àpts DI-. coR GrtÂNDt. Erv tvrAt)htÍ{^.

TAMANHO GRANI)E, CAIXA CO[.T 12
,CORES SORTIDAS

0006 LAPIS PREÍO, CORPO MADEIRA, DURE;4\
CARGA 2. CORPO SEXÍAVADO, GRAFITq

_ I qBEIo N" 2, Ç4!LÇorvl{4 9N-r 4DES l
OOOT PINCEL I\,4ARCADOR PARÂ QUADRO

BRANco, RECARREGÁVEL, HASTE No
roR[,tAÍo ctLlNDRtco. Dt[/aNSot.s
N,ílNtNrAS Df lBMr\,íx13 ct\r, RESTNAS
'II.ÍIMoPI ÁSÍIcAS, ÀLCooL, I,IGMt:NIOS Ij
RESTN^ oRGÂNtcA. poNTA tiM AcRír-tco
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES, CORES
ÀZUL, PREIO E VERI\4ELHO
PORIA C/\NETA EI\,,l I/ETAL - 03 NICI]OS

CX

cx

CX

PORÍA CANETA./CLIPS E LE[/{BRETÊS, UND
Dr.!úElsÕEs MíNrM/\s ?oéXlox i o.

t nid

[riNt[ro r02G, AIóxtco, t)tÀ,4ENSÕÊS cx
[,1lNlN4As roox1o[,tM, cAtx^ cot\t 12
UNIDADES, CORES SORTIDAS,

Otde. Marca/líodolo VeloÍunitárlo Vâlor Total

25 AI CA] F:X ?,51 62,r5

6?175

30

12

10

t:/,t

ÍJAZZE

t\^71.Í:.

WALEU

3.03

30,90

25,50

21.84

90,90

30,90

306,00

0008
218,40

solEq

Lotê : Lote 08 - Materiâl de Expediente

lltem, EspeclÍlcâção
i0001 Gll t)t CLRA LscoLAR, FoRM^ro
i I RIANGIJI,AR. EMBALÂGEIV COI\,4 NO

Lgg i lqtg q9: lú te!!!q9!!(poq!9qte
Item I _ Espqcltlcaçig
0001 aASrAo IIL colA ouErure rhló, 

^I]ASE DL SILICoNE, EI\4 I]As]-Âo TPq
vELÂ, l,AÍiA APucAÇÃo rl,,r t,tsroL À

[ _ elÉrnrcn, nncorE cor\.,r íKG.
oobt pI rr\ Ar c^lrNA. AA J,AcórF c-[,

I.JNIDADES,

u!!d-

PCT

í!íarcalModêlo

CI,ASSL]

oQtd Valor unitáÍio ValoÍ Total

?9,202029

02

OOO3 PISTOLA COLA
APLIcAÇÃo DE
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6.528,00

13.111,61

2.2 - Vinculam esta contrataçá0, independentemente de transcrição

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitação ;

2.2.3 - Proposta do contralado;

2.2.4 -, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contarjos da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente proÍogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto nâo Íor concluído no período firmado acima, ressalvadas as providôncias cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumenlo.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MoDELoS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de cxccução, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observaÇão e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.



.cMiSS,\0 DE LlClT,6'

iJii,a llÊ -44ô3
CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.'1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cLÁusuLA sExTA - Do pREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do
EOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6,1 - 0 valor total da contratação é de R$ 14.328,14 (quatoze mil trezentos e vinte e oito reais e quatoze
centavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo

do objeto, inclusive úibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminislraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do objeto da

contrataçã0.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, akavés de Transferência Bancária para o Íornecedor.

6,4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

ô.6 - Nos reajustes subsequentes ao pflmeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de akaso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

6.9 - Caso o índice estabelecido paÍa reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legtslação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

configurando álea econômica extraordinária e extÍaconkatual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administralivo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro deverá ser íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA SÉNMA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigaçóes do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

SEUS ANEXOS;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

conkato;
7.4 - NotiÍlcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

N
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7.6 - Comunicar a empresa para emissão dê Nota Fiscal no que pertrne à parcela incontroversa da execução

do objelo, para efeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Í\.4unicípio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçóes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada.

7.'lí - RespondeÍ eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-ÍinanceiÍo feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.'12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA. OAS OBRIGAçOES DO CONTRÂTADO

8.'l - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contralo e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusrvamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrêntes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vlnte e quatro) horas que anlecede a data da

enkega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8,5 - Reparâr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtosibens nos quais se vorificarcm vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos,

8,7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidôes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; ê 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTI

8.8 - ResponsabilizaÊse pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuçâo do objeto contratual.

8,10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquêr atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

W
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8.1'l - lvlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;

8,12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021),

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contrato, com a indrcaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei n.o'14.1 33, de 20211,

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de cventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto âos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no at. 124,11, d, da Lei no 14,1 33,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Let no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisqueÍ mudanças nos

metodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Náo permitir a utllizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maioÍes de qualoze anos, nem permilir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇAO CONTRATUAL

9.'l - A contrataçáo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.'133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante dc prestação de garanlia, podendo

optar poÍ caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mâis 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que 0 contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçÕes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituiÇáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou dc aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigenle e nenhum perÍodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçáo ou o adimplemento pela Admrntstraçá0.
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9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modahdade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas,

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminislração à contratada; e

9.7.3 - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer nalureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria,

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fornecida, com correção monetária.

9.'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regtstro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério compêtente.

9.11 - No caso de garantta na modaltdade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil.

9,12 - No caso de alteÍação do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçà0, o

Contratado obriga-se a ÍazeÍ a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notificado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria,

9.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas contratuais (aí. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caêcledzaçáo e comunicação poderão oconer fora desta vigôncia, não caracterizando Íato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prâzos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,

9,15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiÉo da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importáncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a flel execuçáo do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na formâ prevlsta neste

Conkato.

9.'19 - A garantia de execuçáo e independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRA TIVAS

10,1 - Comete inÍração administrativa, nos teÍmos da Lei no 14.133, de2021,o contratado que:

a) Dêr causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamenlo

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

d) Ensejar o retardamênto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraÇão falsa durante a execução do contrato;
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0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções.

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021\;

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d'

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposiÇão de penalrdade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021),
'10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que lustifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021\.

10,2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conkato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensâtória de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. í56, § 90, da Lci n" 14.133, de 2021)

10,4 - Todas as sânçôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei n"'14.133, de2021).
10.4.1 - Antês da aplicação da multa será facultada a deÍesa do inleressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a mulla aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamcnlo

eventualmente devido pelo Conkatantê ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei n0 14.133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade compêtente.

10.5 - A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conkaditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021\'.

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.
10.7 - Os atos previstos como infrações adminiskativas na Lei no 14,133, de 2021, que também sejam

tipiílcados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que ulilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para
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provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus âdministradoÍes e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controlc, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇoes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fedêrâ|. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de

2021).
'10.10 - As sançóes de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitaçáo na Íorma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

10.11 - 0s débitos do contratado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo l\4unicípio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administÍativos que

o contratado possua com o Município conlratante, na Íorma da lnskução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

cLÁUSULA oÉcIMA PRIMEIRA - DA ExTINÇÃo coNTRATUAL
11,1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

ânles do prazo estipulado para tanto.

11,2 - Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciâ Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado
para o contrato.

1'1.2.'1 - Quando a não conclusão do conlrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admilidas em

lei para a continurdade da execuÇáo conkatual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
'12.1 - As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

14
ergjelgAtiviolq!

04. 122.0003.2.1 12.0000
Elemênto dê Despêsa

33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercícios ÍinanceiÍos subsequentes será indicada após aprovâção da Lei

0rçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos conespondentes, mediante aposlilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13,1 - Os casos omissos serão decididos pelo conkatante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumrdor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÕE§
14,1 - Eventuais alterações contrâtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuars, os acréscimos ou supressóes

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14,3 - As alteraçóes contratuais deveÍão ser promovidas mediante celebraÇão de termo aditivo.
'14,4 - Registros que não caracterizam âlteraÉo do contrato podêm ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '13ô da Lel n" 14.133, de 202'1.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DA puBLrCAçÃO

15.1 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente inskumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

em atenção à lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

í6.í - O Foro competênte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que náo puderem ser compostos peia conciliação, conforme art. 92, §í0, da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, nâ presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025

Josó Bendimar de Lima Junior

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE
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JOSE IRESVAN ARAÚJO

02,860.61 1/0001-35
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APO LICEDIC ITAL untoa

T SEGUROS

A sua apólice pode sar consultada através da leitura do QB Code.
Entretanto, a slmples lêltura não dlsponsa a consulta das Gondlções
Contratuals do pÍoduto na páglna da lnternot da Superlntendêncla
dê Soguros PÍlvados (https//urww.gov.br/susop/pt-b0 ou da Junto
Sêguros úuntoseguros.com).

FRONTISPICIO DE APÓLEE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de NácaÍ, 1440 -
Cêntro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissãot Ogl01 12025 í 8:25:50
N" Apólice Sêguro Garantia: 10-0775-0't45694
Proposta: 5006458
Controle lnterno (Código Controle): 592470639

N " de Registro SUSEP: 05436202500Í00250445694

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 120, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: JOSE IRESVAN ARAUJO

CPF/CNPJ:02.860.61 1/0001-35 RUA PADRE CICERO 1610, SALESIANOS - CEP:63.010-020 -

JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA GORRETORA:

000002.0.202046.5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

Documento eletrônlco digitalmente asslnado por:
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ExecutantE Fornecedor

Modalidade e CobertuÍa Adicional

Despesas de Contenção o Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

iuntpN' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0t145694
Proposta: 5006458
Controlo lnterno (Código Controle): 592470639
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007/50445694 - vÍ,ÍiSS,l0 DÊ LiCltf

J"qe14\: l,ü'

Descri da Garantia: Cobertu valoÍes ê razos revistos na icê:

FRoNTISPÍCIo DE APÓLICE SEGURo GARANTIA

Garantla Contratada

Dêmonstrativo de Prêmio:

Ramo

OZ5. GARANTIA SEGURADO.
SEToR PÚBLICo

Vigência

lnício Término

0810412026

08t04t2026

08t04t2026

0ü0412026

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 716,4r

Limite Máximo de lndenização
(LMl)

0810112025Executante Fornecedor Rs 716,41

R$ 7,16 o8t01t2025

R$ 716,41 0ü01t2025

0ü0112025R$ 716,41

Prêmio Líquido Executantê Fornêcedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmlo Total

Parcelâ
1

R$ 33,42
R$ 126,5E

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Venclmento
0710?,2025

Ne Carnê
23780046

Valo(R$)
R$ 160,00

p5úrÉ&-ô0!BôFGrP-.ôrÉôcúraúra!frô4466ôeÍlr$..úqlÚl-ldr&S{eÔ!rd{.lDtÚbú@à+Ô
Éúa,ú61'Í.115

Condlções de
Pagamento:
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No Apólice Seguro Garantia: 10-077S0t145694
Proposta: 5006458
Controle lnterno (Código Controlê): 592470639
N' dê Registro SU SEP: 054362025001 0077 50445694

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Junto§EguRos
JClíiSS,].0 DE LiC:','
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Obleto da GaÍantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçâo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrêntês do inadimplemento, das obrigaçóes assumidas pelo Tomador, no fornecimento de
bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato Ne 2025.01.08-0176.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemênto de multas 6 penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açôes TRABALHISTAS E PREVIDENCÉRIAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sêntênça condênatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÁO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTEBIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.636371 12022-53.

1, OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
í.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentos do inadimplemento das obrigaçõês assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto conespondente a
contrataçáo de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do êscopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. Rrscos ExcLUlDos
2.'1. Não estão lncluídos na cobêrtura qualsquer preluízos ocasionados direta ou
indlretamente e ocorridos em consequêncla de:
a) obrigaçôes trabalhistas e previdenciárlas, salvo se expressamênte contratada respectiva
cobertura adlcional;
b) rlscos cobertos poÍ outros ramos ou modalidades de seguro, talg como, mas náo se
limitando a seguÍo de responsabllldade clvll, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso ÍoÍtulto ou Íorça maior, nos termos do Códlgo Clvll;
d) inadlmplência de obrlgações garantldas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contÍibuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) lnadimplência de obrlgações do Contrato Prlncipal que não selam de Íesponsabilidade do
Tomador;
Í) Íorneclmento de bens não eslipulados no Contralo Principa!, conÍorme constante no
momento da subscrlção de rlsco pela Seguradora, asslm como todos os eventos
coÍrespondentes à manutenção, reÍazimento, qualldade ou garantia técnlca do obleto do
Contrato Princlpal;
g) penalldades decorentes do atraso do Tomador na apresêntação desta Apóllce e seus
Endossos, ou da inadequação da Apóllce para garantla do Contrato Principal;
h) atos de terrorlsmo, conÍorme deÍlnldo por leglslação ou regulamentação aplacável;
i) atos dê hostllldade, guerra, rebellão, insurreição, revolução, conÍisco, destruição ou
requisiçáo decorrentes de qualquer ato de auloridade de Íato ou de dlreito, civil ou mllitar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequêncla dêssas ocorrênclas, bem como atos
pratlcados por qualquer pessoa aglndo ou em llgação com qualquer organlzação cuias
atlvldades vlsem a derrubar pela Íorça o governo ou lnstlgar a sua queda, pela perturbação da
ordem política ê social do paÍs por melo de atos de terrorlsmo, guêtra, revolução, subveisão e
gueÍrilhas;
i) quaisquer peÍdas, destrulção ou danos, de quaisquer bens materlais, prejuízos e despesas
emeÍgentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
Íissão, lncluslve, mas não se limltando, às nucleares e ionlzantes;
k) obrigações que não estêlam oxpressamênlê garantidas e prevlstas no Obleto da presente
Apóllce;
l) preiuízos decoÍrentê9 do não cumprlmênto de obrlgaçóes fiscais ê tributártas;
m) prejuÍzos causados por roubo, Íurto, estelionato, ápioprlação lndébita ou quaisquer crimes
pratacados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou pÍepostos;
n) o pagamênto ou llberação financelra a malor pêlo sêgurado em beneÍício do Tomador;
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o) reÍazimento da obrigação gaÍantlda em decorrência de víclos, deleitos ou qualidade da
obÍa ou serviço realizado pelo Tomador e que lenham sldo aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento dâ obrlgação gaÍantida decorÍente de alteÍação de pÍolêto ou escopo;
q) impacto decorrente de lnsuficiêncla ou deficlência de material e/ou servlços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das llcenças necessárias à execução e conclusão do obleto desta garantla e se,
poÍ quaisquêr motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgáo(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tals atos não serão
motivo(s) para execução desla Apóllce, ficando a SeguradoÍa lsenta de qualquer
responsabllidade de lndenlzação;
s) preluízos decorentes da alteração da obrigação garantlda por esta Apóllce que tenha sldo
acordada entre Sêgurado e Tomador, sem anuêncla prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demals penalidades decorrentês da vlolação de normas
antlcoÍrupção perpetradas com particlpação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses prevlstas no arl.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmlo correspondente a Apólice, asslm
como dê todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenizaçáo, caberá devoluçáo Pro+at*die do Prêmio pago em caso de cancelamento dêsta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobÍar do Tomador, pelo menos, a quantia êstabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.í. O eventual valor de devoluçâo hoat*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituiçáo não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorrêtas, o pÍazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçÕES E ATUALTZAçÔES
4.1 . A Apólice acompanhará as modificaçôes já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçóes posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atuallzações não se presumem e serão precedidas de pedldo
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstÍem, lncluslve para a
atuallzação monetárla do LMG pelo lndlce constante do Contrato Princlpal.
4.4, Ao aceltar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, êm prazo tazoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorrldas ao Contralo Prlnclpal ou da obrigaçáo constante do Obleto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela SeEuradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormallzadas contratualmente,

&x,, NIunto
SEGUROS
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4.5. A não observâncla pelo Segurado das obrlgações constantes no item 4.4. lmportam em i

Perda de Dlreitos, conÍorme ltem 8, abalxo, desde que (i) disso resulte agravamento do rlsco
coberto; ê (ll) isso tenha relação com o Slnistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado sllenclou de má-íé.
4.6 Caso a vigêncla da Apóllce sela iníerior à vigêncla do Contrato Prlncipal, a Seguradora se
compromête a ÍonovaÍ a Apólice enquanto houver rlsco a ser coberto, desde que sollcitado
pelo SeEuÍado ou Tomador. Na hlpótese de necessldade de renovação, o Tomador Íeconhece
que náo poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substltuir a gaÍantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceltar o endosso da Apóllce conÍorme condlçóes comercials
estabelecldas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DE STN|STRO
5.1. Expectaliya--de...-Sinlslrc: lnstauraçáo do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou náo execução do
fornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5,1 .1. Tão logo tome conhecimento de qualquer lnadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imedlatamsnte notlficá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claÍEmente os ltens não cumprldos e pÍazo para regularlzação, Íemetendo cópia da
notificaçáo para o "canal dê slnistro" constante do sítlo eletrônlco da Seguradora.
5.1.2, A não comunlcação da Expectaliva de Sinistro se confrgura em hipótese de perda de
dlreito, pelo Segurado, a eventual lndenlzação securitárla por Prelulzos decorÍentes,
relaclonados ou reÍeÍentes ao evonto não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agÍavamento do risco coberto; e (ii) lsso lmpeça a Seguradora de atuar como
mediadora de evêntual coníllto e de adotar modidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remêtida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de evêntual conflito ou inadimplência contÍatual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Princlpal de deflagração do comltê de resolução de
confllto e/ou oulro método slmilar, Segurado e Tomador, nos termoa das regras prevlstas no
Contrato Principal, tentarão diÍimir eventual contÍovéÍsla acêÍca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficlentes para mitlgar Prejuízos e/ou êvatar a rescisão
contratua!, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre lníormada do andamento das
tratatlvas.
5.2.2. A adoção ds ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, náo Íepresenta aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Slnlstro: não sanado o lnadimplemento, a Expectativa de Slnistro poderá
ser convêrtlda em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadlmplemento e consequente Íesclsão do ContÍato Principal e/ou a aplicação de i

penalldades, conÍorme o caso.
5.3.1. A náo Íormallzação da Reclamaçáo de Sinlstro tornará sem eíelto a Expectativa de
Sinistro,
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restiará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Preluízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Slnlstro será necessárla a aprêsentação dos seguintes
documentos:
a) cópla do edital de llcltação do qual decoÍÍe o Contrato Prlncipal, e seus anexos;
b) cópla do Contrato Prlnclpal, seus anexos e adltlvos, se houver, devldamente asslnados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópla do processo admlnistratlvo de acompanhamento do Contrato Prlncipal;
d) cópla das notas Ílscals, ou outros documentos de cobrança emitldos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantês de pagamento;
e) cópla do processo admlnistratlvo que documentou a inadimplência do Tomador e Íesultou
na resclsão do Contrato Princlpal o/ou na aplicação de multa, contendo a notlícaçáo de
penalldades ao Tomador e sua publicação em Diárlo OÍiclal;
í) cópla do novo contÍato ffrmado pelo Segurado com o FornecedoÍ Substltuto, quando
aplicável;
g) cópla dos comprovantes de pagamênto do Segurado paÍa o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prelulzos soÍridos;
l) planllha, relatório e/ou correspondôncias lnÍormando da existência de valores Íetldos;
l) cópla de atas, notlficaçóes, contranotlficações, documentos, correspondências, lnclusive e-
mails, trocados entre Segurado e TomadoÍ, relaclonados à inadimplêncla do Tomador' se
aplicável.
5.6. BeSglaçáO_dg§lniglÍ!: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (tÍinta) dias conidos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listiados.
5,6,1, A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complemenlares para a anállse de coberlura da Reclamação de Sinistro apÍesentada,
hlpólese na qual o prazo previsto no ltem 5.6 será suspenso, voltando a corter sua contagem
a partlÍ do dla útil subsequentê àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da SeguradoÍa.
5,6,2. Em caso de decisáo ludiclal, ou arbltÍal, que lmpeça ou dê alguma Íorma inÍluencie na
posslbllldade de execução da garantla pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o pÍazo de 30 (trinta) dlas constanle do item 5.6 será
lnterrompido, reinlclando a partlr do prlmeiro dia útll subsequente à revogação dos eÍeitos da
declsão, megmo que tenham sido Interpostos Íecursos, se estes não possuírem eÍeito
suspenslvo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.í . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Benefciário medianle:
a) pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.í.1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1,2, Para apuração do Prejuízo serão conslderados, excluslvamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abaÍcando atens como
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correção monetárla, acréscimos de bens para Íorneclmento, melhoÍamento tócnlco dos bens
e gaÍantia contratual ou legal.
6.Í.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados,unto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serâo
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenlzação aconteça antes da apuração dos saldos de crédltos do
Tomador no ContÍato Prlncipal, o Segurado devolverá à SeEuradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndênização deverá ocorror dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6,3.1. O não pagamênto da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de iuros
de moÍa e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçáo
específica.
6.4. Paga a lndenizaçâo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É inefcaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.Í . A Seguradora realizuá, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7,2. AléÍn das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Conlratuais, são excluidos da
cobêrtura de Déspesas de Contençáo e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Obleto Garantldo ou Contrato Prlncipal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos ê danos em geral, asslm considerados também qualsquer despesas de manutenção,
sêgurança, conserto, renovação, reÍorma, substitulção preventlva, ampllação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas conslderadas como aquelas medidas ou providôncias sem relaçáo direta com o
possível ou eÍetlvo Slnlstro, ou com o Obleto da Garentia, asslm como medldas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justlficatlva desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento, apllcam-se as
regras e obrlgações constantes do Item 5.1 ê segulntes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constentes do ltem 5.5, cóplas dos:
i. contrato(s) com lêÍcelÍo(s) para execuçáo de medidas ou providências as quais geÍaram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ll. comprovantes de dêspesa incorÍlda pelo Sogurado, para execução das medldas de
contençáo ou salvamento; e
lli. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção o Salvamênto,

8. PERDA DE DIREITOS
8,1. O Segurado perderá o direlto à lndenlzação na ocorrêncla de uma ou mals das seguintes
hipóteses:
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L Atos llícitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamente pralicados
pelo Segurado, ou alnda pelo seu representante legal;
!!. Se o Segurado agravar intencionalmento o risco coberto pela Apóllce;
lll. Descumprimento de obrlgações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabllldade do Segurado que tenham contribuido de ÍoÍma determlnantg paÍa a
ocorrôncla do Sinlstro;
lV, Se o Segurado não cumprlr lntegÍalmente quaisquer obrlgações pÍevistas nas pÍesentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declaraçóes inexatas ou omitir de má-Íé
clÍcunstânclas de seu conheclmênto quê configurem agravamento de rlsco de lnadlmplência
do Tomador ou que possam lnÍluenclar na aceitação da proposta;
Vl. SeÍoÍ reallzada alteração no Contrato Prlnclpal sem anuência prévia da SeguÍadora, desde
que: (l) dlsso resulte agravamento do rlsco coberto; e (ii) tal situaçáo tenha relação com o
Slnistro ou Íêslê compÍovado que o Segurado slloncíou de má-Íé;
Vll. Ausêncla ou lntempêstivldade da comunicação da Expêctatlva de SlnistÍo na Íorma do
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do Íisco e impeça a
Seguradora de adotaÍ as medldas do matigeção dê risco;
Vlll. Se o Segurado delxar de tomar as provldênclas para evltar ou minorar as consequênclas
do Sinlstro,
8.2. O Segurado ostá clontê das hipóteses de perda de direlto quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônug, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumldos e acordados no âmbito do Contrato Prlncipal e/ou desta Apóltce,
8.3. Ao aceltar a prêsente Apóllce / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emlssão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, êvento ou
lnadlmplemento do Tomador reÍerente a(s) obrlgação(ões) constante do Obleto da Gatantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectatlva de Sinlstro, um avlso de Slnistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhemento pela SeguradoÍa do Contrato Prlncipal, incluindo o acesso ao local de
execuçáo, recebimento de inÍormações, documentos e relatórlos dos responsáveis técnicos,
dentre outras medldas de acompanhamento do rlsco náo desonera o Segurado de suas
obrigações pÍevistas nesta Apólice e náo invlabiliza eventual aplicação das hipóteses de
peÍda de dlrelto à lndenlzação prevlstas nesta cláusula.

e. ExTrNçÃo DA COBERTURA
9,1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, do pleno direito, quando ocorrer uma das
seguinles situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prêvista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definldo, uma vez que o valor de Indenização atlnJa o LMI
lndicado na Apóllce, fica a respectiva cobertura extlnta.
9.2, A responsabllldade da Seguradora está llmltada aos Preiuízos decoÍrentes dos êvontos
de inadlmplemenlo ocorrldos durantê a Vlgêncla da Apóllce, observado o prazo prescricional
de I (um) ano apllcável ao contralo de seguro para sua ceracterização e comunicação à
Seguradora.
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10. coNcoRRÊNcIA DE APÓLIcES E GARANTIAs ,'. ,." iI. üqIíA
10.í. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade parJoOrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementiares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais gaÍantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente _êntrê as garantias aprêsontadas no l

Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado. 
I

11. CONTROVÉRSIAS
Í'1.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

í2. ACETTAÇÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o p'azo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobÍe a aceitaçáo ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementaÍes poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta depênda de contratação ou altêração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçáo da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOSTçÔES GERATS
í3.1. Ouando solicltado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encamlnhar
todos os documentos que demonstrem o coÍreto cumprlmenlo das obrigações garantldas,
autoÍizando, lncluslve, a entrada dos prepostos e prestadoÍes de serulço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessárlo,
í3.1.í. O dlrelto da Seguradora em acompanhaÍ e/ou monltoÍar o cumprlmento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Princlpal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos prevlstos nesta garantia, havêndo contrarledade e/ou
dlvergêncla êntre alr dlsposlções prevlstas na presente Apólice/Endosso e no contralo e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempÍe as dlsposlçõês da prêsênte Apólicei Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condlções ê lermos desta Apólice
e/ou Endosso, êstando de plono acordo quê a Seguradora a pÍêste e cumpra, tal como
dlsposto em auas Condições Contratuals.
13.3.'1. Para ausêncla de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses prêvistas no art. 102 da Lel de Licltaçóes ne 14,13312021.

iuntp
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validadê do prêssntê negócio jurÍdico e a oficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
í3.5. Esta Apólicê é inalienávêl e inevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólicê não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Estê seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e nâo representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguÍadora no sitio eletrÔnico hfipsrímnugov,brlsusep.

14. DEFrN!çÕES
Í4.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçóes ContÍatuais, aplicam-sê também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que ropÍesênta ÍoÍmalmênte o contrato de
seguro garantia.
ll. Beneficlárlo: pessoa jurídica, a qual possui interesse legÍtimo no Obieto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuizos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll, Condlções Partlculares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteÍam as Condições
Contratuais.
lV. Contrato PÍincipal: instrumento contratual firmado enúe Tomador ê Segurado, incluindo seus l

anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo i

Tomador e garantidas pela Apólice. ,

V. Despesã de Contànçáoi despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, 
I

ou açóes emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, i

a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou açóes emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizaçáo do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao SinistÍo.
Vl!. Endosso: documento emitido pela Seguradora poÍ moio do qual são Íormalizadas altêraçõês da
Apólice.
Vlll. FornecedoÍ Substltuto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados parâ os contratos de fornecimento de bens, quê sê encaíegará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidenle ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
eÍetivaçâo dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiçôes de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinisho conforme termos da Apólice.
X. lndenização: contíaprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em tazão do inadimplemento das obrigaçóes cobertas pelo seguro, a qual podêrá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
sêguro; ou (ii) retomada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor
Substituto.

::-:::"&!'r'üjUnFp
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XI. Llmite Márlmo de Garanlia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Nâo deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Mâimos de lndenizaçáo por cobertura. Em sendo promovida a lndenização corÍespondente a
uma cobertura com LMI defnido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraido o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Llmite Márlmo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertuÍa
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Prelulzos: sobrecusto, sendo este o valor correspondênte à diÍerença entre o preço prêvisto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de forma administrativa.
XlV. Prêmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmlo Mlnlmo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissâo do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVl. Pro.rata-dle: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, poÍ dia de vigência não deconidos.
XVll. Relatório Flnal de Regulaçáo de Slnistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnicolegais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura,/responsabilidade da Seguradora.
xVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro gaÍantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execuçáo do Contrato
Principal, nos termos da lêgislaçâo.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terâo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICTONAL PARA VERBAS TRABALHTSTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.0 1541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1,1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em deconência das obrigações de
natureza Íabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em deconência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
í.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidadê do Segurado será referente à relaçáo
trabalhista e/ou previdenciária enúe o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

.-,,,4,,, Jt)í
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ido Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos oconidos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
tempoÍal garantido.

unto
SEGUROS

lncluídos na
2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acrésclmo às exclusões constantes da coberlura prancipal, não estão
cobertura adicional, quaisquer prejulzos decorentes de:
a) lucros cessanles;
b) dano materlal;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorárlos de qualquer espécle;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
l) assédlo moral ou sexual.

3. ACORDO JUDIC]AL OU EXTRAJUDICIAL
3.Í . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamantê, iuntamonte com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.1. Expeclallya_rle§inlslro: quando o Segurado íor cltado paÍa apÍesentar deÍesa trabalhista
e/ou prevldenciárla contÍa AutoÍ-Rêclamante que relvlndique veÍbas cobertas e relacionadas
ao período de Vlgêncla da Apóllce, ele deverá comunlcar lmediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Rêclamante como pelo reclamado/Tomador,
4.1,1, A presente cobertuÍa adlclonal abÍange as açôes iudiclais em que o Segurado ÍoÍ cltado
durante o prazo prescrlclonal previsto no art. 7e, inclso XXIX da Constitulção da Repúbllca, no
que se reÍere ao Dlrelto do Trabalho,
4.1.2. Sem prejuÍzo do dlsposto no ltem aclma, a comunlcagão da Expectatlva de SinistÍo e/ou
da Reclamação de Slnlstro à Seguradora se suJelta ao prazo prescrlclonal aplicável aos
seguros em gerâ|.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Slnistro, medlante comunlcação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatórla ou homologatórla de acordo ludlclal.
4,2.1. Parc a Reclamação de Slnlstro será necessáda a aprêsentação dos segulntes
documentos:
a) cópla da sentença e da certidão de seu tÍânsito em Julgado, da qual consle o
reconheclmênto de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Prlncipal denlro do perÍodo de Vlgêncla da Apóllce, e que reconheça a Íesponsabllldade
subsidiárla do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenclária
inadlmplldas pelo Tomador;
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b) pormenorlzação dos valores devidos e homologados pelo Julzo, compreendendo as verbas
trabalhlstas e/ou prevldenciárlas especlÍlcamente relacionadas ao período de cobertura da
Apóllce;
c) acordo devldamente homologado pelo Poder Judiciárlo, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) gulas de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Seruiço - FGTS;
e) gulas de recolhlmento do INSS dos empregados que tÍabalharam nos servlços relativos ao
contrato gaÍantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórlos de que o Auto/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contÍato prlncipal dentro do período de Vlgêncla da Apólice;
g) documento emltldo pelo Juízo tÍabalhlsta atestando a data da distrlbuição do Íelto.
4.2.2, 

^ 
náo Íormalização da Reclamação de Slnlstro tornará sem eÍeito a Expeclatlva de

Slnlstro.
4.2.3. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinistro e emitir o relatório final de
regulaçâo de Sinistro.
4.4. Estáo cobertas por esta garantia somente as ações tÍabalhistas disÍibuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvlda Íundada e justlllcada, a Seguradora podeÍá solicltar documentação
e/ou lnÍormação complementar para anállse da coberlura da Reclamação de SlnlstÍo. Ficando
cêrto quê o prazo estabelecldo de 30 (trlnta) dlas, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dla útil subsequente àquele em que Íorem respondldas as solicitações
pelo Segurado.

5. TNDENTZAçÃO
5.1. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Maximo de lndenização previsto no Írontispício da Apolice.
5,í.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçâo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.í. Sem prelulzo das hlpóteses previstas na cobertura prlncipal também são hlpóteses de
perda dê diÍelto à lndenlzação:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuêncla da Seguradora, deixar de apresenlar deÍesa ou
perder prazo para interposlção de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Lels do Trabalho.

]b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuêncla da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 dêsta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judlclário.

7. DTSPOSIÇÕES FTNAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer frente a
preluÍzos eventualmente causados a têrceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretramente ao Autor/Reclamante.
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condiçôes desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTÇóES
8.1. Em acréscimo às definiçóes constantes das Condiçóes Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de kabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em quêstão.
ll. Limite Máximo de lndenlzagão: valor mâimo que a seguradora se responsabilizaíá perante o
Segurado em Íunçáo do pagamento de indenizaçáo, por cobertura contratada.
lll. ObÍigações Prevldenclárlas: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
tV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentês do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneraçáo a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
cienominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Sêgurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

Páglna 14 de 14

APOLICES JITê.I.
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c0NTRATo No 2025.01.08-01 77

Contrato que cntre si fazem o [,4unicípio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Finanças e a

empresa JOSE IRESVAN ARAÚJO, para o fim que nele se

declara.

O Municipio de Juazeiro do Norte, Êstado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito n0

CNPJ/lVF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Finanças, nêste at0

representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Lcandro saraiva Dantas de oliveira,

residente e domiciliado(a) 
'nesta 

Cidadà,'apenas àenominadó Oe óOrufnntlffiE, e de outro lado JOSÉ

IRESVAN ARAÚJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesianos, Juazetro do Norle ^ CE'

Contato: (88)351'l-'1088 e E-mail: araujopapelarialicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJiIVF sob o n o

02,860.611/000'1-35, neste ato representada por José lresvan Araújo, portado(a) do CPF no 325 692 703-34'

apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem flrmar o presente contrato, oriundo do Processo de

iiegão Eletrônico no 2024.12.05.1, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei Federal no

14.'133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir'

i Lote : Lotê 06 . lúatoíial q. E4q!!!qn!e

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL

1.1 - prócessó oe Liãiúçaó nã úôoatio.ai eregao Eletrônico n'2024,12.05.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei nõ 14,i33, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Leandro

Saraiva óantas de Oliveira, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria lr,4unicipal de Finanças

CLÁUSULASEGUIPA - DogFJElo ,_

z.t - ó p,.usent. tnitrumentáEm por ón1eto a Áquiiiçao de material de expediente destinado ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Finanps de Juazeiro do NorteiCE, conforme especificaÇôes

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, noa quais a Conkatada sagrou-se vencedora, na fbrma

discriminada no quadro abaixo:

Espociíicq9&
LrvRo Fnoroboúo-, 

'õÀi'n 
DÚRA

Maíca/Moqolo

SIDGÍtAf :

Valor unitário

I,32

Valor Total

93,20

sã,zo

I uni;. I etdo

. Lote : Lotc 07 - Ílraterial de Expedie4lq
]ttorn EsPcciÍicaçâo t,,nid'
'ooor cÀt'ttú I:sFLRocRAFlcA, M^ll-Rl^t.

Í,I AS]ICO, I.JMA CARGÀ, PONIÀ IAt AO

coru ESÍ ER DI= rt,NGSIÉNlo, EscRllA
FINA, I\,{AI ÊRIAI IRANSPARENTF. CAIXA CX
COM 50 UNIOADLS, COR DA TINTA AZUI,,
PRLTO f V[Rl\ilf t llO (COR INFORIVAO^

i JUN rO 
^ 

qllDFlvl Dt' col\,lPRA).
oooi cntrrn. rlPo l\,4ARcA rrxro, IúNr^

Rr srsrFNrt IINIA À aASL l)F 
^cuA.cAtx^ coM 12 UNIDAI)LS, COIttqí.Y

AMAÍtl I 
^, 

LAÍtANJtl, Vt.RDt L ÍlOS^ {COI{ "
tNFoRMAt)^ JLrNro À oRD{:M l)l
coMPRA).

Loie : Lote Og - MatêÍlal dc Erpêdien!ê
tieã EsPgciílceçãq
00or'aAIt RtA I)l lillo, PILHA llolAo

luolon ctt2ogz. cAttÍtit-A Dl: tlAIt.ÍllAS

DtN.,lENSÕt=s MlNlN,lAs 1x'15,5x22,5c1\4,tJNt)
cot\,{ 100 Fotll^s.

10

Qlqg. Marca/Modclo Valor unitário Valor lotal

5 INJI:XPEN 26.30 r31,50

B^//l:. 9.10 45.50

r77,00

Unid.

cAÍtÍt,t
Qtdo Mâíca/Modolg.

À/ONAI ISA

Vâlor unitáÍio Valo. Totâl

7,9C
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DE LITIO DE ÍIPO PILI-IA BO]ÃOi I\4OtsI)A,3V,
REDONDA. COMPACTA, CARÍEI.A COI\,4 10

UNIDÀDI:S
'10 MAXÍ'RINI

i. i,;,c i{'

3.04

3.20

14.60

3.96

6.5C

6.?0

2.ê,O

OOO2 PILHA ALCAI.INA, AÂ/1, PACOTIJ COM 02 PCI 30,40

38ÍqltUNIDADI:S

Lq!9 : Lote 10 - MatcÍial dê Elt)eq!ê]to
ltqq. Espgç|Ilclqq9
OOOI BLOCOS AUTOADESIVOS, 450

SENDO 5 BIOCOS DE 90
DIMENSÔES I,,IíNIMAS 76X76 MIU
VARIADAS

oooT.boRRÀCHA TIPO PONTEIRA,APLICÁVEIS
PARA OI'ALOUER GRADUAÇÃO
GRAFIIÊ, COR BRANCA, CÀIXA COIVI

UNIDADES.
0003 cAtxÀ oóRRESPõNDÊNct^ rÍ{Ptn,

ACRÍLICA, NA COR CRISTAL, COM
ANTIOERRAPANTE E ANTIDANIFICADORUND
ruN PARTE INFERIOR DIMÉNSOIS
APROXIMADAS 266 X 366 X 178 MM,

0oo4 ELAsTtco N; 18. úTEX. COÍt AMARIIO.
PACOTI COM 12OO UNIDADES,854G OU PC]
suPI_,{roÍr

FOLIIAS
F!Lj,[s. ur'ro

Ve!oÍ q!!tário

12.90

ValoI Iot?l

129.00

unid Qlde. Marca/Modclo

10 VMP

WALIU

20 Í,Ítt,Mllit.r

10 t:l\,4t]^t.ANt)O

10 t t\,'lBAl^NDO

?H ",
NOBRT: 6,90 6.90

420.O0

278,00

16,90

3?,O0

146,00

19,80

64.50

32,95

31.00

20 21,00

90

69

3

0005

PRODUTO
OOOS PRAN CHE'T À ponrÁril. túAIlRtAt

Í--lTA ADLSIVA, POLIPÍtOPlt t':NO
TRANSPA,IÍ:NTE, l\,4ONOFACE, 12 MM X30l\,4, UNt)

^PltcAÇÃo 
MLJI flÚSO. |NCOI Olt

r0006 Ftr^ AI)tSlvA. POt.lPROPll tNO
IRANSPARFNTÊ, TIPO MONOT'^CF,,",h
4sMl\rx5or\r. APLICAÇÀo MULIIÚSO."''''
INCOLOR,

ióoo7 Éiin ADESIVA cREpE. TtPo côÀ.'!^DA,
I DTMENSóES [rÍNt[rAS sol\rM E
I cor,rpntvetro 5ot\,1, coR M^RRol\r. |,^,n! vÀr rDADr [,4lNtMA DE '12 MFSt.s "'"'
1 corutnoos DA DAÍA uL F,NIRI'(;4 Í)o

10 AÍ)t l ltÍt^s

Í-ucA I trx,340x230MM COR I,{^RROM. ,,^,^
coM PFG^DoR DI-: MFIÀl . c^Nlos "'"'
AIIREDONDADOS,

0009 pR^NotÍjIÂ PoRTÁrtl , MÀlÉRl^I.

^cÍril 
ICo. 334x234x21\,11\4. coR Í-u[,]É. ,,n,rr

COIM I'RLNDEDOR DL IVEIAL, (:AN'TOS ",'"
ARITEDONOAOOS.

ooro HÉcúa GRADUADA. 30 cM. strBDlvls^o
EN,,l NflL|N4EÍROS, EM AÇO INOX, CO[,4 NO
[riNtMo 3 [.,rM DE ESPESSURA E 35 l\4M DE uNt)
r^RcuRA, colv cEftrlFlc^Ç^o Do
lNMt:ÍRO

5 CAI.II]RINK

5 ct\ÍtERlNK

SQ

LLOT,EO

902

POI IPÍIOI'I
COMPITII\,4I:

oorz I iÉ.sbunn.
PúSTICO
PONTA,

AÇO lNoxlt)^Vtit. - 
CABO

I F'NO ÀNA I OMICO. UNt)
Nt o 21 Ct\r.
ÀÇo rNoxrt)Ávt:t., cAllc)
COIMPRIIVENTO 11 CM, SL:M (JND 2 5,20

1.18i,r5

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2.2.1 - f ermo de Referência;

2.2.2 - Êdilal da Licitaçáo;

2.2,3 - Proposta do conkatado;

2.2,4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

5
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ct-Áusuu reRcEtRA - Do pngo or vtcÊncn E DA PosslBlLlDADE 0E PRoRRoGAçÀo

3.1 - O presente contrato terá vigénciâ é até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na íorma

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigéncia

do mesmo.

3.1.'1 - 0 prazo de vigência será automalicamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

conkatada, previslas neste instrumenlo.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÁO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e rle execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observaÇão e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato,

CLÁUSULA QUINTA . DA SUBCONTRATAÇÂO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto conkatual

CLÁUSULA SEXTA . DO pREÇO, DO PA6AMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo Do

EOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - O valor total da conlratação é de R$ 1.490,75 (um mil quatrocentos e noventa reais e setenta e cinco

centavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentes da êxecução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáÍios, Ílscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçá0,

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente conhatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.á - npOs o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6,6 - Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos ÍinanceiÍos do último realuste.

6.7 - No caso de ahaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenp conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6,8 - Nas aferiçôês Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.g - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor'

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6. t i - O reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmenle entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a iusta remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de

so'brevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequôncias incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou arnda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe,
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configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser íormalizado através de ato administrativo.

6.'13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA SÉIMA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.í - São obrigações do Contratante:

7.2 - Exign o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estâbelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorrer;ões verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, Íeparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7,6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertrne à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021'

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - CientiÍlcar a Procuradona Geral do Municípro para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇões e reclamaçÕes relacionadas à execução do

presente Contralo, Íessalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramênte protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.'10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro fcitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçào do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência dê ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA OITAVA. OAS OBRIGAçÓES DO CONTRATADO

uladas,

ção do
&t - ô ContrataOo deve cumpnr todas as obrigaçóes constantes deste Contrâto e em suas peças vinc

assumindo como exclusivamente SSUS os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu

objeto, observando, ainda, as obrigêções a seguir dispostas:

8,á - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumrdor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enkega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinaÇoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art, 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal dô contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos víctos e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer áano causado à Adminiskaçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilldade a fiscalização ou
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o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidáo conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lúunicipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaÇão especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuçâo do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

8,11 - L4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durantê todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista êm lei paÍa

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas dê

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo Único, da

Lei n.o 14.133, de 2021);

8.14 . Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusrve quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimentô do

objeto da contrataçâ0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14,133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranp do contratante;

Li7 - Rlocar os empregados necessários, com habilitaÇâo e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, feÍamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendêr às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;

B.l8 -'Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

B.1g - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

mélodos executivos que fujam às especiÍlcaçÓes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em tÍabalho notuÍno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96' da Lei n

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato

o 14.133/2021, em valor
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9,2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

oplar por caução em dinheiro, títulos da dívida pÚblica, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente â 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vioência, permanecendo em vigoÍ mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,

9.4 - A apólice do seguÍo-garantia deverá acompanhar as modificaÇões reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
g,5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovaÇão ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçáo ou o adimplemento pela Administraçã0.

9,7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
g,7.1 - prejuÍzos advindos do não cumprimento do objeto do contralo e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminishação à contratada; e

g.7.3 - obrigações kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.
g.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indlcados no itêm

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
g.g - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser

fornecida, com correção monetária.

9,10 - Caso a opçâo seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sldo emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Centrâl

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo [.4inistério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

Ílnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do CÓdigo Civil.
g.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contrataçã0.
g.13 - se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de í0 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notificado,

9.14 " O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria

9.14.1 - O emitente da garantia ofêrtada pelo conkatado deverá ser notiflcado pelo contratante quanto ao

início de processo adminiskalivo para apuração de descumprimento dc cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).
g.14,2 - Caso se kate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer Íora desta vigência, não caracteÍizando Íato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintêndência de Seguros Privados - SUSEP.
g.1S - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçáo paÍa a liberaçáo de

importânciai depositadas em dinheiro a título de garantia, acomparthada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
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9.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a Ílel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Adminiskaçáo e, quando em dinheiro, será atualtzada monetariamente.

9,17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratantc com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.'19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÕES E SANÇÔ ES ADMINISTRATIVAS

10,1 - Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuÉo do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execuçào do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanÇôes:

10.2.'l - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conlrato, sempre que não se

justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021);

i 0.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no 14.133, de2021],,

10.2.à - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "gt'. "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 5o, da Lei no 14.133' de 2021).

10.2.4 - Multa:

10,2.4,1 - lVoratória de '1% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irrêgular de suas cláusulas, conÍormc dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n0

14.133, de 2021 .

'10,2.4,3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

10.3 - A aplicaÇão das sanções previstâs neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lcr n" 14.133, de 2021)

10.4 - Íodas ai sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com â multa (art

156, § 7", da Lei no 14.133, de2021).

t0.4.1 - Rntes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. '157, da Lei n" 14. í 33, de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14,133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
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10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei

n0 '14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licilar ou contÍatar,

10.6 - Na aplicaÇão das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle.

10.7 - 0s atos previstos como infraçóes adminrstrativas na Lei no 14.'133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei n"'12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍlnidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÇã0, à pessoa jurÍdica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de fato ou de direito, com o Conkalado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n" 14,133, de2021).
10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útcis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

pubiicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no'14.133. de

2021).

10.10 - As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lel no 14.133121.

10.1í - Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, náo inscntos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contÍato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o L4unicípio contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/IVE n0 26, de 13

de abril de 2022,

CLAUSU LÂ DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÂO CONTRATUAL

í 1.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paíes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objetó, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

i 1.2.'1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

bj Podera a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrâto, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

aulos, as situaÇões previstas no Art. 137, da lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃo onÇnuelrÁnn

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

orCãL , !Jni4-oe:
!Lr 01 I

ade
04. 122.0003.2.009.0000

Elemelito de q!§pesa
33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondêntes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n" 14,133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos conkatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES

14.1 - Eventuais alteÍações contratuais regeÊse-ão pela discrplinâ dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas medrante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registroi que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de teÍmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133' de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15,1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(pNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.133, dê 202'1, bem como no respectivo sítio oficiai na lnternet.

em atenção à lei n". 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prêsente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme arl. 92, §10, da Lei no

14.133t21.
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Declaram as partês que este Contrato corresponde à maniÍestaÇão final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhâs abaixo, para que surla seus

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025

Lea ntas de Oliveira

nadc(a) de Despesaso e

Secretaria [/unicipal de Finanças

CONTRATANTE

tuLtANA 8/\BR[TO OOS 
^,í^

1180964081414523667
oooot4o

JOSE IRESVAN ARAÚJO

02.860.611/0001-3s
CONTRATADA

TE

1)

HAS:

bc,' {Ygúç !4,* **':rff !1s ',6t 14 -,, -61'STEIVUN
,!c.c\

2)
,,l.lcd"r,L pr '.a-.§/lé.?i,í.k



SISBB. SISTEMA DE INEORMÀçOES BÀNCO DO SRÀSIL

- AUTOÀTENDI}'ENTO -

TRÀNSFER.ÊNCIÀ ENTRE CONTÀS CORRENTES

-iMISSÀ0 DÊ Lic11,

.rJ L

NOME CIIENTE: JOSE ]RESVAN ÀRÀUJO

ÀGÊNCrA: 433-2 CoNTÀ: 24 4 57-0

EÀVORECIDO

ÀGÊNCrÀ: 433-2 CONTÀ: 46750-2

NOME CLIENTE! PREFEITUBÀ MUNICIPÀL DE J

VÀLOR: 74,54

DÀTÀ:09/01/2025



CoNTRATO No 2025.01.08.01 78-',
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Contrato que entre si fazcm o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Ít/unicipal de lnfraeskutura e a

empresa JOSE IRESVAN ARAÚJO, para o fim que nele se
declara.

0 Município de Juazeiro do NoÍte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n,o 07 .97 4 .08210001-14, akavés da(o) Secretaria Municipal de lnÍraestrutura, neste ato
representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). Josó l\.4aria Ferreira pontes, residente e
domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e rle outro lâdo JosE IRESVAN
ARAUJO, estabelecida na Rua Padre Cícero, no 1610, Salesranos. Juazeiro do Norte - CE, Contato:
(88)3511-1088 e E-mail: araujopapelariâlicitacao@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o n.o
02.860.611/0001-35, neste ato representada por José lresvan Araújo. portado(a) do cpF no 325.692.703-34.
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o prescnte Contrato, oriundo do Processo de
Pregão Eletrônico n" 2024.12.05.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no.
14.133, 01 de abril de 202'l , mediante as cláusulas e condições a segurr.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DA FUNDAMENT AÇÃO LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei n0 'í4.'133, de 'lo de abril de 202'1, devidamente hornologado pelo(a) sr(a). José li/aria
Ferreira Pontes, Ordenado(a) de Despesas da SecÍetaria Municipal de lnfraestrutura.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao atenrlimento
das necessidades da Secretaria lVunicipal de lníraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, confornre
especificaçôes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
na íorma discrimrnada no quadro abaixo:

Loto : Loto 06 - Mâterialdo Expêdiento
Itom EspeciÍicação Unid
0oo' ACLNDA I H-É-FôNtcA. nlt-otNuo

APROXIMÀDAI\,IEN'IE 2lOX150IVI\', COM
FOLI]AS EM PAPl]l, SULFITI /sGR,
OONICNDO DADOS PESSOAIS: DIVISÀO
Í)rARr^; Í ollrAs PARA pLÁNt.JAMt,NÍo
MtiNSAr . iNDtct. r[t t.FôNtco, Fot ltAS tJND
coM c^l ENDÁRtot FtIt.Ho PARA
IúARCAçAO; CAI)A F CONIRÁCAI)A EIV
MAIÉRIAL SINIEIICO E PAPEL IIPO
cARtÀo rRrPr.Êx:oo cR u nceeni,4rNro

, qo4ESl,rEA!. .
o00z cAúERNo FrouTrub, ónpÃ ouna. c<.rv

LsptÍrÂt,1/4 DTMLNSÕES MiNt[r^suND
1 40X200r\4M200 roll iAs

03 I-IyRo ATA. CAPA PRETA, DIMcNSÕLS
l\,1lNlM^S 2C.2X2g,I CM.lOO Í Or AS ,,..^
NUt\,lfÍtAD^s npocRAI rc^r\rENTr [' IiNr]

PAU ÍADAS,
000,í ltvRo pRorocolo, cApA iruttÀ,

DTMENSót:s [ríNtN,4AS 1x15,5x2?,5ctv,t]NÍ)
Colvl 100 FOLHÂS

Qldê Maíca/Modclo VeloÍ unitáÍio Valor Totat

s^o t)oMtNCos ?5 5C 25,50

40 PL'.tflt.c^Dt:ÍtNUS Í] /6 350.40

srÍ)cÍi^r 13.00 ô! 00

20 SII)OIIAÍJ e32

5

i

136.40

627,30

'Lote : l.ot6 07 - Material dê.Expêdiênte
Itom Especificeção Unid.
OOO1 CANT TA I:SI I RoCIüFICA. MATI jIIIAI Cx

Otqc.
?0

Maíca/Modolo
INJI]XPI N

Valoí urtitário
?6 30

ValoÍ Totâl
5?5 A0

I
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182.00

28.80

25.50

t9,20

/9.00

3.04

iPúSTICO, UI\,IA CARGA, PONÍA LA]ÀO
COI\,,I ESFERA DE TUNGSÍÊNIO. I.SCRTIA
FINA, MAÍERIAL TRANSPARENTL. CAIXA
COI\,,| 50 I'NIDADES, COR CJA TINIÂ AZI]L-,
PIiETO E VERMELIIO (COR INFORMADA

!ur!r o 4 lRQqu D_E co. u8RÂ)
OOO2 CANEIA, IIPO MARCA TEXTO, PONTA

RESISTENTE, TINTA À BASE DE AGI.,IA,
CÀIXA COM 12 UNIOADES, CORIS
AMARELA, LÁRANJA, VERDE E ROSA (COR
INFORMADA JUNTO À ORDt'[,4 DI:

, qqM?84.
OOO3 CANÍ:ÍA MARCAOORA PERMANTJNIT].

PONIA i,4EDIA 2,OI\,,II\,,l, TINIA À t]ASÊ I)I.
ÀLCOOL, CORES AZIJL, PRT:TA OIJ
VERMELIIA (COR INFORMADA JIJNIO A
oRoElvl DE COI\,PR^) CAIX CÔ^,{ í2
I ]NIDAI]F S

OOO4 PINCEL MÀRCAOOR PARA OUADRO
BRANCO, RECARREGAVEL, IIASTE NO
FORMATO CILINDRICO, DIMENSÔLS
I,IÍNIMAS DE í8MMX13 CI\it. RESINAS
TERI\.IOPLASTICAS, ÁLCOOL, PICMI:NTOS I-
,IFSINA ORGÀNICA, PONTA EM ÀCRiI ICO
2t\fl\r. cAtxÂ cot\, 12 uNtuADEs, coRI s
AZUL, PRETO É VERMELHO

OOO5 POR'IA CANEÍA EM METAL - 03 NICIIOS,
PORIA CANFTfuCLIPS I I.TI\,IBRFTFS
DII.4ENSÕES IVIiNIMAS 20,5X1OX1 O.

Lote : Lotê 08 - Material dc Expedlente
Item Espeqtrc!çã.o
oool Grz EscoLAR coloÍilDq

PLASTIFICADO. COM PTILICUT-A
PúSTICA OUE NÂO SUJA AS MÀOS,
NÃO SOLIA PÓ. ANTIALERGICO, À,,lUIÍO

RESISÍENIE, CAIXA COI\.4 50 I,'NIDADES.
CORES SORÍIDAS

Lote : Lote 09 - Meterial dc Expêdiqr1le

w^t-Hr.J 21.84 436,80

Qtde. Marca/Modclo Valor unitáíio ValorTotâl

I)EL,II\ 7.24 7?,40

72,40

Qtde Marca/Modclo Valor unitáÍio ValoÍ Total

5.20 104,00

CX 0I

CX

CX

U NI)

25.50

0Llí99

unid

CX 0

Itcm Espcciíicaçã9 r Unid.
ooolTBÀrER|A 

^tcÀÍlNÀ 
9v, NÃci

'TECARREGAVEI-. 
TIPO AI.CÀI INA,

APr rcAÇÃo APART'I HO | ,N'h
, FI,E TROLLETRÔNICO. ILSIÀDAS POIi ",'.,
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COli Í)ORÍA PlNCEl.. BÀSt: Ijtll IRO.
CORPO PLÀSIICO, DIMÍ:NSÕI:S MINIMAS
15X4,50X25 Ct\r.
ÁÉoru rÀoótr óL LÁPrs, r\,44I t,RrAL
PúSTICO, IAMINA DE AÇO TF]MI'ERÂ[)O.
TIPO ESCOLAR, CORES SOÍIÍIDAS, CX
IAMANIIO PEOUENO. CAIXA COI\,4 50qNrDÀDEs. i

BLOCO CUBO LEMBRETE,TOO fOLIiAS
COLORIDAS COM 5OGR, DIMIjNSÔf S

MININ4AS 85X85CI\,1, O PRODUTO DEVERA UND
ATENDF,Ít SE PERTINENTE. AS NOITIVAS DA
ÀuNr t Do tNML' io.

OOO5 BI.OCOS AUÍOADESIVOS, 450 ÍiOI-HAS
SENDO 5 lrt OCOS I)l 90 I O[.H^S. , ,i,,\
DIMENSÔÊS I\,4iNII\,4AS 76X76 IuI\,{, CORFS L/''''
VARIADAS.

0006líoàRAcIu\ DÉ ApÀbAR, út"4ENsoÉS
MiNfl\rAS 3,s X 1.2 X 2,5 Cr\' (BORÍTACHA).
COR BRANCA, APi\GA ESCRITA A LAPIS^V
E LÂPISEIRA, INDICADA PARA OUALOUIR \,^
GRADUAÇÃO DI: GRAFITE, CAIXA GOI\4 4q
UNlDAriÍrS.

OOOT BORRACHA TIPO PONTIIRA. API,ICÁVTIS

BASE DE ÁGUA, LAVÀVEL, NÃO ]ÓXCA, UND
90G.

OOlO CORRETIVO LIOUIDO, I\,4ATERIAL A EÀSL

001 1

D AGUA, srcAoFM R,^P|DA, 
^P 

CAÇ^oí.y
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^PRFSI 
NÍ^Ç^O -"
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SUPERIOR.
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NO NrlNtMO 15 CM, ú[,4tNA DE AÇO COI\,,1
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POLIPROPILENO RiGIDO. MULIIUSO, CO[4

Qr§Po§rrvo pE ÍR4y4f4BA a-út4lNlA.
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TRÁNSPARENTE, I\4ONOFACE, 12 [.4M X3OI\,,|, UND
AP!|CAÇ^Q !!rlLrÚ§9. TNCOLOR.

69 5084
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TRANSPÂRENTE, T|PO t\4ONOrACt, , ,^,,,
45Mr\,1x50t\,i, APr |CAÇÃO [.ít't IÚSO. "'"'

- .INCOLOR
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alrÀ,íFNsÓr:s MlNll\rAS 5ol\,11v t

COI\,íPRIMENTO 5OI\,,l, COR I\4ARROM. IIÀ'N
VALIDADE MiNIMA DE 12 MIJSLS.,'..,
CONIADOS DA DAIA DE ENTRÉGA Dq
PRODUTO,
t\roLuA DEDO. COM NO MiNll\,lO 12G,
CREME DIFICULTA A PROPAGAÇAO DE
FUNGOS E BACTERIAS, INDICADO AOUNT)
IVANUSTIO DT PAPÉIS E PAPEL I\,4OTDA,

. NÁo TÓxICO. NÁO MANCHA, ECONÔMICO,
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LARANJA, ROSA E ROXO (COR
JUNre À oE!E!! DE- coup84)

oo19 PR^NCHUI^ PoRÍÀrL,

INI:ORMAI)A

[rA]URt^t.
tlIJCAIf X,340X2301\,'l l\r, COtl MARIiOM,
COÀ,,! PÊGAI)OI.I Í)E ME IAL CAN I OS
AÍIRÍ DONÍ)I\DOS,
PII^NCIlF IÀ POÍlrATll.. l\,'lAI F:lllAl
ACRILICO, 334X234X2I\,4M, COR Í'UMÊ,
COIV PRENDEDOR DE IMETAL. CAN]OS
ARREDONDADOS,

UNO

UNÍ)

20

20 CARtsIIINK

COÍtTAIIT

35 WALEU

35

10 I I:Ot.LO

CAIIBÍIINK 3.96

12,90

51,50

6.59

19.90

260

79,?0

258,00

103,00

230.65

0020

0021

loorr)

QUADRO BRANCO, COM SUPORTE
PARA APAGADOR E PINCÉIS, IVDT,
SOBREPOSTO POR LAI\,4INADO
I\,,IELA\,4ÍNICO LISO, IVOLDURA EM ALUIúINIO UND
ÀNODIZADO, CANTOS ARREDONDADOS Dt:
FrxAçÃo rNVtsivEL, DI\.,rENsôris í2oxgocM
(LXA), PODENDo VARI^R tM +À5%.

REGUA GRADUADA, 30 Ci.4. SUBDIVISAO
EM r\4rlir\.,rE r Ros, EM AÇo rNox. coM No
I\,,IiNIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 I\4M DE UND
LARGURA COIV CERTIFICAÇÃO Dq
INI\4ETRO,
RÊGUA COI\,4UM GRADUADA, 30 Cú.
PúSÍICO CRISTAL, TIPO MATERIAT] UND
RiGrDO, COrM CERTrÊ|CAÇÁO r)O rNr\rt. rRO.,
RÊGUA GRADUADA, 50 CI\,l, SUI]DIVISAO
t,M r,4rLlMETRos, EM A ço rNox, coM
NO I\,4iNIIUO 3 IUM DE ESPESSIJRA E 35 MI\4 UNI)
DE LARGT]RA, COI\]! CER.I.IFICAÇAO I)O
II\MÊ I RO,
rEsouR , AÇo rNoxlD^vr.t, cABo
PúSICO. COMPRII\4ENTO 11 CI\,,|. SFM UNI)
PONÍ4,

0023
90t40

696,5035

l
l

26.00

2.381,77

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de kanscrição
2.2.1 - Íermo de Referência;

2.2.2 - Edlial da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contralado;

2.2,4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

cLÁusuLA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRoRROGAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo '105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo for concluÍdo no período Írmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previslas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. OOS MODELOS DE EXEqU-Çê9 E DE GESTÃO CONTRATUAL

4,1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos ê

condições de conclusão, entrega, observâção e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

2

l

ll
oo?4

I

I
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10025
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ct-Áusuu sExTA - Do pREço, Do pAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELEcTMENTo Do
eoutt-ignro EcoNôMtco.FtNANcEtRo

6.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 4.869,17 (quatro mil oitocêntos e sessenta e nove reais e

dezessete centavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinánas diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusivê tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa dê administraçào, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6,4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano conlado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Ílnanceiros do último reajuste.

6,7 - No câso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contralado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o Índice deÍlnitivo.

6,8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.'lO - Nâ ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 
.l - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuiçáo da Administração para a justa remuncraçáo do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administralivo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do conÍâto e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Let n" 14.13312021.

CLÁUSULA SÉflM4. DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

7.1 - Sáo obrigações do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimênto de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contÍâto e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tcrmo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçóes veriÍicadas no objeto íornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, pâra efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14 13312021;

a execução do objeto,
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7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiÇões estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Ít/unicípio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçóes e reclamaçôes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniíestamente imperlinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

7.12 - A Adminiskação não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA oITAVA - DAS oBRIGAçÕEs DO CoNTRATADO

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes conslanles deste Conkato e em suas peÇâs vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedê a cjata da

enlrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com â devida comprovaçã0,

8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitrdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pâíe, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a úscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do contÍato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lVunicipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Ívlanter durante toda a vigência do conhato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitâção na licitação;
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8,12 - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçào (art. 116, da Lei n.o '14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 í 6, parágraÍo único, da

Lei n.o 14.133, de2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8,15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não scja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçá0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl. 124,ll, d, da Lei n0 14. 133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normâs de

segurança do contratante;

8.ú - Âtocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contÍato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

B.'18 - 
'Orientar 

õ treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteçâo de dados pessoais a que tenhâ acesso por Íorça da

execuçáo deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertincnte, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes PÚblicos.

8.20 - Submeter previamente, poÍ escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere

8.21 - Nâo permitiÍ a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÇão de

aprendiz para os mâiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito ânos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

GLÁUSU LA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO GONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos m0 ldes do art. 96, da Lei no 14.í33/202'1, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do vâlor total do contrato.

9,2 - ó contratado apiesentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual perÍodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de pÍestaçáo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da divida pÚblica, seguro-garantiâ ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
g.3 - ôaso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de viqência' permanecendo em viqor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,

ti.+ - A apólice do seguio-gaiantia deverá acompanhar as modiÍicaçÕes referentes à vigência do conkato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora'

b.S -'Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e cobeÍturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste conhato

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordêm ou inadimplemento

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seg

da Administraçáo, o contratado

uro até a ordem de reinício da

execuçáo ou o adimplemento pela Adminiskação

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida' o pagamento de
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9.7.1 - prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento ;;:;'.#)1
obrigações nele previstas;

9,7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
g.g - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada êm favor do conkatante, em conta específica a ser

fornecida, com correção monetária.

9,10 - Caso a opÇão seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitrdos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deflnido pelo Mtnistério competente,
g.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança banúria, deverá ser emttida por banco ou institutção

Ílnanceira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, ê deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a gaÍantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação

g.ts - se o valor da garantia for utilizâdo total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se à Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

g.14.1 . O emitente da garantia ofeÍtada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento cle cláusulas contratuais (art. 137' § 4",

da Lei n,o 14.13312021\.
g..14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sintsÍo durante a vigência da apóltce, sua

ca13cteizaçáo e comunicação poderáo ocorrer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescrtcionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teriros das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP

9.15 - Extingu'Ír-se-á a gârantia com a restituiÇão da apólice, carla Íiança ou autorização para a liberaçáo de

importânciaõ depositadãs em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulâs do contrato;

g.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpáexclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.tZ - O garantidor não é parte para figurar em processo adminishativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
g.í8 - 0 contratado àutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de evenlual garantia do produto'

LÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇ OES E SANÇÔES ADMINISTRATrva§ _c
í0.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021,o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçáo parciâl do contrato que cause grave dano à Administração ou a0

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Enselar o retardamento da exêcuçáo ou da enkega do objeto da contrataçâo sem motivo jus

e) ApreÁentar documentaçáo Íalsa ou prêstar declaração falsa durante a execuÉo do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Íuncionamento

tificado;



g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ' '' ' '" 'n' {$@-
h) Praticar ato lesivo pÍevisto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10,2 - Seráo aplicadas ao conkatado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcral do contrato, sempre que nào se

justiÍlcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133, de 20211,

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiÇão de penalidade mais gÍave (art.

156, § 40, da Lei no 14.'133, de 2021\,

10.2.3 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas'e", "Í", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei n0 14.133, de 2021)

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - l\iloratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art, 137 da Lei n0

14.133, de 2021.
10,2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 - A aplicaçáo das sançóes previstas neste contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integial do dano causado ao ContÍatante (art 156, § 9"' da Lei n" 14 133, de 2021)

i 0.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

156, § 7", da Lei no 14.'133, de2021).

t0.4.i - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157' da Lei n" 14.133' de 2021)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei n" 14 133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobranp judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.S - A áplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradltórlo e a

ampla defesa aó Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicaÇão das sanções serão considerados (art. 156' §1", da Lei no 14 133' de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ej A implantaçao ou o apeÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

-:0l.'llSSÀ0 DE LlClTi

órgãos de controle

10.7 0s atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021' que também selam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados coniuntamente' nos

mesmos autos, observados o rito procedimenta e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art 159)

í0.8 - A pe rsonalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que ut lizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efe tos das sançÕes aplicadas à pessoa luridica serão
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estendidos aos seus admlnistradores e sócios com poderes de administraçá0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de diretto, com o Conkatado,

observados, em todos os casos, o conhaditório, a ampla deíesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

10,9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo'15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da

san@0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federâl. (Art, 161, da Lei no '14,133, de

2021).

10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

10.'11 - Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, nâo inscritos em divida ativa, poderão ser mmpensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decoÍentes deste mesmo conkato ou de outros contratos administÍativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstruÇão Normattva SEGES/IVE no 26, de 13

de abrilde2022.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇAO CONTRATUAL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OA FONTE DE RECURSOS E DA DO]Aç49_qBçAUE!IABIÀ--
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos oriundos do Tesouro

l\,4unicipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada

9I9ão unidlolç.
11 01

Projeto/ Ativlqa4ê
04. 122.0003.2.100.0000

El€ll nto 4e o€spes!
33903000

antes do prazo estipulado para tanto,

11.2 - Sà as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência flcará prorrogada âté a

conclusão do objetó, iaso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.

i 1.2.1 - Ouando a não conclusáo do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanÇões administrativas; e

U1 eoOerá a AdministÍação optar pela extinçáo do contrato ê, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

ler para a continuidade da execução contratual.

11.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá seÍ formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.'133/2021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com observância às previsóes contidas nos artigos'138 e l39 da referida lei

'!2.2 - A dotaçáo relativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos crédrtos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS
'13. 1 - 0s casos omissos serão decididos pelo conkatante, segundo as drsposiçôes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

g.078, de 1990 - Código de DeÍesa do consumidor - e normas e princípios geÍais dos conkatos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÔES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-áo p

de 2021

ela disciplina dos arts, 124 e seg uintes da Lei no '14.133,
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'14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos ou supressóes

que se Íizerêm necessários, até o limite de 25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicial atuâlizado do

conkato.
í4.3 - As alteraÇões contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Regiskos que não caracterizam alteração do contrato podern ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO
'15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no aÍt.94 da Lei '14.133, de 202'1, bem como no respectivo sÍtio oficial na lntemet,

em atenção à Leino.12.527,de2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrêÍem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concrliaçã0, conforme art, 92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva dc acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇâ das testemunhas abaixo, para que Surta seUS

juridicos e legais efeitos.

Juaze ro do Norte/CE. 08 de Janeiro de 2025

José

Orde

Secretaria

ntes

nad Despesas

Muni lde lnfraestrutura

CONTRATANTE
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SEGUROS

A sua apólice podê ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leltura não dl3pênsa a consulta das Condlçôes
Contratuals do produto na páglna da lntêrnet da Superlntendêncla
de Seguros PÍivados (https:#vÍvúw.gov.br/susêp/pt-br) ou da Junto
Seguros üuntoseguros.com).

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde dê Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissãoi 0810112025 18:29:14

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445695

Proposta: 5006476

Contíole lnterno (Código Controle): 705954147

N' de Registro SUSEP: 05436202500100250445695

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 120, Cêntro,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: JOSE IRESVAN ARAUJO

CPF/CNPJ:02.860.611/0001-35 RUA PADRE CICERO 1610, SALESIANOS - CEP: 63.010-020 -

JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S COBFETORA DE SEGUROS LTDA. ME

Documento elotrônlco dlgitalmônte asslnado por:
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N' Apólice Seguro Garantia: Í0-077$0tt45695
Proposta: 5006476
ContÍole I nterno (Código Controle) : 7 059541 47
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007/50445695

t
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unto
SEGUROS

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garanlia Contiatada

Modalidade

Executante Fornecedor

Modalidade e Cobertura Adicional

Executante Fornecedor

i Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Mullas e Penalidados

D o da Garantia: CobertuÍas valores e

Ramo

0775. GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

istos na A rce:

Vlgência

lnício Térmi;ro

oü0412026

0810412026

08t04t2026

0u01t2025 0810412026R$ 243,46

DemonstÍativo de Prêmio:

Limile Máximo de Garantia (LMG)

R$ 243,45

Limite Máximo de lndenização
(LMr)

0ü0112025R$ 243,46

o8t01t2025R$ 2,43

o8t01t2025H$ 243,46

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamênto

r.o.F

Prêmlo Total

R$ 80,00

R$ 80,00
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Condlçóes dá
Pagamento:

]:...'.,'-

Parcela
1

Venclmento
0710212025

Ne Carnô
23780065

Valor(R$)
R$ 160,00

Én-rrlÉ.t lzrírr'frúq,hÚrG&rÔ016íÔtE/rb.Ô.*ôcdr'€Úr!qüüô84ÚóôüolÉco!rÉ'b'ro"1"'drd-iê) §.dà,tl(tlEtÚbBdüÉÔ
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N' Apólice Seguro Garantia: ÍG0775-0445695
Proposta: 5006476
Controle lnterno (Código Controle): 705954147
N " de Registro SUSEP: 05436202500100250445695

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

t
Iunto

SEGUROS

;0|'iiSS,lO DÊ ti0iii .

ir;r,o ii.Uh§.
Oblêto da GaÍantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos deconentes do inadimplemento, das obrigaçôes assumidas pelo Tomador, no fornecimento de
bens, conformê termos e condições dêscritos no Contrato Ne 2025.01.08-0178.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Mâimo de Garantia, pelos

Prejuizos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relaçáo às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais hala condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECTDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Páglna2doí4
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N" Apólice Seguro Garanlia: 10-077$0tt45695
Proposta: 5006476
Controle lnterno (Código Controle): 705954147
N' de Registro SUSEP: 05't362025001 007750445695

coNDrçÓEs CoNTRATUATS

t
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SEGUROS

io;r," h' J-{lr

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos
Prejuízos deconentes do inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto coÍrespondente a

contratação de Fornecedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Náo estão lncluídos na cobertura qualsquer prejuízos ocasionados direla ou
indlÍetamente e ocorridos em consequêncla de:
a) obrigações trabalhistas e prevldenciárias, salvo se expÍessamente contÍatada respectiva
cobertura adlclonal;
b) rlscos cobertos pol outlos ramos ou modalldades de seguro, tals como, mas não se
limltando a sêguro dê Íesponsabllldade clvll, lucros cessantes ê evêntos e rlscos de natuÍeza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Códlgo Clvil;
d) lnadimplência de obrigações garantidas, decorÍentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Seguràdo, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Slnistro;
e) lnadimplÕncla de obÍigações do ContÍato PÍlnclpa! que não selam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íorneclmento de bêns não estlpulados no Contrato Principal, conÍorme constanto no r

momento da subscriçáo de rlsco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à mánutenção, reÍazimento, qualidadê ou garantia técnica do obieto do I

Contrato Prlncipal;
g) penalldades decorrentês do atraso do Tomador na apresêntação desta Apólice e seus,
Endossos, ou da lnadequação da Apólice paÍa garantia do Contralo Principal; 

,

h) atos de terrorismo, conÍorme deÍlnido por leglslação ou regulamentação aplicável; '

i) atos do hostllldade, guerra, Íebelião, lnsurreição, revolução, conÍlsco, destruição ou
requlsiçáo decorrentes de qualquer ato de autorldade de Íato ou de direlto, civll ou milltar e'
em geral, todo ou qualquer ato ou consequêncla dessas ocorrênclas, bem como atos
pratlcados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organlzação cuias
àtlvldades vlsem a derrubar pêla Íorça o goveÍno ou lnstlgar a sua queda, pela perturbação da
ordem polítlca e sociat do país por melo dô atos de terrorlsmo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisqueÍ perdas, destrulção ou danos, de qualsquer bons materiais, preiuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radlação, contamlnação, resíduo ou,
Íissão, inclusive, mas não se limltando, às nucleares e ionlzantes;
k) obrigaçôes que não estêlam expressamenle garantldas e prevlstas no Obleto da presente,
Apólice;
l) preluízos decoÍrentes do não cumprimênto de obrlgações fiscâls e tÍibutáÍiasi i

m) prejuÍzos causados por roubo, lurto, estelionato, aproprlação lndéblta ou qualsquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou llberação financelra a maior pelo Segurado em bêneÍlclo do Tomador; i
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o) reÍazimento da obrigação garantlda em decorrêncla de vicios, deÍeltos ou qualidade da
obra ou servlço reallzado pelo Tomador e que tenham sldo aceltos pelo Segurado;
p) reÍezlmento da obrlgação gaÍantlda decoÍrente de altêÍação de proleto ou escopo;
q) impaclo decorrente de lnsuficlêncla ou deficlência de materlal e/ou serviços do orçamento
elaborado ou apÍovado pelo Segurado na ocasião de sua contralação;
r) obtenção das licenças necessárlas à execução e conclusão do obieto dêsta garantaa e se,
por quaisquer motlvos, alhelos à vontade do Tomador, o(s) órgáo(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não seráo
motlvo(s) para execuçáo desta Apóllce, ficando a Seguradora lsenta de qualquer
responsabilldade de lndenlzação;
s) preluízos decorentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuêncla prévla da SeEuÍadora por meio da,
emissão de Endosso;
t) qualsquer Prejuízos, perdas e/ou demals penalidades decorÍentos da violação de normas 

I

anticorrupção perpetradas com paÍtlclpação dotosa do Segurado ê/ou seus repÍesentantes;
u)queisquerdashipótesesprevlstasnoarl'99e/ouart.í02daLei14.133l2021.

3. PRÊMIO
3.í. O Tomador é responsável pelo pagamênto do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seug Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenizaçá0, caberá devolução Pro+ata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de I

modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobraÍ do Tomador, pelo menos, a quantia êstabelecida I

a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro+at*die do Prêmio pago, será atualizado mediantê aplicaçâo do i

IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a '

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora
3.2.2. Caso as inÍormaçóes bancárias paÍa a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
ostejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dosl
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas j

convencionadas.

4.ALTERAÇÔES, RENOVAçÕES EATUALIZAçÕES I

4.Í . A Apólice acompanhará as modificaçôes já previstas no Conlrato Principal subscrito, mediante i

emissão de Endosso ou nova Apólice. j

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça l

necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e ;

haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
l

4.3. As alterações, renovações e atuallzações não se pÍesumem e serão procedldas de pedido ,

do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a,
atuallzação monôtárla do LMG pelo índlce constantê do Contrato Prlnclpal. l

4.4. Ao aceltar a presêntê Apóllce, Segurado e Tomador reconhecêm o seu dever em
comunlcar à Seguradora, êm prazo razoável, nunca supêrior a 10 (dêz) dlas útels após o Íato,.
de alteraçóes ocorridas ao Conlrato Prlnclpal ou da obrlgaçáo constanle do Obleto dai
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela SeEuladora, sendo, ou não, tais alterações
Íormallzadas contratualmente. i
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